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Marmeleiro, 15 deagosto de2022.

Protocolo no 71881
Requerimento no 06412022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE RDFERÊNCTE

1 - ESPECTFTCAÇÄ.O DO OBJETO:

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para locação, execução, manutenção e

retirada da decoração ornamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Natal 2022, de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas.

2 _JUSTMICATIVA:

O Natal é uma festa secular e cristã, fixada em25 de dezembro, poucas datas comemorativas têm a

simbologia táo valonzada e rica como a do Natal. É um perlodo iluminado em que o brilho das

decorações transformam o ambiente ao redor, fazendo com que os desejos de paz, harmonia e felicidade

se renovem a cada ano, além disso se tornou um período mágico, com a existência da figura do Papai

Noel. Por outro lado, essa época pode ser vista como um fator econômico, do qual movimenta o
comércio, com a comercialização dos mais diversos produtos.

A cidade de Marmeleiro é considerada a Passarela do Sudoeste, onde transitam muitas pessoas de

outro Município até mesmo de outros Estados, desta forma a decoração Natalina além de ser um atrativo

aos Munícipes, encanta quem passa por este Municlpio.
Esta contratação acontece através de um planejamento adequado e com investimentos necessários

para realizar uma grande festa natalina, com eventos e cores nas principais avenidas e locais de nossa

cidade. Sendo assim temos uma festa religiosa, lúdica e econômica cuja adequada preparação se torna

vital para os rumos de nossa cidade em um ano que se encena e outro que inicia.
Outrossim, a contratação busca valorizar a atra e o espírito natalino em harmonia com a tradição

cultural da cidade. Sendo que a data de abertura do Natal será no dia25l1ll2022, data comemorativa do

aniversário do Município.
Desta forma, constitui-se objeto desta licitação selecionar a proposta mais vantajosa para

contratação de empresa para execução de decoração natalina - Natal 2022, compreendendo a locação,

execução, manutenção e retirada. da decoração omamental e iluminação natalina de Marmeleiro,

observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

Na intenção de promover um aspecto de beleza e harmonia, tradicional no município de

Marmeleiro. Para tanto, a cidade receberá a decoração e iluminação em pontos específicos: Praça da

Independência, Trevo da Volvo, as duas passarelas, ârea de frente à prefeitura e as Avenida Dambros e

Piva e Avenida Macali.
A quantidade de enfeites luminosos para a ornamentação foi realizada de acordo com o Projeto de

Natal.
Justifica-se o julgamento MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE, devido a necessidade de

manter a qualidade 
" 

puAtao dos bens a serem locados. É inadmissível imaginannos que um projeto de

decoração gigantesco, com centenas de itens possam ser fornecidos por empresas distintas e ainda assim

manter-se ,a mesma qualidade e padrão nos produtos. Além disso é imprescindível que a logística de

entrega dos produtos obedeça a um padrão único sob pena de prejudicar a instalação dos mesmos pela

e-prãru liciiada para este fim. O que no nosso ver só é possível atingir a qualidade necessária sob o

controle de um único fornecedor. A mesma argumentação é válida para a contratação da empresa para

instalar a decoração. Sendo imprescindível que uma única empresa efetue toda a instalação sob pena de

corerrnos risco quanto aos prazos e qualidades necessários para um evento desta magnitude.

3 - ESPECTFICAçÃO DOS BENSiSERVIÇOS:
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Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

DescriçãoItem Quant. Unid.

15.000,0015.000,0001 0l Unid.

Cúpula natalina
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
0l Cúpula de quatro peças com 7 m altura com 12

mts cada peça. Uma estrela no centro com 1,50 m,
com cordões de leds em toda sua extensão e
também margeada por mangueiras de leds l3mm,
Confeccionada em cantoneiras, com ferro redondo,

conforme figura demonstrativa,
Será instalada na Praça da Independência.

9.350,00 18,700,0002 02 Unid.

Caixas de presente
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
2 caixa de presente medindo 4m x 4m, com
passagem interna para que o público, possa entrar
dentro para fazer selfie, sendo confeccionado em
tubo 20 x 20 com laços em ferro chato 3/¿, revestida
de mangueiras de led 13 mm, na cor branco quente,

e trançado por cordões de leds com 200 leds na
quantidade 120 cordões cada caixa.
Será instalada na Praça da Independênoia.

3.025,00 I 8.150,00Unid

Caixas de presente
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
06 Caixas de Presentes com medidas 1,20 x 1,20 x
1,40 altura confeccionados em tubo 20 x 20, com
fi¡ndo de pintura epóxi cinza. Recoberto por
mangueiras de leds 13 mm em toda sua extensão e

trançados também, por 20 cordões de leds em cores

diversas, cada cordão com 200 leds.
Será instalada na Praça da Independência.

03 06

9.030,00 54.180,00

Túneis
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
06 tuneis 06 metros cada, com 3 m largura x 3 m de

altura, confeccionado em tubo de 2"ll e I 12

galvanizado com travessas em metalão 30 x 20,

recoberto de tela plástica em toda sua dimensão,
como também serão aplicados 150 cordõos com 200

leds em cada tunel na cor branco quente.

Instalados na praça Independência.

04 06 Unid.

15.100,00 15.loo,o0Serv.

Bolas Polietileno
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
06 Bolas de polietileno com 0l m de diâmetro cada.

Iluminação interna que serão aplicadas em uma

arvore grande, sendo também aplicado na mesma

150 m de mangueiras de leds 13 mm, cobrindo em

forma de círculos toda a copa da arvore, sendo que

cada círculo, deverá ter a distânoia de 12 cm, um do

outro. As mangueiras de leds, devem começar do

solo até na copa. Devem ser colocados também 80

snowfall de 100 cm
Arvore da esquina da Avenida Macali, com rua

05 0l
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40,50 4,860,0006 t20 Metros

Mangueiras de leds nas araucárias
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
Será colocado 120 mts de mangueiras de Leds 13

mm em duas araucárias que se encontram situadas a

frente do Paço Municipal, também colocada em

círculos com distancia 12 cm por volta. Começando

do solo até a altura de 8 metros

39.500,00 39.500,0007 0l Unid.

Arvore de 15 metros
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
0l Awore de 15 mts altura, na rotatória da entrada

da cidade de frente ao posto Br, desenhada em Ferro
Cantoneira I e t/c xtl8 e desenhos em arabesco

contornado por mangueira de LED de 13mm, na cor
branco quente, circundando todos arabescos, que

serão de vários tamanhos e 0l estrela de 5 pontas

com 0l m, também circundada por mangueiras de

leds branco quente.

39.500,00 39,500,0008 0l Unid,

Arvore de 15 metros
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
Colocação de árvore decorativa de 15 metros de

altura, na av Macali, de frente ao Paço Municipal
desenhada em Ferro Cantoneira I e Yt x t/8 e

desenhos em arabesco contornado por mangueira de

LED de l3mm, na cor veûnelha, circundando todos

arabescos, que serão de vários tamanhos e 01 estrela

de 5 pontas com 0l m, também circundada por
mangueiras de leds branco quente.

4.010,00 12,030,0009 03 Unid.

03 placas "Boas Festas Marmeleiro"
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
03 Placas "Boas Festas Marmeleiro", confeccionado
em tubos 30 x 20 com dizeres confeccionados em

ferro chato3/4, circundados por mangueiras de led
13 mm, na cor branco frio, medindo 1,80 m altura
por 12 m comprimento.

8.020,004.010,00

02 Placas 'Feliz Natal Marmeleiro'
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
02 Placas "Feliz Natal Marmeleiro", confeccionado
em tubos 30 x 20 com dizeres confeccionados em

ferro chato3i4, circundados por mangueiras de led

13 mm, na cor branco frio, medindo 1,80 m altura
oor 12 m comþrimento.

10 02 Unid.

31.700,003l,700,00Unid.

0l Locomotiva
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
Colocação de uma looomotiva de 7 m, mais um

vagão de 3 mts, confeccionada em fibra de vidro,
com maquinista, 02 caixas de presente de 0,75cm x
0,75 x 1,20, confeccionadas em fibra de vidro, mais

06 bolas natal, também em fïbra de vidro de vários

tamanhos.
Será instalada na Praça da Indepeqdência.

11 0l

11.424,0059,50Cordões Led
Colocacão. instalação, manutenção e12 t92 Unid.
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OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital'

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 381.226100 (trezentos e oitenta e um mil e duzentos

e vinte e seis reais).
O prazo de vigência do Contrato será pelo período de L2 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.
Nos valores dos itens 01 a 16, do qual consta colocação, instalação, manutenção e desinstalaçáo, jâ

estão incluídos os valores da Mão de Obra.

4 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA E EXEÇUÇÃO:

Os materiais/serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues e executados, de acordo com a

descrição de cada item constante no ANEXO I, após as solicitações do Departamento de Educação e

Cultura, no Município de Marmeleiro, da seguinte forma:

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
E-mail: ligilft.%t@süuDslsarËeov.br-/*l.isilqsao02@atarrrrgitgp-r:cov-þ-t - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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desinstalação
Colocação cordões de led em 32 árvores de médio
porte, sendo 6 cordões em cada árvore. Cordões de

l0 m com 100 leds cada. Cor a ser escolhida pelo
Departamento Responsável. Deverão ser instalados

ao longo da Avenida Macali.

2.950,00 44.250,0013 15 Rolos

Mangueiras Led
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
Colocação de mangueiras de leds, em 30 árvores
grandes, começando do solo até as copas das

mesmas na Avenida Dambros e Piva, sendo 50 m de

mangueiras 13 mm com cada mangueira, em cada

árvore, na cor a ser escolhida pelo Departamento

Responsável.

2.950,00 29.500,00l4 t0 Rolos

Colocação em mangueiras de leds
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
Instalação de mangueiras de leds 13 mm, na cor
branco quente em 25 árvores grandes, sendo 40 m
de mangueira em cada árvore. Rolos com 100

metros cada (Praca da Independência).

15.232,0059,50256 Unid.

Colocação em Cordões de leds
Colocação, instalação, manutenção e

desinstalação
Instalação de cordões de leds em 32 árvores

tamanho médio, na cor branco quente, l0 metros

com 100 leds cada, sendo 8 cordões em cada árvore'
(Praça da Independência).

15

301,00 24.080,0016 80 Unid.

Peças para postes
Colocação, instalaçño, manutenção e

desinstalação
80 peças decorativas para postes, a ser instalados na

Avenida Dambros e Piva e Avenida Macali. Sendo

peças duplas no tamanho 1,40 x 1,00,

confeocionados em feno chato, margeado por
mangueira leds 13 mm, na cor verde, conforme
figura meramente ilustrativa, somente para

demonstração de como o Departamento poderá

solicitar. Figura a ser escolhida pelo Departamento

ResÞonsável
381.226,00Valor Total
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O material locado deverá ser entregue no local indicado pela CONTRATADA, no município de

Marmeleiro, em 01 etapa, bem como, a CONTRATADA deverá apresentar o cronograma de entrega dos

materiais no prazo máiimo de 3 (três) dias após assinatura do Contrato, sob pena de multa expressa no

edital e seus anexos.
Toda a decoração deverá estar instalada, pronta e ñ¡ncionando até o dia 20 de novembro de 2022.

Será realizado o primeiro teste no dia 22 de novembro de 2022, às 21h00min, acompanhada pelos

fiscais do contrato.
Em caso de mal funcionamento, a empresa terá 02 (dois) dias para fazer os ajustes necessários na

instalação.
A retirada dos enfeites natalinos deverá ocoffer obrigatoriamente a partir do dia 07 de janeiro de

2023 e finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.

s - coNDrçöns PARA EXECUçÄO DOS SERVIçOS:

A CONTRATADA deverá contar com barracão próprio ou locado, se locado, com contrato

registrado, para o depósito dos produtos de Decoração Natalina, objetos do Edital, caso for necessário.

Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de todos os serviços, mantê-los

uniformizados e devidamente identificados através do uso de crachás e de forma condizente com o

serviço a executar, para se apresentarem dentro dos padrões de eficiência e segurança recomendáveis.

Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessário à boa execução dos serviços,

assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga, bem como pela devida aplicação na

execução dos serviços, sob pena de reaplicação sem ônus para o Município no prazo solicitado.
Cumprir a legislação e as noTlnas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para

que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção individual (EPI), ficando a cargo da

empresa e as expensas o fornecimento desses equipamentos.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Realizar os serviços relacionados no presente Edital e Termo de Referência, de acordo com o

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e

instrumentos suficientes a assegurar plena eficâcia da execução, sob sua inteira responsabilidade,

observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas onde serão

efetivados os serviços.
As despesas com o transporte, carga e descarga, dos produtos, tanto paru entrega no município de

Marmeleiro-PR, quanto para retomo ao local de origem, serão responsabilidade da CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá cobrir quaisquer custos com o serviço de carga e descarga do caminhão

até o local de armazenamento dos materiais.
Fornecer aos trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, e

responsabilizarse pelo uso obrigatório.
Sinalizar devidamente o local dos serviços, promover alertas visando a segurança de transeuntes.

Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

do contrato.
Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato.
Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em

compatibilidade com as obrigações assumidas.

Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas,

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato.

Os materiais locados que forem enviados para Marmeleiro, deverão ser embalados ou

nomeados/etiquetados com número do item conforme item 1.1 deste Termo de Referência (TR), a Nota

Fiscal da cargã deverá conter além do descritivo dos itens, o número correspondente ao item conforme

item 1.1 deste Termo de Referência (TR).

7 - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA REFERENTE A INSTALAçÃO E MONTAGEM:

CNPJ: 76.205.665/0001 4l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitocao@.¡narrneleiro.pl'. eov. br / licitac4qO2l4lnrarlììeleiro.nr.gov,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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O fomecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenários

(disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon, fios e cabos paralelos 1.5,2.5 e

4.0mm, cabo quadriplex 35mm, tapitis, terminais pré isolados, cabo PP, fitas isolantes, plugues, e ainda

outros materiais necessários para o perfeito funcionamento da instalação) e para montagem, manutenção e

desmontagem da instalação da decoração natalina, de acordo com a orientação e determinação do

Departamento de Educação e Cultura, será responsabilidade da CONTRATADA.
O Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e instalação da decoração

natalina, manutenção e desmontagem, tais como: veículos, escadas, andaimes, máquinas, ferramentas,

etc,, será responsabilidade da CONTRATADA.
A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa contratada, bem

como o transporte, guarda e armazenagem do material e dos enfeites (do local onde estiverem depositados

no município de Marmeleiro), paru o local destinado a instalação, será responsabilidade da

CONTRATADA.
As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão responsabilidade da

CONTRATADA.
A montagem de todo o sistema deverá ser concluída afé o dia20 de novembro de 2022, sendo que

as 21h do dia 22 de novembro de2022 serârealizado testes para verificação do perfeito funcionamento.

Em caso de mal funcionamento, a empresa terá os dias 22 e 23 para fazer os ajustes necessários na

instalação para que tudo funcione perfeitamente.
A CONTRATADA deverá estar à disposição da CONTRATANTE, com técnicos eletricistas, no

dia da abertura do evento Natalino, no dia 25 de novembro de2022, seguindo o protocolo do Cerimonial

de Abertura do evento.
O sistema de iluminação da decoração natalina em todos os locais onde for instalado, deverá ser

ligado por técnico designado pela CONTRATADA, ou de forma automática, todos os dias (de 25 de

novembro de2022 até06 de janeiro de2023), às 18:30 horas e desligado às 03:00 horas.

A CONTRATADA deverá disponibilizar o uso de EPI's e manter apólice de seguro de vida para os

trabalhadores que executarão os serviços.
A CONTRATADA deverá fornecer até a data prevista para início dos serviços, ART - Anotação

de responsabilidade Técnica e/ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, relativa aos serviços que

serão executados.
A CONTRATADA ficará obrigada a TROCAR/SIIBSTITUIR, a suas expensas, os sèrviços que

venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para aceitaçáo.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão verificados por

servidor designado, se atendem o disposto em edital.
Responsabilizar-se e atcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obricacões'assäf,',: 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
A CONTRATADA deverá cumprir com todas as exigências previstas no contrato e em caso de não

cumprimento ou de mal funcionamento do produto licitado interferindo ou causando problemas técnicos,

fica pena de multa em20%o sobre o valor total da licitação.

8 - OBRTGAçÖES DA CONTRATANTE:

Acompanhar os serviços, exercer a fiscalizaçáo e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas.
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo.

Comunicar à Contratada, quaisquer inegularidades observadas na execução do serviço contratado e

emitir advertência.
Acompanharefiscalizarocumprimento

comissão/servidor especialmente designado.
das obrigações da Contratada, através de

t.l
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Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias'

Pioporcionar acesso e informações para que a Contratada possa desempenhar seu serviço dentro

das normas deste Termo de Referência.
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9 - DA FTSCALTZAÇÃO:

A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços e entrega dos produtos do contrato,

será efetuado pelos servidores Sirlei Fachin Bemardi e Celso Pedro Scolari, do Departamento de

Educação e Cultura, e-mail: educacao@marmeleiro.pr.gov.br, Telefone (46) 3525-8130, a fim de

verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

,â¿o/'
Celsù?edro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡neleiro.nlgov. b¡ / liciracaoO p¿eov.b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105



<rÆ
- eu¡rt x¡ìtô.d '

EDUCACÁOr ecuLTfrRA -
--f-

DEPARTAMENTO DE EDUCACÃO E CULTURA
Marmeleiro - Paraná

PROJETO DE NATAL MARMELF,IRiO 2022

Segue abaixo o Projeto De Natal, com a descrigão da decoração ornamental e iluminação natalina
de Marmeleiro para o ano de 2022, que serão instalados em locais púbiicos do Município, em comemoração
ao Natal:

r U OB
þ

^

Item 01: Cúpula natalina
Colocação, instalação, manutenção desinstalação
0 I Cúpula de quatro peças com 7 m altura com 2 metros cadapeça. Uma estrela no centro com 1 ,5 0

cordões de leds
m,

com em toda sua extensão e também margeada pof mangueras de leds 3mm.
Confeccionada em cantoneiras, com ferro redondo, conforme figura demonstrativa.
Será instalada na da

Colocação, Ínstalação, manutenção e desinstalação
2 caixa de presente medindo 4 m x 4 m, com passagem interna para que o público, possa entrar dentro
pata fazet selfie, sendo confeccionado em tubo 20 x 20 com^laços .rn f.r¡o 

"üto "/0, revestida de
mangueiras de led 13 mm, na cor branco quente, e trançado por cordões de leds com 200 leds na
quantidade 120 cordões cada caixa.

Item 02 : Caixas de presente

Será instalada na da

Telefone: (46) 3 525-5130

85.615-000Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp
E-mail: cu ltura@marmeleiro.pr. gov.br
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Item 03 : Caixas de presente
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
06 Caixas de Presentes com medidas 1,20 x 1,20 x1,40 altura confeccionados em tubo 20 x20, com
fundo de pintura epóxi cinza. Recoberto por mangueiras de leds 13 mm em toda sua extensão e trançados
também, por 20 cordões de leds em cores diversas, cada cordão com 200 leds.

Será instalada na da

Item 04
Túneis

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: cultura@marrneleiro.nr.gov.br
Telefone: (46) 3525-8 130
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Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
06 túneis 06 metros cada, com 3 m largurax 3 m de altura, confeccionado em tubo de 2"lT e l 12

galvanizado com travessas em metalão 30 x 20, recoberto de tela plástica em toda sua dimensão, como
também serão aplicados 150 cordões com 200 leds em cada tunel na cor branco quente.

Instalados na praça Independência.
Item 05
Bolas Polietileno
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
06 Bolas de polietileno com 0l m de diâmetro cada. Iluminação interna que serão aplicadas em uma
arvore grande, sendo também aplicado na mesma 150 m de mangueiras de leds 13 mm, cobrindo em
forma de círculos toda a copa da arvore, sendo que cada círculo, deverá ter a distância de 12 cm, um do
outro. As mangueiras de leds, devem começar do solo até na copa. Devem ser colocados também 80
snowfall de 100 cm
Arvore da esquina da Avenida Macali, com ma Emilio Magno Glatt.
Item 06
Mangueiras de leds nas araucárias
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Será colocado 120 mts de mangueiras de Leds 13 mm em duas araucárias que se encontram situadas a
frente do Paço Municipal, também colocada em círculos com distancia 12 cm por volta. Começando do
solo até a altura de 8 metros.

'tã"
3çi r

Item 07
Aruore de 15 mts
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
01 Arvore de l5 mts altura, na rotatória da entrada da cidade de frente ao posto Br, desenhada em
Ferro Cantoneira I e /+xt/8 e desenhos em arabesco contornado por mangueira de LED de 13mm, na
cor branco quente, circundando todos arabescos, que serão de vários tamanhos e 01 estrela de 5 pontas
com 01 m, também circundada de leds branco uente.

Item 08
Arvore de 15 mts
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação de iírvore decorativa de 15 metros de altura, na av Macali, de frente ao Paço Municipal
desenhada em Ferro Cantoneira I e V+x t/8 e desenhos em arabesco contornado por mangueira de LED
de 13mm, na cor vermelha, circundando todos arabescos, que serão de vários tamanhos e 01 estrela de
5 pontas com 0l também circundada por mangueiras de leds branco quente.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: cu ltura@marmeleiro.pr. gov.br
Telefone: (46) 3525-8 130
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Item 09
03 placas "Boas Festas Marmeleirott
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
03 Placas'oBoas Festas Marmeleiro", confeccionado em tubos 30 x 20 com dizeres confeccionados em

feno chato3/4, circundados por mangueiras de led 13 mm, na cor branco frio, medindo 1,80 m altura por
l2 m comprimento.
Item 10
02 Placas oFeliz Natal Marmeleiro'
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
02 Placas " Feliz Natal Marmeleiro", confeccionado em tubos 30 x 20 com dizeres confeccionados em

feno chato3/4, circundados por mangueiras de led 13 mm, na cor branco frio, medindo 1,80 m altura por

12 m comprimento.
Item 11

0l Locomotiva
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação de uma locomotiva de 7 m , mais um vagão de 3 mts, confeccionada em fibra de vidro, com

maquinista, 02 caixas de presente de 0,75cm x 0,75 x 1,20, confeccionadas em fibra de vidro, mais 06

bolas natal, também em fibra de vidro de vários tamanhos.
Será instalada na Praça da Independência.

Item 12

Cordões Led
Colocacão. instalacão. manutenção e desinstalação

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: cultura@marmeleiro.pr. gov.br
Telefone: (46) 3525-8 130
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da Avenida Macali.instalados ao

médio porte, 6sendo árvore. deCordõesem cadacordõescordões ledde de32 arvoresemColocação
01 comm 00I sled cada. a,Cor escolhidasef Cultura. serDeverãoEducação eDepartamento depelo

Item 13

Mangueiras Led
Colocação, instalaçãoo manutenção e desinstalação
Colocação de mangueiras de leds, em 30 árvores grandes, começando do solo ate as copas das mesmas

na Avenida Dambros e Piva, sendo 50 m de mangueiras 13 mm, em cada árvore, na cor a ser escolhida

e Cultura.de

Item 14
Colocação em mangueiras de leds
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Instalaçâo de mangueiras de leds 13 mm, na cor branco quente em25 árvores grandes, sendo 40 m de

em cada árvore. da

Item 15
Colocação em Cordões de leds
Colocação, instalaçãoo manutenção e desinstalação
Instalação de cordões de leds em 32 árvores tamanho médio, na cor branco quente, I 0 metros com 1 00

sendo 8 cordões em cada árvore. daleds

Item 16
Peças para postes
Colocaçãon instalação, manutenção e desinstalação
80 peças decorativas para postes, a ser instalados na Avenida Dambros e Piva e Avenida Macali. Sendo

peças duplas no tamanho 1,40 x 1,00, confeccionados em feno chato, margeado por mangueira leds 13

mm, na cor verde, conforme figura meramente ilustrativa, somente para demonsffação de como o
Departamento poderá solicitar a ser escolhida de Educação e Cultura.

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: cultura@marmeleiro.pr. gov.br
Telefone: (46) 3525-8 130
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Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsø:

Bøirro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requèrente:

71881 Døta do Pedído: 1510812022

de Educação e Cultura

Típo de Pessoa: V-l

Marmelelro

8561 5-000

Paraná

Requer autorlzação para, contratação de empresa para
execução de decoração natalina -Nalal2022,
compreendendo a locação, execução, manutenção e retlrada
da decoração ornamental e llumlnação natalina de

rmeleiro.

Celso Pedro Scolarl

Prefeíturø Municìpal de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPI(CPF):

Endereço:

Número da Casø:

Bøírro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

71881 Data do Pedído:

Departamento de Educação e Cultura

Típo de Pessoa: E

1s10812022

l\larmelelro

8561 5-000

F a'ál

Requer para

preendendo a locação, execução, manutenção
decoração ornamental e lluminação natallna de

Marmeleiro.

e retirada

Prazo de Entrega:



Nome do Requerente: Pedro Scolari

-r il - Llt
f.



VWffiffiÁUßASEE\MMS V W ESTRUTURAS METATICA E EVENTOSTTDA ME
CNPJ n" 54.257.1 26/0001-75
lNsc. EsT. No 310.¿15ó.490.115

,r ül trSRua Alcindo Ribeiro Conrado , LL82 - Centro - Cep: 14400-350 Franca - São Paulo
Fone/Fx (16) 9320-0839- 37O4-L9\9 - E-mail - valterbarion@hotmail.com È

Orçamento de natalpara cidade Marmeleiro Pr

Licitante: V W Estruturas Metálicas e Eventos LTDA
CNPJ: 54.257.12610001-75INSC. EST.: 310.456.490.1 15

Tel: l6 3704-1919
Email : valterbarion@hotmail.com
Celular: 1699320-0839
Endereço: R: Alcindo Ribeiro Conrado I l82Centro

Item Qtde Unid Descrição Valor unit.R$ Valor total R$
0l 01 unid Item 0l: Cúpula natalina

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

01 Cupula de quatro peças com 7 rn altura com 12 mts cada peça. Uma
estrela no centro com 1,50 m, com cordões de leds em toda sua extensão e
também margeada por mangueiras de leds 13mm. Confeccionada em
cantoneiras, com ferro redondo.

15.000,00 15.000,00

02 02 unid Item 02 : Caixas de presente

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
2 caixa de presente medindo 4 x 4 m, com passagem interna para que o
publico, possa entrar dentro para fazer selhe, sendo confeccionado em tubo
20 x 20 com laços em ferro chato 34, revestida de mangueiras de led I 3 mm,
na cor branco quente, e trançado por cordões de leds com 200 leds na
quantidade 120 cordoes cada caixa.

9.000,00 18.000,00

03 06 unid Item 03 : Caixas de presente

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
06 Caixas de Presentes com medidas 1 ,20 x I ,20 x 1 ,40 altura
confeccionados em tubo 20 x20, corn fundo de pintura epox cinza.
Recoberto por mangueiras de leds I 3 uun em toda sua extensão e

trançados também, por 20 cordoes de leds ern cores diversas, cada
cordão com 200 leds.

3.000,00 18.000,00

04 06 unid Item 04

Túneis
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

06 tuneis 06 metros cada, corn 3 m largura x 3 rn de altura, confeccionado em
tubo de 2"ll e I 12 galvanizado com travessas em metalão 30 x 20, recoberto
de tela plástica em toda sua dirnensão,como também serão aplicados 150
cordoes com 200 leds em cada túnel na corbranco quente.
Instalados na praça Independencia.

9.000,00 54.000,00

05 0l sery Item 05

Bolas Polietileno

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

15.000,00 15.000,00
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CNPJ n" 54.257.1 2ó1000,| -75
tNsc. EsT. N" 310.45ó.490.115

Rua Alcindo Ribeiro Conrado , 1-L82 - Centro - Cep: 14400-350 Franca - São Paulo
Fone/Fx (16) 9320-0839- 37O4-LgLg - E-mail - valterbarion@hotmail.com
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06 Bolas de polietileno com 0l m de diâmetro cada.Iluminação interna que
serão aplicadas em uma arvore grande, seldo também aplicado na mesma
I 50 m de mangueiras de leds l3 rmn, cobrindo em forma de círculos toda a

copa da arvoLe, sendo que cada circulo, devera ter a distancia de l2 crn, um
do outro. As mangueiras de leds, devern começar do solo ate na copa. Devem
ser colocados tarnbém 80 snowfall de I 00 cm
Arvole da esquina da av .Macali,com rua Enrilio Magno Glatt.

40,00 4.800,00
06 120 mts

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

Será colocado 120 mts de mangueiras de Leds 13 mm eur duas araucárias
que se encontram situadas a frente do Paço rnunicipal , também colocada em
círculos corn distancia l2 cm por volta. Começando do solo ate a altura de 8

metros

Item 06

Mangueiras de leds nas araucarias

40.000,00 40.000,00
07 01 unid

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
0 l Arvore de l 5 mts altura , na rotatória da entrada da cidade de frente ao

posto Br, desenhada em Ferro Cantoneira I e Yq x tl8 e desenhos em arabesco
contomado por mangueira de LED de 13mrn, na cor branco quente,
circundando todos arabescos, que serão de vários tamanhos e 01 estrela de 5

pontas com 0 I m, também circundada por mangueiras de leds branco quente,

Item 07

Arvore de 15 mts

08
01 unid

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação cle árvore decorativa de l5 metros de altura, na av Macali, de
frente ao Paço Municipal desenhada enÌ Feno Cantoneira 1 e Yt x tl9 e

desenhos em arabesco contomado por rnangueira de LED de l3mm, na cor
verrnelha, circundando todos arabescos, que serão de vários tanranhos e 01

estrela de 5 pontas com 0l m, tambérn circundada por mangueiras de leds
branco quente.

Item 08

Arvore de 15 mts
40.000,00 40.000,00

09 03 unid Item 09

03 placas "Boas Festas Marmeleiro"

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

03 Placas " Boas Festas Marmeleiro", confeccionado em tubos 30 x 20 com
dizeres confeccionados
em ferro chato3l4, circundados por rnangueiras de led 13 mm, na cor branco
füo, rnedindo 1,80 m altura por 12 m comprirnento.

4,000,00 12.000,00

10 02 unid Item 10

02 Placas rFeliz Natal ]Vlarmeleiro'

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

4.000,00 8.000,00
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Rua Alcindo Ribeiro Conrado , 7182 - Centro - Cep: 14400-350 Franca - São Paulo
Fone/Fx (16) 9320-0839- 3704-1919 - E-mail - valterbarion@hotmail.com
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02 Placas " Feliz Natal Marrneleiro", confeccionado em tubos 30 x 20 com

dizeles confeccionados em feffo chato3/4, circundados por mangueiras de
led l3 mm, rra cor branco frio, medindo 1,80 m altura por l2 m
comprirnento.

35.000,00 35.000,00
1l 01 unid

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação de uma locomotiva de'7 m , mais um vagão de 3 mts,

confeccionada em fibra de vidro, com maquinista, 02 caixas de presente de
0,75cm x 0,75 x 1,20, confeccionadas enr fibra de vidro, mais 06 bolas natal,

tambénr ern fibra de vidro de vários tanranhos.

Item I I

01 Locomotiva

60,00 I 1.520,00
12 192 unid Item 12

Cordoes Led

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

Colocação cordões de led em 32 árvores de rnédio porte, sendo 6 cordões em
cada át'vore.
Cordoes de l0 m com 100 leds cada, Cor a ser escolhida pela secretária
responsável. .Deverão ser instalados ao longo da av Macali.

l3 15 Rolos
de
100 m

Colocaçâo, instalação, manutenção e desinstalação

Colocação de mangueiras de leds, ern 30 árvores grandes, começando do solo
ate as copas das mesmas na av.Dambros e Piva, sendo 50 m de mangueiras
13 rmn, eln cada árvore, na cor a ser escolhida pela secretária responsável.
30 arvores conr 50 mts mangueira =15 rolos de manqueiras de 100 mts cada

Item 13

Mangueiras Led
3.000,00 45.000,00

3.000,00 30.000,00
14

10

Rolos
de
100 rn

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

Instalação de mangueiras de leds I 3 lilr, na cor branco quente em 25 árvores
grandes, sendo 40 m de rnangueira em cada árvore. (Praça da Independência)
25 arvores corn 40 mts mangueira = I 0 rolos de mangueiras de 100 mts cada.

Item 14

Colocação em mangueiras de leds

l5 2s6 unid Item 15

Colocaçâo em Cordões de leds

Colocação, instalação, manutenção e deslnstalação

Instalação de cordões de leds em 32 árvores tamanho medio, na cor
branco quente, 10 metros com 100 leds cada, sendo 8 cordões em

cada árvore. (Praça da Independência)

60,00 15.360,00

300,00 24.000,00
16 80 peças Item 16

Peças para postes
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Colocação, instalaçã0, manutenção e desinstalação
80 peças decorativas para postes, a ser instalados na av: Dambros e
Piva e Av. Maoali. Sendo peças duplas no tamanho 1,40 x 1,00,
confeccionados em feno chato, margeado por mangueira leds 13 mm,
na cor verde,
Figura a ser escolhida pela secretaria responsável.

Valor total do orçamento R$ 385.680.00 (Trezentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e oitenüa reais)

Validade: 90 dias

Franca,26 de Maio de2022

^

^

VALTER BARION ¡ Asslnado de forma dls¡tal

r i r H oôio i ò+7e I si ) 
Fi'HvA'r'i.?l!"J:

V, IV. ESTRUTURAS METALICA E EVENTOS LTDA
Sócio Administrador / Responsável

Valter Barion Filho
CPF n'020.104.798-58

RG: 13.201.138
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---- Mensagem original ----
Assunto:Orçamento Natal 22

Dsta: 21-06-2022 17:31

De: VAUIINHO BARION <valterbarion@hoünail.com></valterbarion@hotmail.com>

Para: "cultura@marmeleiro.pr.gov.br" <cultura@marmeleiro.pr.gov,br></cultura@marmeleiro,pr.gov.br>
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FRC-BRASIL REPRESENTAÇOES, LOCAçÕES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 19.202.421/0001 - 1 8

Orçamento de natal 2022

Empresa Proponente: FRC-Brasil Representações, Locações e Serviços LTDA
CNPJ: 19.202.021/000 1 -1 I
Com sede à Rua Santos Pereir4 no. 368, Cidade Nova- Franca - SP

Responsável: Fernando Rosa Cursino
Telefone: (16) 98 I 10-143 1.

t 2t
tì'.J

Valor unit.R$ Valor total R$otde Unid DescricãoItem

14.000,00 14.000,00
0L 01 unid

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

01 Cupula de quatro peças com 7 m altura com L2 mts cada peça.

Uma estrela no centro com 1,50 m, com cordöes de leds em toda sua

extensão e também margeada por mangueiras de leds 13mm.

Confeccionada em cantoneiras, com ferro redondo.

Item 01: Cúpula natalina

9.050,00
02 unid

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
2 caixa de presente medindo 4 x 4 m, com passagem interna para

que o publico, possa entrar dentro parafazer selfie, sendo

confeccionado em tubo 20 x 20 com laços em ferro chato 3/a, revestida

de mangueiras de led 13 mm, na cor branco quente, e trançado por
cordões de leds com 200 leds na quantidade 1.20 cordoes cada caixa.

Item 02 : Caixas de presente
18.1_00,00

02

unid

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
05 Caixas de Presentes com medidas 7,20x1,20 xL,40 altura

confeccionados em tubo 20x20, com fundo de pintura epox

cinza. Recoberto por mangueiras de leds L3 mm em toda sua

extensão e trançados também, por 20 cordoes de leds em cores

diversas, cada cordão com 200 leds.

Item 03 : Caixas de presente
3.000,00 18.000,00

03 06

9.060,00
06 unid Item 04

Túneis
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

6 túneis 06 metros cada, com 3 m largura x 3 m de altura,

confeccionado em tubo de 2"LL e t /2 galvanizado com travessas em

metalão 30 x 20, recoberto de tela plástica em toda sua

dimensão,como também serão aplicados 1.50 cordoes com 200 leds

em cada túnel na cor branco quente.

Instalados na praça Independencia.

54.360,00
04



FRC-BRASTL REPRESENTAÇOES, LOCAÇÕES E SERVIçOS LTDA -r ü - 21,

CNPJ 19.202.021/000 1 - 1 8

15.000,00 15.000,00
01 serv

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

06 Bolas de polietileno com 01 m de diâmetro cadaJluminação interna

que serão aplicadas em uma arvore grande, sendo também aplicado

na mesma 150 m de mangueiras de leds L3 mm, cobrindo em forma

de círculos toda a copa da arvore, sendo que cada circulo, devera ter a
distancia de 12 cm, um do outro. As mangueiras de leds, devem

começar do solo ate na copa. Devem ser colocados também 80

snowfall de 100 cm

Arvore da esquina da av.Macali,com rua Emilio Magno Glatt.

Item 05

Bolas Políetileno

05

06 120 mts

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

Será colocado L20 mts de mangueiras de Leds 13 mm em duas

araucárias que se encontram situadas a frente do Paço municipal ,

também colocada em círculos com distancia L2 cm por volta.

Começando do solo ate a altura de 8 metros

Item 06

Mangueiras de leds nas araucarias

4l_,00 4.920,00

07 01 unid

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
01 Arvore de 15 mts altura , na rotatória da entrada da cidade de
frente ao posto Br, desenhada em Ferro Cantoneira L e rh xt/8 e
desenhos em arabesco contornado por mangueira de LED de L3mm,
na cor branco quente, circundando todos arabescos, que serão de
vários tamanhos e 01 estrela de 5 pontas com 0L m, também
circundada por mangueiras de leds branco quente.

Item 07

Arvore de 15 mts

39.000,00 39.000,00

08

0L unid

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação de árvore decorativa de 15 metros de altura, na av Macali,

de frente ao Paço Municipal desenhada em Ferro Cantoneira I e Ve x
1/8 e desenhos em arabesco contornado por mangueira de LED de

L3mm, na cor vermelha, circundando todos arabescos, que serão de
vários tamanhos e 0L estrela de 5 pontas com 01 m, também
circundada por manqueiras de leds branco quente.

Item 08

Arvore de 15 mts
39.000,00

(

39.000,00

09 03 unid Item 09

12.060,00
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03 placas "Boas Festas Marmeleiro"

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

03 Placas " Boas Festas Marmeleiro", confeccionado em tubos 30 x 20

com dizeres confeccionados
em ferro chato3/4, circundados por mangueiras de led L3 mm, na cor

branco frío, medindo L,80 m altura por 1.2 m comprimento.

4.020,00 8.040,00
10 02 unid Item 10

02 Placas'Feliz Natal Marmeleiro'

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

02 Placas " Fel¡z Natal Marmeleiro", confeccionado em tubos 30 x 20

com dizeres confeccionados em ferro chato3/4, circundados por
mangueiras de led 13 mm, na cor branco frio, medindo L,80 m altura
por 12 m comprimento.

33.000,00
11 0L unid

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação de uma locomotiva de 7 m , mais um vagão de 3 mts,

confeccionada em fibra de vidro, com maquinista, 02 caìxas de

presente de 0,75cm x 0,75 x 1,20, confeccionadas em fibra de vidro,

mais 06 bolas natal, também em fibra de vidro de váríos tamanhos.

Item 11

01 Locomotiva
33.000,00

L2 192 unid Item 12

Cordoes Led

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

Colocação cordões de led em 32 árvores de médio porte, sendo 6

cordões em cada árvore.
Cordoes de L0 m com 100 leds cada. Cor a ser escolhida pela

secretária responsável. .Deverão ser instalados ao longo da av Macali.

59,00 11.328,00

l_3 15 Rolos

de
L00

m

Item 13

Mangueiras Led

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

Colocação de mangueiras de leds, em 30 árvores grandes, começando
do solo ate as copas das mesmas na av.Dambros e Piva, sendo 50 m

de mangueiras 13 mm, em cada ârvore, na cor a ser escolhida pela

secretária responsável.
30 arvores com 50 mts mangueira =15 rolos de mangueiras de l-00

mts cada

2.900,00 43.500,00
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Validade: 90 dias

2.900,00 29.000,00
14

10

Rolos

de

100

m

Item 14

Colocação em mangueiras de leds

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

Instalação de mangueiras de leds L3 mm, na cor branco quente em 25

árvores grandes, sendo 40 m de mangueira em cada áruore. (Praça da

Independência)
25 arvores com 40 mts mangueira = 10 rolos de mangueiras de 100

mts cada.

59,00 1-5.104,00
256 unid Item L5

Colocação em Cordões de leds

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

Instalação de cordöes de leds em 32 árvores tamanho medio,

na cor branco quente, L0 metros com 100 leds cada, sendo I
cordöes em cada árvore. (Praça da Independência)

L5

302,00 24.160,00
16 80 peças Item 16

Peças para postes

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação

80 peças decorativas para postes, a ser instalados na av:

Dambros e Piva e Av. Macali. Sendo peças duplas no tamanho
L,40 x 1,00, confeccionados em ferro chato, margeado por

mangueira leds 13 mm, na cor verde,

Figura a ser escolhida pela secretaria responsável.

Valor total do orçamento R$ 378.572.00 (Trezentos e setenta e oito mil e quinhentos e setenta e doís reais)

t9.202.02tl0001-18
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Orçamento de natal para cidade Marmeleiro Pr

Doncilçilo

llom 0l: Gr'rpulrt onlnllnn

Colocnçtlo, lnîhlnç¡o, mnntrlonçllo o rlnrlnltnlçflo

0l Cuprrlrt tlo qunlro noçnn com 7 nl nlltlrn cont 12 rttln oxln poçn,

Unm onlmh no cnnlm coln l,$0 llì, corn conl{lnn rlo lorlr otil lorht

nr¡n oxlonulo rt lrtnrl¡rlnt nmqnndn por nnn¡unlntrr rlo hlrln lSlttm,

Conlocclonntln om cnnlttnlrnn, conl lorc mdonrlo.

llnm 02 I Cnlrlt¡ dn Pln:ionlo

Colocnçtlo, ln:rlnlnçllo, tnnnulonçflo n dodrrnlnlrtçllo

2 cnlxn do ptor¡onlo ntodlndo 4 x'l nl, conì Fn$nnflnttl ktlontn pnm

qrn o prrbllco, ponnn nnlrnr rlnnlro pnrn lnrnr nollh, londo

confncclonado nm lul¡o 20 x ?0 conr ltços ont lotto tlllnlo %'

Vnlor utll,llS Vrthx htl¡tllì$

t0.000,00 lt¡,000,0r)

l0.tìfiI,0t) 20,00t),00

Unld

0t

Oldollom

0t

02

unld

t¡nld0?.

rovonlldn tlo mnnguolrnl do lod l3 f1r ln¡¡ Lldn
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lntnçûdo por cordðoo do lods com 200|r¡dl nn qrunürlndo lZ0
cordoes cado caln.

03 06 unld llom 03 : Caixas ds prosenlo

Colotaçõo. inslahçåo, manutençåo o deslnstalaçåo

6 Cair..s de Presontes com mcdidas 1,20 x ll0 x1.40 altura
confecejonadæ em lubo 20 ¡ 20, com lundo de gintura opox
ci¡rza. Recoberlo por mangueiras do leds 13 mm em loda sua
erlensão e lrançados ùambém, por 20 cordoes de leds cm
cores diveæas. cada cordão com 200 leds,

3.0s0.00 18300,00

&r 06 unid

9.100.00 5{.600,00

05 01 sell/ llem 05

Bolas Polietileno

Colocação. instralação. manulenção e desinstalaSo

06 Bolas de polietileno com 01 m de diåmelm cada.lluminaçåo
inlerna gue serão aplicadas ern ume an ore grende, sendo lambém

aplicado ne mesma 1S0 m de mangueias de leds 13 mm, cobrindo
em forma de ciu¡los toda a copa da arvore. sendo que cada

ci¡c¡¡lo. devera ler a lstancia de .12 cm . um do outro. As

mangueins de leds, devem corneçar do solo ate na copa. Devem

ser colocados lambém 80 snorfall de 100 cm

Ar.rore da esquina da av .Macali.com rua Ernilio Magno Glatl

1s¿00.00 15200,00



.r-ü ". 27
þ

05

g7

4.920.0041.00

lJargrriræ óe leús nas ¡r¡¡cada¡

eW.,AoaAC¿o. nræ.úenÉo o deÊiu ãtâÉo

%. ffi 1æ nüs rlg rrangueiras dc l¡d¡ 13 nm cm døs

arø¿áivæqrGsa enctìtãmsill¡ada3 a lrente ¡to Faço fil'n¡ri9al '
larr¡bâ¡r @lÆcrn cln¡¡ba conr dblå¡Ëb f 2 øn por volta'

Coõrep tdo do sc¡o ale a a!¡¡ra da I mcl¡o¡

Eêrn061Ð ß¡A

420üt,00 4¿0fit.00

@,itslalaÉo. nnnrle@ e des¡nsblação

01 Arywsde 15 rds all¡¡a , rîa rolelóriã da enlrada &cýd¿&de

frenle eo posø Br. crr*r'ývdaem Feno Cantonein I eYt rtß e

d€sênfræ a¡ arabæ crrtlormdo por nungueira de LED dE

13rrn. na cor branco quente. ci¡q¡dar¡do todæ añ¡bescos. que

¡erão de vá¡ioe lerî¡¡nhc e 01 eslteb de 5 æntas com 01 m.

lam!ém ctrarndada por rnat¡nreiras de leds bnanco çenle.

ltr¡n07

Anore de 15 mts

0l t¡ff

08

0t untd

æñçåo, irtalaç¿o. manutenSo e dednstalação

MØ de án¡ore decoatira de 15 melrus de alÌura, na av

,âarraß, de lrcnle ao Paço Municipal desenheda em Feno

C¿nloneira 'l eT¿ x t/8 e desenhos em arabesco conlornado por

rnangueira de LED de l3mm, na corvermelha. cis¡ndando lodæ

rabescæ. que serão de váríos tamanhæ e 01 esl¡ela de 5 pontas

com 01 m. lrrnbérn círu.¡ndada pormar¡ueiras de leds branco

qjenlê.

llern 08

Arrøe de 15 mts

4Z(X)0,00 42.000.00

cr{¡ dt urdd

ül placas'Pæs Feslas Manneleim'

Colocaçåo, insUlaçfo. manulenção e desinslalat'o

¡l¿rí G¡

4.200.00 12.600,00

GNPJ: t 0,256,37 1t000 l-92 | l.E.: 6ô4, I 04.923, I I 5

Av. Dr.Rm$ Bonlnl, SN.&irm: GhacaræPletlto
cEP I 4.1 60{100 . S€dåodnhotsP

Fmo: (l0l 3947.5351 l(t6l 9963$50{0
E{ra¡t vddedrcddguesloortor@hoûnatcom
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N¡ Placas' Boæ Fest¡s M¡ínehirì¡., confeccionado em tubos 30 r
20 cunÊ¡æsrtfrccin¡dæ
enr fero draloUJ. G¡¡Errdaó€ por mangue¡ro3 do led t3 ,rún. na
cor br¡næ hio. medhdo l.g0 m dhrre por 12 m onpirncnto.

10 02 r.nid

Conceç¡o. instalaçào. manuten$o e deshs¡alåçåo

02 Pb6'Fefc¿ N¡tal Àlårmelei¡o.. confcrccio¡udo em ü¡bos 3{l x
20 com dheæs corrfeæionadæ cm ferm clralo3/{. ciro.rnd.rdos por

rnrqniras de lcd 13 mrq na sbr¡nco frio. modindo l.g0 m
allura por 12 m comgrimento.

Itern t0

02 Pbcas'Fefc Natat [tûrrneleiro.
4200.00 0.,100.00

01

ColocaËo. irìslâlåCão. manulenËo e desirstalaçfo

Cobceção dc r¡rna læornotirâ de 7 m , ma's um ragåo de 3 mts,

confeccionada em fibm de vidrc. corn rnaquinbLa, 02 ca¡¡es de

presenle de 0,75crn x 0,75 x 120. conlecdonadas em fùra de

vidro. rnais 06 bolas nalã!. l¡mbém em libra de vidm de våriæ

lamanhos.

Item 1l

0l tonptiva

mid

30.100.00 30.400,00

6S,00 13.248.00

1Z r92 unid

Coloca$o. insbalação. manulen$o e dcsinslialeçâo

Coloca$o cordðes de led em 32 årvores de médio poñ6, sendo 6

cordôes em cada åruoæ.

Cordoes de l0 m com 100 leds cada. Cora ser escolh'ria peh

secrelåda resporsåvet .Derærão ser hslalados ao longo da av

t\lacali.

llem t2

Co¡does led
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lsr¡¡nt¡o l,¡10 x t.00. co¡úeccionadæ em lono cloto.
rtìdgesdo por ma¡quer¡n leds 13 mn no cor r¡ûfdo,

Fqurd ¡ g¿ç ¡¡g€nlhirh polr socrutarta rosponsôr¡ul.

lct¡'d 60 agurno Rl 3!¡5.¡¡0.00 ffroæntæ o novenh o cjrm ml o gt¡rl¡¡cenrc o quatlnta reaisfV.rbr

V¡ld$o: 9()úæ

Sorlåo¿inho.30 de Maio de2Ð?4

lr Lut

I4R gnntos Puålic¡U¡deJlfarketr'ng ltda
CHPJ: 10.256.371m001'92 | l.E.: 6ô1,161.923.115

Av. Dr. Rorfl€u Bonini, SN'&ým: Ghaøas Plaa[o
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

)

MUNrcíPro DE MARMELETRo 
311)

ESTADO DOPARANA

coNTRATo DE rnrsraçÃo on sERvrços N. t3gtzo2r
@regio Eletrônico N. 1f7l¿021 - PMM)

O nfWICÍpfO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno imcrit¡ no CNPJ/MF
sob o n'76.205.665/000141, com sede adminisu:ativa ¡a Avenida Maeli, no 255, centro, Marmeleiro,
Btådo do Paraná, representado pelo Prcfeim, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n' 4.352.883-l SSP/PR e i¡scrito no CPF/MF sob o n' 524.7M.239-53, de or¿ ern diante
denomimdo CONTRATA¡ITE; e a empr€s¡r V lV F^STRUTT RAS MET^ALICAS E EVENTOS
LTDÀ pcssoa jurídica de di¡eiro privado ircrira no CNPJ/MF mb o n' 54.257.12610001-75, com sede
m Alcindo Ribeiro Conrado, no I182, Centro, Cidade de Fmca, Estado de São Paulo, CEP l¿1400-350,
Telefone (16) 37c4-1919, e-mail: valterbarionlâholnrail.æn repmtada por sa administrador, Sr.
Valta Bilion Filho, portador da cédula de idmúdade civil (RG) n" 13201.138 SSP/SP, e inscrito no
CPF/MF sob o n' 020.104.798-58, de om em diante dmominada CONIRATADÀ sujeitando-se às
noms da LÉi 10.520 de l7 de agosto de 2002 e àIÃ 8.666193, subsidia¡iame.nte, e obedecidas as
condi$es estabelecidas no Edital de Pregio Eletrônico N" lt7l2021, resolvem ælebrar o presørte
instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIR.A. - Do oB.IETo
l.l Tm por objeto o presmte iûstrumento ¡ contntaÉo de empres¡ para locção, cxæuçâo,
mrnutenç¡o e retirad¡ da deconç5o orn¡mental e iluminaçio nst¡l¡n¡ de Memeleirc, nos t€rÍ¡os
descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda desæ instn¡mento.

Ava¡då Ma*li, n' 255, CÈñ - C¡. P@l 24 - CEP Avøida M@lL n' 255, Cárrc - C¡. Pñl 24

ESTADO Do PARANÁ

Parigrafo Único
Integram e completam o pr€sente temo contratual, para todos os 6ns de direito, obrigando
todos os sfls termos, as condi@ exprqls¿¡s no Edital de Pregão Eletrônim n" ll7/2021 e
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

às parres ern
sgus anexos,

CLÁUSULA SEGT.I¡IDA - Do vALoR CoNTRATUAL
2.1 Pelo fomæimmùo do obj€to ora contratado, o CONTRÁTANTE pagani a CONTRATAI)A o valor

de R$ c vinte mil abaixo descrita:a

¿t
c-.

CA.)
t\)

4.5t9,46

26.22E,8E

56,66

26.228,88

WESTFIEL

WESTFIELD

8r

I

rc

PC

Shbo trDp 6W Bm@ 220V
FiEÉo. SFobo om misr de 50
flæha por minurc, om vioalia$o
dc ¡té l000r\ lP¿14, blin¡l¡dc pan
e qtqno, modclo trtuga.220v
FIXACAO

Mmo (AlNú 9J0m X 4,00m
targun) Árorc lum¡nw dc 9Jm
dc alÞE fr fmsb côn¡@ @m
@ds $liatq åbfiuE dc 0,4{h¡r\
produzidr d ffiM de âço

tah¡ado, 6m tubo 20x20 -
3O¡30 c 3O¡¿t0 fqt rcdúd6 3/8
d¡vidido d ñódul6 dc 4 mæs dc
alora, øbm !þr tdr a¡rdd!
@m @b6uB plâ*iø e pinm

l¡np¡ds led bl¡nd¿d8 c ørd¡o nâ
or bøø u¡¡r\ fio bÉn@, @m 3

ños dc 2mn låmpeda dc Tmnq
bmad¡ Mcho c lãnø e üifi€dü
blindado de 9.fih2.5qr\ frcdindo I 0
mæ dc æmprimato @m
6p¡çañãb d¿ 0-l0m áft s
lâmpåds+ l2w birclt, @ dèlh6

Luminæ

Shbo t8p
óWBmø

220V Fürfo

Á-oa
l¡ninÉ LED
Bm@ Momo
(AINE 9,50m

X 4,00m
LãEcE)

0t

02

2.361,66

t. t0t,l2

t2.852,16

t7.965,92

8.20sJ9

2-295,O0

1.180,83

550,56

t.606,52

160,41

53,63

229,50

WESTFIEI.Ð

IÀ'ESTFIELD

WESTFIELD
vw

WESTFIEI.D

qrEslpmr rr

WESTFIELD
\ru

2

2

E

il2

153

r0

PC

PC

PC

PC

rc

PC

øn 36 lâmprdæ pü ffi! @m
vissliaÉo 36f, @bqtun m PVC
@m 6lbo UV, l3mm de diâmerrc,
om posibilidade de øtu a eda 2
málq 22(þ. Com 16 tubos
SNOWFALL LED BRJA,NCO
(1.00M), tubo lcd fr¡nÉo møú,
@m 60 lâmpadæ bru¡øs,
visliacão 36e, bircll E t6
lånprda sùobos m m¡sr de 50
flashc por minuto, cm visl¡aç¡o
dc ¡té 1000û\ lP,l4, bl¡ñd¡d6 pûE
@ ahq modelo b@gs 220V,
quc rqrcdl¡zm æ lu6 di*ibuídæ
pelâ áryæ Medids touis 9m aldE
X 4m di¡mffi, @ne E+lJm
ænGiÉ
Esf@ de LED BEn@ (AlM
1,00ñ X 1,00m Lsguñ) lxminñ
m fom de bola prcduido m
ffiEE mdil¡€ g¿lmiadr, dc
tubos mdålon 20¡20 g.lÐiad¡ de
fffi dratc 3/8 x Lf8. rcdondos 3/8,
onbmado @m @rdõ6 de lcd
blind¡dos. Com 800 ltmpdæ ?mm,
intqlig¡dc por 3 ñc 2mm bmøq
@m tomads e eifiødoc dc
9x2.5m oæ um atao.
Esfæ de LED Azl
X 0,60m l:rgun)
foma de bolr produzido m
61rutu8 mdál¡€ g¡lvrnizad!, de
tubos húloo 20x20 galmiada de
fms cJr¿tG 3/E x l/3, cdondG 3/8,
conbmado m 6rdõ6 de led
blindadc. Com 300 l¡mpldâs 7nB\
inbligrdc !þr 3 fi6 2ñm btu@s,
@ñ bMdâs c Éiñ6doG de
9Ì2,5m pæ us qho.

(Alh¡E 0,6ùn
L¡minm o

A¡absæs om Folhæ (AltuÉ 4J0m
X l'5sm L¡rEüB) l¡mino o
fom de Anb6@s @m Bolhð
poduddo m ffituE ffiiliø
galwniada de fæ clams 3/8 x
l/8, r€dondos 3,/8 e øroneiru p¡m
adap¡aÈo .o po6te, @ntom¿do øm
mùgueiB lmin@ LED l3mm c
36 lâmu¡l¡s rw mm
Cordão de LED Btindãdo 220V 100
Ltmpadæ Btu@ (l ¡m
ComPfimato lom de Lìmpâds +
lm de Cabo) @m 100 l¡mpâdss
bue, ño vsdq Ðû 3 fios d€
2mq låmpada de ?mm. Torud¡
macho c Ema c Êifiædor blindado
de 9.mx2-5fr. Mcdindo l0 ffis
de æmprimørc @m æpaçlmato
de 0.10m 6æ æ lâmp6dß l2q
Biblt
Tubo Snowfrll LED Btu@ 0,E0cm.
Tubo LED funçào ms@o, @m 60
låmpedæ bøe viluliatso
:ló()" Bivôlr
Estrelâ 3D (AlrE 0J5m) t'¡minoo
@ fomr dc 6ftla de 5 pone cm

Esfæ dc LED
8tr@ (^ltuñ
1,00m X 1,00¡n

t¡rgüm)

Esfæ dc LED
BI¡mMomo
(AhúE 0,ó0m

X 0,60m
t¡.gum)

,{Eb@@m
Folhæ 155

(Altun 4JOm
X 1,55n
tâgrB)

Cord¡o de
LED Blind¡do

220V r00
Låmpadæ

Bm@(llm
Cmprim6b

lOm dc
Lâmprdæ

+ lndcCebo)

Tubo Snowfall
LED Bôn@

0,tosn

Esrda lD
(Altun 0.55m)

0l

04

05

06

o7

ot

E-roil: lclcf@: (46) 3525-t 107 / t 105 E-mil: ldcfds(46) 3t5-t107/8105 û
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EsrADo Do PAR^NÁ esr¡oo oopenmÁ

l,.\ t

0 c-i

C\)
(áJ

Av6ih Muli, no 255. Cøh - Cf, Amid¡ Muli n"

4.041,08

4.t93,86

4.O1926

5.3 18,08

10.06414

2.t89,47

2.020,s4

2.446,93

2.0t9,63

332,38

s.03222

2.889A7

WESTFTETO

WESTFIELD
vtv

WESTFIELD
vw

VW
WESTFIELD

WESTFIELD

FIBR.A,SMIL

1

2

2

t6

2

PC

PC

PC

PC

PC

PC

madon 15¡15 m pædc 18 c

visraliação 34 prsd@ido ø

om lmgucin lminn LED
l3mm dc 36 ltmmds lr m¿m
Feliz Nalal 5(þ (Altm l20m X
5,(X)m Comprimøo) LÀmin@ d
fom de læjÞ Fel¡z Nabl,
p¡¡dujdo an €snture neÉlica
8tlmÈsd¡ de $bG mdlon 2&20
PARI8, fqM chuæ 3/8xl/8,
r€dondc 3ß, @ duplo @nmo dc
mogwin luminø LED l3mm c

tuJG M (¡mcb (AlmE 2,70m
X l0J0 Comprímoto) Cejunb

Com@s, prodü"jdo Ð 6trulm
mc¡¡li6 galwiadâ dc hb6
M¡lon 2Ox20 PAR|8, fæs ch*c
3/Exl/8, ¡cdod6 3/E, dbuÉdo
om trøgucin luminæ LED
l3mß c 36 l6mEda mr mæ.
86 F6b 500 (Alþñ l'20rn X
5,fl)m Comprimo) l¡minm o
fotu dc læiF 86 F6Es,
produi¡l,o m ffibÉ DÉálie
ga.l6iad¡ dc úb6 malon 2(h20
PARI8, fæ chatos 3/8xl/E,
rcdondos 3Æ, m duplo @ntomo de
rmguein lminø LED l3mñ e

Esftl¡ Cin@ Pon6 Dupla (AltuÉ
0,80m X 0,8ftn LargüE) Irmin@
m fom dc Esæl¡ produddo 6
mtun ñdálie galnnizda de
fæ clntø 3/8xl¡8, redmdm 3/8,
@ntomådo cm løguciÉ lum¡n@
LED l3mn e 3ó lâmpadß por
mebo,

(Altum 1,90m X ?,00rn targun)

¡npri næI e airæ dc prstq om
qu.mtEß Prcdwjdo@6mEÉ
m€l¡l¡6 talwizld¡ de fæ
c¡!t6 3/t ¡ l/8, ædmdæ 3/E,
cmtmado cm mtuciø lumino
LED l3mm c 3ó lânprdæ por
m@. P@drido @m td¡ m6áli€
dc æbaum p¡áîic., @bqra por
limp.da 7mn¡ ¡nul¡grdo po. 3
fiæ 2mq øm torrilds e
¡aifiødæ de 9x2Jñ blind¡dq
mMdho-

Næl Pdindo S¡làcio (AlM 1,85n
X 0,95m Largm X |,lllm
Poturdidedc) EsltuE ø fom

segütudo o 9@ dc pÉ16 @l
@rã¡do tm bürcaá, um uM, uru
bol¡ c oixæ de ptmtc øløidaq
prcdudda ø fibr¡ de vidrc c
l@bdÂ mr DinþE au6diE PU

Fe.liz N¡El 500
(Alþn I 20n

X5,00m
Comprimoto)

Anjæm
Comas

(AlM¿?0m
x r0J0

Comprimato)

86Fdñ
500(AtM

lJOn X 5,0ftn
Comprim6to)

Esla C¡n@
Pdh Dupl¡
(Ahun QE0m

X 0,80m
L¡rguE)

Næl no TMó
cm4Ro6
?00 @m Tclo

dc LED (Aluñ
l,90rn X 7,00rn

t¡¡g@)

Næl Pcdindo
SilA¡cio

(AlM 1,85n
X 0,95m
tå8ux

I,l0n
Pþñ¡ndidadc)

0!t

t0

It

l2

t3

t4

4.845,50

I ¡.928,90

I 1.934,30

32tJs

3.609,56

t-824,62

t.43t,95

484,55

!97,63

397,Et

32t,45

t.tM,7E

1.824,62

1.43 t,95

WESTFIELD

WESTFIELD

WESTFIELD
vw

vw
WESTFIELD

FIBRASMIL

FIBR.ASMIL

FIBRASMIL

t0

30

30

rc

PC

PC

PC

PC

rc

PC

R€neû RGB l00W LED. Sir@
RED GREEN BLUE m
¡hqnâncir dß cß) - Refldo¡
Potârci¿ do LED l0O w¡rb,
rcltagd ACE5V-265V, Frcquårcie
s0HzfnHz" Fúr X),98, vdragm
de níd¡: DCJ(!36V, T¡po de LED:
lciip mologia C.O-B., EficiÈ¡ci¡
l¡minu 7ùE0LM/\il, A¡gülo de
Ilminafo: 9f-12(F, lPós, Vida
Util: 50.flþHæ, Cor do Corpo:
PtF@-Gffitiadel!m-
Erf@ dc LED B@ (Alm
0J0m X 05Om L¡¡g@) l.lmin@
ø fom dc boh prcduzido m
ffiM mdfliø golvaniada, dc
Eb6 D@l@ 20x20 galwiada dc
fæ ch¡16 3/8 x l/8, rdm¡he 3/t,
@ntom.do om øtdõæ de lcd
blind¡dæ Com 200 llnpodr 7mr\
intql¡grdG por 3 66 2mm brenq,
m toudõ c ËiñødoG dc
9r2jmmMqho-
tst¡Ð dc LED Vmdhâ (AlhE
0,5ûn X 0j0rn trrgun) laminø

mÞn mdáliø g¡lmizda de
tubos mälo¡ 20x20 g¡Iwiada de
fqG dEt6 3/8 x ¡/E, ¡rd6dG 3/E,
@ntomado @m @¡dõ6 de l€d
blind¡dc. Com 200 låmp.ds ?mnL
intøligados por 3 fi6 2m búcoq
@m t@dG c Éi66dG dc
9¡2-5mmroatæo
E¡pdo Pinhcirc m Esrl¡ (AlùÉ
1,95n X 0,60m tÀgun) t¡ú¡n@
m fm dc Espco dc PirfiejÞ m
Esfüla frûdu¡do d ffim
mcÁlie galwiada de fæ
á¡b 3/8xl/8, rcdondG 3,/8,
qbmado @m mgùeim luminæ
LED l3mm c 3ó lâmpcdrs por
mft-
AjudeE Sohdo Vm€lh! (.Altun
¡,15m X 0,50m Lrrgm X oJBm
Prcñ¡nd¡dåde) EsltuE d fmr
de ¡jud.¡tc do Næ|, d poilo
st¡do, ffi gp¡los pdo, meir
lisb¡d¡ vqde om bmo, uodo
vgido vmelho @m br¡¡@ @m
cinto fnio c domdo, !ou6 do nod
qdhq ebelo tmm e
bocltæhæ rcsdag produjd¡ ø

eutoñôtiw PLI e vdiz¡urÈlrilhô
B6grh (A¡tun 1,80ñ X 0,9ù¡
I¡¡SW X 0J3ñ Prctutrdid.dc)
EslM m fom de Bøgala
@elhâ e b6aa, añ bæ ¡ub
poûne m @¡ vqdc, prcdrida 6
fibE de vidrc c rwbqt por pintuø
lutomoliw PU c vdizauÞbrilho.
hxa dc Pñtc B¡iu vmdhù
F€lñ,nõf¡ìd¡å¡¡i'¡

R.flÉor RCB
IOOW LED

Esfft de LED
Bru@(Altua
OJùn X 0J0m

f.¡¡¿pa)

Esfñ de LED
V@dh8

(Alhm 0,50n
X 0J0m
t¡rgu)

Espqo
PinhciÞ @m

Esæla (A,ltuÉ
1,95m X 0,60m

tárguE)

Ajudmte
Søudo

vmclh¡
(Alm |,lsm

X 0J0m
Lergun X

0J8m
Prcñ0didâdc)

Bagala
(Altuñ 1,8ùn

X 0,90rn
brgum X

0,53m
Petunditadc)

Crixr de
Pætc Baixa

I5

l6

l7

IE

l9

20

2t

Ent Td¿fom: {16) 3525-t 107 ¡, t | 05

rct

E-mil:
l5{00
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Av6id¡ Meli n" 255, Cah - Cr p6ül

esrnoo oo p¡ner.¡Á

Avqi& Mul¡, n'255,

t
I

ci
(

(-^.)
j\

0(a

1.823,80

26-430,'t3

1.607,60

1.3r0,85

s.6E295

9 l 1,90

26.430,73

t0,3E

436,95

43'',15

FIBRASMIL

FIBR.ASMTL

SOGRAMA

WESTFIELÐ

U/ESTFIELD

2

2.4

1

t3

PC

PC

PC

PC

PC

mdindo AlruE I,ü,n X O,E5m
L¡IBW X 0.85m Potundidadg
prcduido o fibn dc vido c
t@bft por pi¡M lutomotiE PU
c voiz ¡utcb.ilho. A pcç¡
aptwrt¡ 6 scguints aribùtos
ffi6l{i6 CåiE b.iE ¡s û
mclha @m laço ne ø amtelo

øbau ¡or pinun rutomotin PU
e mir ¡¡roÞilhn

Cogumclo (Altura QE5m X 0,60m
L¡rglr X 0,60m Pmtundidadc)
EslùE m fom de Côgmdo
m o øle nr q vrde' a @p¡
vmelh¡ øm bolæ brane¡,

¡oæ d€ Do€ @m Sino. IsltuE
m fom¡ dc Tm de Casrdo
dividi¡l¡ a t€s mda¡t+ dois
údæ ¡ntñtivos, c øbqùE cm
m sino, nedindo 7,00m dc AIM X
2,/t{hn LeguÉ X 2,4(Lr
Pmfundid¡de prodqjdo m fika de
vido e øbqa por phm
aubmdih PU e vmiz ¡ute h¡ilho.
A p.çâ ap@h c rcguine
aribütG mqísio: P¡tu
qasns da orc m o¡ clrolaæ
clñ, @ñ jmelu c poro m ær
c¡ølaE eÚG c d6
deE¡iþs pirulibs no fmalo
cimlsr @ pintun 6p¡El G @E
Roxo c Bmæ, Vddc c BH@, c
vmrlho c Bmø, ø bcimis m
fotmb dc @búùE d@ n6 @c
bre6 cdr@laæ@F, edalh6
@ cej6, c botdß cm @E

lâHir
Gm¡ Sintaiø Vødc Supøficie
10096 pol¡dildo, br* de tda I00ÿo
polipopiloo uaida por 39,T16
UtE ¡. 60% PU c Mimñsh 50.000
pont6 por m¡, di¡â¡ci¡ om
æim de 5m, alod do fio dc
l2mmeÞdc l.43ks.

Bola dc Nahl llminos Pcquæ
BEnø (Âltun 0,75m X trrgm
0,60m X Potu¡didadc 0,óOm)
produida m polidil@ rlgido
Fr€dc 5mm øm olonçâo
qhd¡d¡ c ¡pl¡øgo dc limFda
cld6ni€ 15 lVæ @ldidâ dc

Bola de N.bl ljmims P€qu@
Vqtrlha (AlEr 0,75m X l¡¡gun
0,60m X Protundidâdê 0,60n)
produzidô o pol¡d¡ldo rígido
pqEdc sffi ffi øloÊção
qftdelå e apl¡câç¡o dc lômp.de

Vmdhâ
(Alm I,()(hn

X 0,t5m
Lá¡BM X

Q85m
Potundidadc)

Cogmelo
(AlbB 0,85ñ

X 0,608
Lergun X

0,60m
Pññ¡ndidsde)

TmNelina
øm Sino dc
Do€ (AltuE

7,00n X 2,40m
t¡¡guÉ X

¿1Oñ
Poñ¡¡didrdc)

Gffi
Sintåiø Vødc

Bol¿ de N¡lål
Lumiñ
Peque¡

Bú€(Altu
0,75m X

tagun 0,ó0m
x

Potundidadc
0-6Om)

Bolô dc N.bl
[¡mine
Pcqud
Vmdha

(AlþÉ 0,75m
X ts8w
0,ó0m X

Pretu¡didadc
0.6&nì

22

È

21

25

7Á

2.t46,59

2.410,60

6.2t1,8't

t.927,tt

1.540J5

t-926,31

939,30

715,53

t20,53

6.2t1,81

t.927,tt

1.540,35

1.926,31

lE7,E6

WESTFIELD

SOGRAMA

WESTFIELD

FIBRÂSMIL

FIBRASMIL

F¡BRTq,SMIL

WESTFIELD

3

20

I

I

5

PC

PC

PC

PC

PC

PC

PC

Bolâ de Nabl LuminN Gnndc
Bmø (Alû¡E 1,05m X L¡¡guÉ
0,90m X Prcñ¡ndidade 0,90n)
produidr m poliailao rígido
p.Ede 5Dm m olmfo
qtrüdsd! e apliøfo dc l&n¡de
daóniø 15 Wau ølorida de
a@rdo @m a @r d. bola
Gmro Sintáiø Bme Supqñcic
100% poliailao, bæe de tels toüá
polipropiløo eaida por 39,7%
látq. ó0% PU e Miæfrqh, 50.000
pont6 por frt, d¡stância øhc
æiro de sftq slNE do fio dc
l2memdc l-43ts.
Cúpula 4 A¡w @m Tele dc LED.
(4LT.4,60 X LARG. 5,@ X 5,60
PROF.) Lümin@ @ fmr de
oúpula produido @ 6ùrtun
m.táli€ grl@iad4 dc h¡bG
mddm 20¿0 g¡lwiada dc fqm
cfiaøa 3¡T x lrt, rcdodos 3/t,
@nbmâdo @m 30m de tugueiE
luminm LED l3nm c 36 lâmpads
por mæo. Plqdtido @m Elâ
m€ráliø de obcro plíxica,
øbøu por lâmpade 7mrn,
¡ntqligidG por 3 fiG 2m brøs,
@m toudrs e Cifiødos dc
9x2jm blindrdm mm rs d¡m
Joé Pc.pio I (AlN6 I,3Om X
0,65m t¡¡guE X l,lon
Pofundidade) EsltuE m foma
de Josd ajælhado sobrc uro bæ
o foru de p€d¡a, @m um mão no
peib . @m scgumdo um ojado,
ut¡l¡adovffiilúvgmdh¡
m meb mm4 prcduido m
fibr¿ dc vidÞ c ffiido po¡ pintufr
@ Ðdb sintáiø ffii-brilho-
Jæ PF€p¡o I (AJmE 0,6&n X
0J5m hrguø X 0,80m
Pofi¡¡did¿dc) Eslnn o foma
dc Mø¡ro Jñs, de bnços abøtas,
dei¡do sbæ um manjcdouo
obøU de palha e m lMto nÂ ør
@l cle e m al cl¡rc,
produzido e fibr¿ dc vido c

sintêi@ mi-b{ilho.
Mario PEcp¡o I (AltuB l20rû X
0J5m larguø X 0,q]rn
Prctundidadc) Eslrun m fom¿
dc Mai¡ øm 6 mãos un¡d$
oEndo, ajælhad! obrc uro bæ
m fom de pedrâ, @m Mto @l
c vá¡ brano, produzjdr ø ñbm dc
vidÞ c ffiidå por p¡nEE m
cmaltc sintåio silrilho-
@b LED ¡l{N Imp Bfu€
(trrgun lom X 0J0 Qued¡ + lñ dc
C¡bo) Cågb LED fixa @m ¡100

lômpadæ bmøs, mæ zOmA.
40W. Mdindo I I mæ (10 mfr€
de l¡hnâd*l mr O 5h dp nnd¡

bla dc Nahl
Luminm

GrdeBru€
(AIEE 1,05m

X L:rgum
0,90m X

Pmfundid¡de
0.90rnl

Gnm¡
Sintåiø
Bnne

Crpula 4 Ärc
æm Teia dc

LED
(ALT.4,ó0 X

LARC. 5,60 X
5,60 PROF.)

Lr¡gm X
I, lOrn

PFtundidåde)

Jcé PË.pio I
(AlM l,,tom

X 0,ó5m

Jos Pm4rio
I (Altum 0,53m

X 0J8m
Lrrgun X

0,?Em
Pútund¡d!de)

Mùi¡ PmÞ¡o
t (Altua 1,22m

X Ojlm
targun X

0,83m
Potundidade)

CåghLED
400 t¡np

Bnn@
(figum lom
X 0J0 Qùdr
+ lm dc Csboì

t

2E

29

30

3l

32

33

E-ru¡l:
tt{m
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dr
I

CJ
c

CÀ)
CJI

J

795,26

t.6s232

t.33824

t3.982,44

/ú

397,63

8262r

20,9 I

t3.982A4

vw
\¡/ESTFIELD

WESTFIEI-D

WÈSTFIELD

WESTFIELD
vw

2

2

u

PC

PC

PC

PC

simé¡iø (wriaÉo 6æ 0.20 a

050m). EsPeçamato dc 5Jñ atsÊ
s lâmpdæ c ¡4m aft 6 qurdß
Fio duplo bruo l,5m Tomsd!
mådro € f¡ma
Esf@ de LED Bm@ Mmo
(Alilh 050m X 050¡! t¡r$E)
l¡minm ø bru dc bola
produido m ffiùn mdáli6
galmizede, de übG naalon 20120
ga¡w¡udå de fæ drtoó 3/8 x
l/E, ¡edmdc 3/8, 6ntomâdo e
@¡dõ6 de lod blind¡¡loc Com 200
l¡mpåd8 TmEL inuligados por 3
fi6 2mm br@q @m tomrds e
d'6ÉdG dc 9x2Jm pan s

Esfæ dc LED Bt¡@ (AlruÉ
0,70n X 0,70m krgum) laminm
m fom de bola pmd@ido 4
ffiM rÉáIie galmiada, dc
tubos ffilo¡ 2(h20 gal$iud¡ dc
fæ cñ¡t6 3/8 x L/6, rrdddos f,/8,

blindldø. Com 400 l¡npedæ 7mn¡
intøligados pq 3 fi6 2ñm bÉn@q
@m torodæ c gifiødoe de
9¡2Jm nam us atrno
Mmguein laminov LED Bmø
36 Lãmpodæ l3nm. Mugucim
Iuminñ bmø LED, com 36
lâmpßdü por mñ, @m
visaliaçio 3ó0, æbqun m PVC
@m fil@ Lry, l3mm dc diâmæ,
m posibilidÂde de @rtc a 6då 2
mæ.220v-
T@o L4d 3D (ÂltuE lj0n X
I ,50m LÆguE X 3,00m
Comprimøro). EsltuE m fom
de ffió ùidimqsional, md¡trdo
1,50m ¡ltuE ¡ lj0m l¡rguB x 3n
prcñDdidede, @m bôÍøs intqnG
p.E aæ do prlblio, prodøjdo
o aço galvmiado @ñ tb6
mald 15x15x0,90 e 20x20x0,90,
@ñ 40m dc @ntom6 dc mgucim
dc l¡d mom¡ de l3mm e 3ó
lâmpedæ por mffi, @m fio dc
@brc, É6tido @m tcla plåsti6
pãtuEds 35m e ¡pliação dc 6.900
lârnpadæ dc I€d rc æ b@æ
Êio c doun¿ds, blindadæ ?nm dc
diåñæ 0.0888 dc pot&rcia ød4
inteligadæ ¡nr 3 fic 2nnr, m
uiñødor blindado a øda lom dc
cmpriñoto dc no mlnimo
60x25r l3mm e inændoe
machoy'Èna de no mlnimo
72r2lt2lmm, o 6FnF¡n6b qæ
s lâmpødas dæqá s dc no
máx¡rc 7cn! e ddE¡o m ñudc
por abnçdeiæ nylon 4mm c Zmn
de epstn. A p€ça dæ 6tu
fiþdr ao slo Þor Fñ¡r6 3/8
øtlhniilñ 6ñ h¡'.hr<

Esf@ de LED
Bmø Momo
(AltuE 0J0m

x ojùr
fÆBuÉ)

Esf@ dc LED
B@ø (Alh6
0,70m X 0,7ftn

tffguE)

MúgueiÉ
t¡m¡n@ LED

8@6 30
Lâ¡hp6d3

l3nm

TÊo tæd 3D
(AlNn I Jom

X 1,508
lrgua X

3,00n
Conprimar)

f,4

35

36

!7

14.285,64

r.8EE,76

t.E04,78

285,73

/û

r.806ll

3-571,4t

1.t8t,76

t.804,78

2E5,73

I-t06,4t

WESTFIEIÐ
wý

FIBRASMIL

FIBRASMIL

WESTFIELD
vw

FIBRASMIL

4

I

I

PC

PC

PC

PC

PC

Rø! Læd 3D (AIEB 2,00û X 0,60
Iårgun X lJom Cmprimúto).
Es¡ln¡F dê l¡d 6 fm dc R@
tridin@¡ød, ptoduz.ida m aço
grlmi¿do øm fÈr6 dutos
3/Ex l/8 a edÂ I 0,m

s apl¡ed6 2.800 lômpadæ de lcd
na øbtmø fio, blind¡dæ 7m de
diåmdo 0.oEMts dc porglcia cad4
intqligsdð por 3 ñ6 2mm. øm
¡etiñodo¡ blind¡do a eda lom de
@mprimoto dc no mínimo
60x25xl3mm e iotq€ndoE
m¡drdÈrø de no mínimo
72¿lxzlmrq øm

pcç¿ devqÉ ap@t . dE órpqt
3mm n¡ bæ p.n fiÉçào .o slo

dqqão

6paç¿ñøb
lâmp¿da. A

NG| TEdicion¡l (AIEE 1,85m X
0,80fr tårgua X 0,7ftn
Prcfundidade) Fslüm m fom¡
de papai næl segl¡ddo o ci¡to, m
v6t6 ffielhG e bßn6, luE
vqd6 c boß pla\ prcduzida m
fibn de vidrc e t@bqtr por pinùiÞ
åut@otiw PU c vdizauGbrilho-
Bonq de Næ E¡øtado (AlruE
1,45m X 0,90rn L€¡gm X 0é0
Prcfundidade) Fslrun m fom¡
de Bonø dc Næc øm toue
limd¡ næ os vmelho e vcrdg
@m bolinh6 bm* næ pooe,
rrsdo m Is dc luw ñ @É
vmdho e vqde, @m dois botõs

m fomb dc qom c bocl¡æhæ
lwdls, prod@idå m fibo dc úd¡o
c l@bqt¡ por pinbE aubmotiE
PU € vmizeutùhrilho

Esftla Luminos P€qud vmdhg
(AIEE 0,65n X 0.65m LárBùÉ X
0,ó5m Prcfund¡dãde) Prcdqids ø
pol¡qil6o rígido p.rede smm @m
@loEção afrdâd¡ e apliøÉo d€
låmplda dtôniø l5 W!¡ts @lorida
de @rdo @ r @r d¡ 6bdÈ

Ajudùtc Domindo. E$altuE Ð
fotm dc ajudante do næì, ø
posição dcibdo, âpoi¡ndo øbcça
@ñ a mâo d¡rcit4 m.dindo Alm
0,@m X l,¡l{hn L¡.gun X 0J0m
Poñrndidadc, prcdu"ido m fibn de
vidrc e øbqa por pintud

A pcçe sptwb os setùine
åEibut6 eE@ísiG Cåbclos
mrcloq olhos fe¡¡d6, me do
Næ¡ vmdh¡ @m dælhe bmn@,
€pa ñ vmdho m dalhs m

Rda l¡d 3D
(Alûn 2,00m
X 0,60 Largum

X lJom
Ccnprimato)

Næl
TEd¡cion¡l

(AlNm I,85m
X 0,8ùn
t¡rgm X

0,70¡n
Pmtundidadc)

Bqødc
Nac

Enøbdo
(AlbÉ 1,45ñ

X 0,9ùn
L¡rguÉ X 0J0
Potundidadc)

Btæl¡
l-¡minæ
Prqu6ã
vmelh!

(Alfrn 0,65ñ
X 0,65m
frrg@ X

0ó5m
PrcñDd¡dedeì

Ajudùte
Domindo

(Alrun 0,60m
X l,¡lom
tårgm X

050m
Pofr¡ndidrdc)

3t

39

40

4t
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Avhil¡ Mel¡, n'255, Am¡d¡ Muli, n" 255, Cqh -

C])
a

C\)g)

1.804,7E

'175,95

t.43 1,95

t.t04,7t

lü

1.E05,59

r.E04,780
0

775,95

1.43 1,95

1.804,7E

1.805,59

FIBRASMIL

WESTFIEI-D

FIBRASMIL

FIBRASMIL

FIBRASM¡L

I

I

PC

PC

PC

PC

PC

cinb pdo @ ñvda na 6r d@,
mci¡ liffid¡ Ymdho @m bEr@,
c @ spâtos vmdhos @m
det¿lhc vada

m fom de ljud¡¡te do no€¡, m
posiÉo sbdo, .qædo on a
mÂo dicit4 mcdindo AIhã l30m
X 0,90m targh X 0,60m
Pnfrmdid¡dc, produido m fibn d€
vidÞ c t@bdta por p¡ntu[
auþmotih PU e vmiz ¡uto-b¡ilho.
A peça aprcu 6 tcguintG
atribúlos €E6fsiø C¡bdæ
mmn:, olhc vadcq mÉ do Næl
vqde çm dælhe bnnø, øpo m

vsdc, @ñ cinb prdo
m ø ourc, meia

vqrrdh¡ @m btu@, c @m sp€t6

bø@ c gola
æm fivela

mâmß
Pinheiri¡ho @m Fsftl¡, llço € rda
de LED (Altun lJ0m X 0,90n
[:rgm) bminæ fr fom dc
P¡nheirc produzido 6 ffitun
m¡l¡ø g¡lwiadå dc û¡bc
mâlon 20¿0 P^R18, fsG dubs
3/t ¡ l/8 e rEdndG 3/E, @nbñrdo
øm lMguein lminos LED
¡3mtrl 36 lâmpadæ por mñ,
pødrido øm øla naáliø dc
øbatun pli*iq øbæ por
lãmprdr 7mr4 intcligado pø 3
fio 2mq æm torudæ c
uifiedoc de 9¡2,5m bl¡nd¡dos
p6E @ qtsno. E apliøÉo de
Laço ænfeiomdo m bido
veludo mdho, mtu¡¡do om

loço
vidm

autmotin PU ê Yñiz ùtGb¡ilhô

(¡¡ú dc PMtc Baie Roþ
(AlÞr |,fl)m X 0,85m Lrgun X
0,85m Prcfund¡dâde) FelÞÉ ø
foma dc C¿in dc Pæc Bai¡a

ño topo, Fod@ida o
c l@bqE por pint@

@ñ um
fibn dc

uÞ N8ht¡no (AtM lJom x
1,05n Largun X 0,t0 Prcñrndidade)
Es¡tE fi fom de Um m¡no¡q
@molh6enarizmqp¡tt¡,
usdo uma touø do Nel m or
vmclhâ c b@nca, produjda o
ñbE dc vidrc c t@bøû !þr pirbr
¡utomotiu PU c vñizauGbdlho.
Ajudsntc Sàt¡do Vmclh! (AlM
I,l5m X 0,50m trtgun X oJtm
Prcfundidldc) Esltuñ @ foma
dc åjud¿ntc do Næ|, d pc¡So
slado, om spab pú, mcia
limd¡ vqdc @m t¡æ, usdo
v6tido @clho @m br¡n@ @
cinto pËo c dour¿do, bu@ do nod
vmelhr, øbclo lrem c
bochæh6 þedas, prcdøidr o
fibn dc vidrc c tÐbaø m¡ ninrua

AjudmE do
Næl Sdudo
Vqde (AltuE
lJoñ X 0,90m

brgun X
0,60m

Prctundidade)

Pinheirinho
@m Estrclr,
L¡ço e tela dc
LED (AlEr

lé0rñ X 0,9ûn
Lrrguo)

Caixa de
PffitcBaiþ
Roþ (AlruÉ

1,00m X 0,85m
t¡rguÉ X

0,85n
PmÈñdidÁrleì

Uþ NåÞl¡no
(AlNñ lJom

X 1,05m
lâgun X 0,E0
Prcfundidadc)

AjudúE
Sqbdo

Vamclh¡
(Ahuñ t,t5m

X 0j0rn
LÂgùó X

0JEñ
Prcñ¡ndidade)

,13

11

45

46

11

1.43t,95

6.033,73

2-413A6

14.2E6,60

t

L431,95

6.033,73

2.433,46

r4.286,60

FIBRASMIL

WESTFIEI.D

WESTFIEI.D

Iù/ESTFIELD

I

PC

PC

rc

PC

câiE de P@te Boip VmdhÀ
Bdlhrm ñ foma dc øix¡,
medindo AINE 1,00m X 0,E5m
t{gun X 0.E5m Prcfrndid.dg
p¡oduido ø fibn dc vidrc e
mbata por ¡Ínun aubmotih PU
c v@iz autob¡ilho. A pcç.
åpæb os segu¡nt6 atsibùtG
mdãisliffi C¡ira bain na ær
vficlh! @m lço ø ær amarclo
ourc.
Conþno tacìo 2O2l Pesgm
(Altun 2,80n X 5,fX) targun X
025n Pótundid.dc) hminø
læio 2022 cm p6sgm d
ffiM mdáli€ ør6do: TÉs
númæ m Éixa altÀ med¡ndo
| ,45m de alon por 0,7 dc largun x
0J5m dc poñrndidade, prcduidæ
m ffitun maáliø galmiadas
de tubG ¡5x15 e foG cl¡ar6 3/8
pødridø øm rda plå*io c
@bqtuE de 16 bl¡ndsdq @tom6
de mÐgueiru de led l3mr4 36
lÂmpadæ por mtu e um portrl dc
mb66 med¡ndo 2,80m de altüE
por 2,95m de largüE x 0,25m dc
prcfundidrdcmøbmæmmo
m fmato ciulu, øm pasgm
de 2,50m dc åltuE c øm b.m
ciola m 0.25m, fomando
db6@s contomådos @m
môngueiE dc led l3mm, 3ó
lâmprdrs por mfr na ø tm@
ñomo, @m dr+s maálie 3Jmm
ptfuEdæ m $a brÉ p¡E fixaÉo
æ¡lmbolB
Pml CoEção @m Teta dc LED
(AltuE 3,00n X 350m L¡rgu¿) de
@frÉo. Produzido ø ëhM
mqlliø gd@¡adå, dc bb6
núlm 20¿0, 30¡30 g.l@iado
dc fqG dr¡tos 3/8 x l/8, rÞdondG
3/8, øntomado de rwgueìa
luminq LED l3mn e 36 lâmpadæ
por mñ, medirdo 3,00 m6s dc
rlÞF e 3,50 mefos de lùgûr, @
alm tirc dc 2,60 mms.
Pøchido m telo mdáli€ de
@bsnm plûsica, t@bqrâ por ó00
lâ¡npâdas lcd blind¡dæ dc ø¡dào,
@m 3 fios de 2mm, lâmpda dc
7mßL bnd! rocho e fùnÉ e
siñødor blind¡do dc 9.00x2.5co,
medindo l0 mffi de @mDrimab-
Fclrz Núl Lumin@ f D (AlÞÉ
1,45m X 6,00m Langum x 0J0 de
pFñ¡ndidrde) Produzido m
6htun mdáli6 galøiad4 de
Ebos molon 20x20 gsl@¡ãdâ de
fm chrt6 3/E x l/8, Edond6 3/E,
ænþmado @m mmgucim luninæ
LED l3mm de 36 lâmp6d6 por
mfr. fio de @bc Pmc$ido mm

C¡in de
P@tcBâiE

Vmclhr
(^lm l,fihn

X 0,85m
t¿¡gm X

0,85m
Pmfundi&de)

Conjunø
tã€irc 2022
PñBø

(Alm2,Eùn
X 5,m brgùm

X 025m
Prctundidadc)

Po¡tal CoEçÀo
ffi Tela de
LED (ÂltuE

3,00m X 350m
tsgun)

Feliz Nrþl
t¡minø 3D
(AINE 1.45m

X 6,00m
Iårgue X 0,,ú

dc
potu¡didadc)

4E

49

5{)
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ESTADO DO PARANÁ ESTADO DOPARÂNÁ

2.2 No valor onFatado já estão inctuídas todas as des?esas ordi¡á¡ias diretar e indiretas dæonentes da
exæução mnlntual, incluive tributos e/ou irpostos, anørgos sociais, trabalhistas, prwidaciários,
fiscais e comæiais ircid€ntes, taxa de a&ninistraçào, materiais de co¡su¡no, segm e outros næessários
ao cumprir¡erito integral do objeto contratado.

23 O valor cont¡atual poderá sa revisado ffi hipót€ses do artigo 65, inciso II, alína -d. da Lei n"
8.666/93, desde que devidamente mmprovado o desequilíbrio conrralual por parte da GONTRATADA.

CLIUSULA TERCEIRA -DAs coNDIçÕEs DEPAGAMENTo
3.f O CONTRATANTE efetuará o pagamento alraves de transferência, depósito ou Ordem Banciåria
El€fônicå, até o dæimo quhto dia do mês subs€qu€ûte ao do fomæimento do objao, comprovada a
adequaçåo com o disposto no edital, mediante rec€bimeûto ds lota ñscal.

3.2 A fahm dwerá ser apresrntada no saor de cornpras, com indicação da modalidade e núme¡o da
licitação e Contrato de Fomecimmto, e Nota Fiscal snitida m norne da

PREFEITURA MTJMCIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 76.205.ó651000 t { I

Avmida Macali, no 255 - C€ntro
Ma¡meleiro- PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" l3S/2021
(Pregão Eletrôniæ f¡" I1712021 - pMM)

33 Deverão a notâ fisel certidões negativas Fedøal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, uilidas para o período do pagmeno.

3l Em caso de dwolução da Noø Fisc¿l ou Fahtra pam coneção, o prazo pæ o pagammio passârá a
fluir após a sua reapmentação.

35 A nota fiscaÿfatm devená ser emitida pela pópria CONTRATADA obrigatoriammte @m o nrlnero
de inscrição no CNPJ/MF apËmtado nos dæmmtos de habilitação e das prcpostæ de prços, não æ
admitindo notas fisis/faturas mitidas por outros CNPJs.

$lo os pagammtos serão retidos en caso de ¡ão cr¡r¡primeoto pela CONTRS,TADA de disposições
conü'¿tuais, bqn como m eso de multa, até o recolhimento da mær¡¿

$2'O pagunanto não efetudo ¡¡a dat¿ de vmcimelto dwaá s conigido até a data do efaivo
pagammto pela wiação do índiæ INPC oconida no puíodo, salvo a æonência do disposto no gl. desra
Cláusula.

clÁusrn ¡, eurnrA - Dos RE¡cIrRsos FrNANcErRos
4.1 Confome

CI,]IUSULA QUINTA-DOS PRAZOS, FORMAs LOCAL DE ENTREGA E EXECUçÃO
5.1 os wiços, obj€to desla contrato, dwerão s€r entregues e executadoq de acordo com adesctição de
€da item constante no ANEXO I do Edital, após as solicitações do D€paråmento de Educação e Culnrr4
no Municfpio de Mamreleiro, da seguinte fo¡ma:

5.1.1 o mtaial lmdo dwerá sa entregue no lml indiedo pele coNTRATADd no município de
Mameleiro, e¡n 0l etapa, bm como, a CoNTRATADA dweráãpmtar o øonognar:ca de atr€g8 dos
matqiais no prazo máximo de 3 (t€s) diæ após assimtura do contrato, sob pe.¡a ãe multa expnÀsa no
edital c sas mexos.

5.lJ Toda a dæoração deverá eser instalad4 pronta e ñmcionando até o dia l0 de duemb¡o de 2021.

5.13 será realizado o primeiro leste no dia 07 de deze¡nbm de 2021, às 2lh00min, acompanhada pelos
fisis do contrato.

5.1.4 Em øo de mal firncionamento, a mpresa tená 02 (dois) dias para fazer os ajutes necessários na
instalação.

5.15 A rdimda dos mfeitc mtalinos drymá mna obrigatorimmte a partir do dia 07 de janeiro de
2022 eñrnltzado no pmzo máximo de l5 dias úteis.

5.2 CONDIÇOES PARA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

5.2.1 A CONTRATADA dwenå ontar com bmcão, prcprio ou lmdo, se locado, mm contmto
registrado, pm o depósito dos prcdutos de Dæonção Natalin4 objetos do &lital, c¿so for næessário.

5.2.2 orimtar seus opemdores quanto à tænica e fon¡a de exæução de todos os setriços, mantêlos
unifomizados e devidmeile idenrificados atraves do uso de cmchás e de fom condizente c¡m o
seruiço a exæutar, para se apresentam dmtro dos padrões de eficiência e segurança recommdáveis.

5.23 utiliar prcdutos e mterial de primein qulidade næ€ssá¡io à boa execução dos swiços,
æsmindo toda a responsabilidade pelo transporte, erga e d€scarga, bem como pela devida aplicação na
exæuçâo dos swiços, sob peaa de reaplicação sem ônus pæ o Mmicípio o no praæ solicilado.

5.2.4 cumprir a legislação e as normas relativas à Segurang e Medicina do Tmbalho, diligenciando pæ
que ser¡s empregados trabalhem com equipmentos de proteção individuål @pI), ficando a cargo da
empresa e as expensas o fomecimento desses equipsmmtos.

53 o contnto tmi vigência de 12 (doæ) m€ses, contados da data de sua assinatur4 ou seja, até 2g de
novembrc de 2022, admitindo prcmgsção nos remos do ar.. 57 d^LEi 8666193.

5.4 Haveûdo prorrogação, os wlores podaão sø røjutado, após 12 (doze) msæ, utilizando-se pm tal
e veriaÉo acunulada do IMC, a partir da data da assinatum do presente imtrummto.

cl.Áusul.À sExrA - DAs oBRJGAçÕES DA CoNTRá,TANTE
Compete ao Contratânte:
6.1 Acompanhr os sewiços, exeroer a fselizaçâo e æntrole dos swiços, por swidor especialmente
desigrudo e docmmta¡ æ oconêrrciæ havid¿s.

6.2 Vqific¿r minuciomente, no pø ñxado, a onfomidade dos bs¡s rec¿bidos prcvisoriammte æm
as apæificações mßtmtes do Edital e da propost4 pam fins de aæitação e ræbimmto definitivo.

63 Commiø à Contmtada, quisquø irregulaidade obsmdm m qeilção do sewiço contmtado e
mitir adve¡ência. -4fu{-
^vøi¡l¡ 

Me¡¡li, n" 255, Cail Ê -Ct. p@d24-- Cæ BS-6ý{ff
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6.4 Acompanhr e fisc¡lia o omprimmto das obrigações da Contratad4 arnvés de comissão/seruidor
spæialmmte dæignedo.

65 Aplicar as sanþs adrninistrativas, qrundo se fizerun necessárias.

6.6 Proporcionar acesso e informações par¿ que a Cont¡atada possa desenrpenhar seu serviço dent¡o d¿s
nomns deste T€mo de Referência

6.7 Efetu¡ o pagameilo à contratada no valor corresponde¡te ao fomecimento do objeto, no prazo e
forma estabelæidos no Edital e seu mexos.

cLiusul,A sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕF,s DA CoNTRATADA
Conpete à CONTR {TADA:
7.1 Ralia os swiços relacionados no preente Edital e'lT, de acordo com o estabelecido na legislaçâo
p€rtinmte' com snprcgo de pessoal, produtos, equipamentos, fermmenøs e instrunefitos suficier¡tes a
assegunr plm eficácia da exæução, sob su intein responsabilidadg obsmdas as dirctrizes emadas
da contratantg no que se refæ a horários e acsso às árru onde serão efetivados os swiços.

1? ÆJîpfq com o transporte, wga e descarga, dos produros, ranto para €ntrega no municipio de
Marmeleiro-PR. quanto pm retomo ao loøl de origm, serão ræponsabilidade då CONTRATADA.

73 A CONTRATADA devrá cobrir quisquer custos com o serviço de øga e descarga do caminhão até
o local de armazffiento dos mattriais.

7.4 Fomær aos trabalhadores o tipo adequdo de equipmento de proteção individual - EpI, e
rspombilia-se pelo uo obrigamrio.

75 sinaliz¿¡ devidammte o losl dos swiços, promova alerbs visando a segumnça de tra$flntes.

7.6 A¡ca¡ com os elca¡gos trabâlhistas, præidmciários, fisis e comrciais decormt€s da execução do
@nFaio.

7.7 Respombiliar-se por wmtuis da¡os æusados à Administmção ou a terceiros, decorrents de sua
culpa ou dolo na execução do contrâto.

7.8 Mants dmnte toda a exæução do øntnto, m compatibilidade com as obrigações por ela
assunidas, todas as mndigões de habiliração e qulifiqção eldgidæ na licitação.

7.9 Respombiliar-se pelos cutos inqqte a scargos tributários, sæiais, fiseis, tÊbÀlhistås,
previdmciários, sæuritários e de gerencimmto, resultantes dâ exæução do 6ntmto.

7.10 os matsiais locados que forem enviados pæ Mamelei¡o, deverão sr embalados ou
nomeadoýetiquetados com númm do item ænfome irm Ll dæte Temo de Referência CIR), a Nota
Fiscal da erga deverå onter alern do dæritivo dos itas, o númso corGpondente ao itm ;nfome
item I .l d6te Terno de RefeÉncia (IR).

(disjutores de proteção, rele de acionamento, abraçadeins de nylon, fios e cabos paralelos 1.5, 2-5 e
4.Orrur! cåbo quadriplex 35mm, tapitis, temimis pÉ isolados, c¿bo pp, fitas isolants, plugua, e ainda
oxtros matedais n€c€ssários pm o perfeito ñ.¡ncionamento da instalação) e para montagem, manutenção e
d.smontagem da instalação da dønþo mtalina, de acordo om a orientação ã daerminação do
Departamento de Edu^ação e Cultur4 será responsabiüdade da CONTRATADÀ

7.122 O Fomæimeriûo de todos os equipammtos n€cñ¡ários pæ montag€rn e iDsta.lação da dømçao
nalalin4 m¡n¡¡66o e desmontagem, tais como: veículos, escadas, andaimes, máquinæ, fcrr¿msntas,
etc., será responsabilidade da CONTR.ATADA.

7.123 Acarga dos e¡rfeites da dæoração mølin4 que s€f,åo e¡tr€gu€s pela mpresa æntratada, bm
como o tnnsFnrte, guarda e amgem do material e dos enfeites (do local onde estiverem depositados
m mu¡icípio de MameleirQ, pam o loel destinado a imtalação, será respombilidade da
CONTRATADA.

7:\?.14 despess de hospedagem, alimentação e transporte dos tænicos serão responsabilidade da
CONTRATADA.

7.12.5 A montagm de todo o sistem dwøá ss concluída até o dia l0 de dmbro de 2021, sado que
as 2lh0o¡nin do dia 07 de dez€mbro de 2021 ssá realizado test€s para verifieção do perfeito
funcionarnento. Em c¿so de ml funcionamento, a ernp¡esa terá os dias 08 

" 09 pa.a fazer os ajustes
necessários m instalação pam çe tudo funcione pafeitamente.

7.12.6 A CONTRATADA dwerå srar à disposição da CONTRATANTE, mm récnicos elerricisras, no
dia da abertun do eveuto Natalino, no dia l0 de dezembro de 2021, seguindo o protoælo do crimonial
de Abertm do ever¡to.

7.12-7 O sisteta de iluminação da decoração mtalina m todos os loeis onde for imtalado, dweÉ ser
ligado por técnico dsigmdo pela GONTRATADA ou de forma automática, todos os dias (de l0 de
dezembrc de2021 até 06 dejaneim de2122), às 18:30 homs e desligado às 03:00 homs.

7.12.8 A CONTR-ATADA dwerá disponibilia o uso de EpI's e mter apólice de seguro de vida paa os
trabalhadorcs que aecutarão os swiços.

7.12'9 A CONTRATADA dwmá fornecs até a dara prwisra pm inlcio dos swiços, ART - Anotação
de responsabilidade Técnic¿ e/ou RRT - Registro de Responsabilidade Tænica, rclåtiva aos seruiços que
serào executados-

7.12.10 A CoNTRATADA fi(äá obrigada a TRoCAIJSUBSTITUIR, a suas expe¡rsas, os serviços que
vqrhem a sq ræNados, smdo que no ato do r@bimento søão vøifiødos pæ aæitaçåo.

7.12-11 os seruiços dwerão sa prestados de acordo æm a boa técnie; na mtr(æa serão verifiedos por
servidor designado, æ atendem o disposto em edital.

7.12.12 Rcspombilia-se e aM por quaisquer taxas ou molumentos conoementg rc objao da
presente licitação, bem como dernis mstos, encagm inmtes e næessá¡ios pæ a completa exæução
das obrigações assmi'lqc.

7-12.13 A CONTRATADA devæá cumpri¡ com todæ æ exigências previstas no contralo e ern caso de
não cmprimento ou de mal funciommento do produto licitado i¡terfsindo ou ewmdo problems
tecniæs, fica pem de multa em 20% sobre o valor total da licitação.

7.ll Não tra$ferir a teæiroq por qualquer fom, nem mcmo parcialmente, as obrigações asmidas,
nm subcontratar qualqus dæ Pmtsções a que stá obrigada, *ceto ms condições autorizdas no ed.ital

;:r ""-#-; coNTRATADA REFERENTE A rNsrALAçÃo E MoÌ{TAGEM P
7.12.1 O fomæimento de todo o material necessá¡io para acionaÞenro e alimenøção dos cenários

-Æ -)
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cr"iusul,e orrAvA - nes sançÕEs ADMINISTRATTVAS pAR.a o cAso DE
INADIMPLEMEI{TO CONTRATUAL

!J En cæo de inadimplemento ønû-atul, a GONTR.ATADA sujeitar-se{ ås seguintes sånções,
isoladas ou omulativameate, sem prejuízo das sanções prcvistas nos arts. g6 a gg ds LÆi ¡.666/93:

_ 8.1.1 Advatência por faltas lwes, assim mteadidas æmo aquelas que não aweørern prcjuíæs
significativos ao objeto da contratação;

E.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33% (rina e tr€s mtésimm por canto) por dia de atraso m ørrega do objeto
liciado, a ser elculado sobre o valor con€spondente à parte imdimplida;

b) corryematória de a¡é l0%o (dez por ce.nto) do yalor do contrato, pelo dmmprimento de
qulqua cliáusuJa, exceto praæ de entega;

c) æmpensatcia de até 20"/o (vinte por ceirro) sobre o valor do æntrato, m caso de inexæução
toøl da obrigação assumid¿, bem como m hipótæe de reisão do contr¿to pnista no inc. I
do a¡t. 79 da Lei n" 8.666193;

8.13 Suspeosão tmporÁria do direito de licitâr ou mntratar com o Municfpio de Mameleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anoq

8.1.4 Declæção de inidoneidade pam liciør e contrâta¡ com a Administração Prlblica enquanto
perdmrern os motivos detamimtes da puitro ou até que seja pmmovida a rebilitação pe¡ante a
propria autoridade que aplicou a pmalidade, qæ será concedida senrpre que a CONTRATADAressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuíæs causados e após dæorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item mtsior.

8.2 Nenhm snção será aplieda sm o dwido pmso administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposi@es da Iæi n" 8.666, de 1993.

83 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no pr¿zo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesomia a importåncia cô[€spondente, sob pena de dedução de m valor das parcelas a
receba ou cobmga admidstrativa ou judicial.

8.4 Da aplieção de multa æbaá r€qrso ao CONTRANTE, no praæ de 05 (cinæ) dias r¡teis, a conrtr da
datÂ do r€cebim€nto da respectiva notificação, nediante prévio recolhimato da multa sm efeito
suspensivo. o recurso seÉ julgado no prazo máxino de 30 (uinta) diæ e, se procedeote, a imponância
rqlhida pela CoNTRATADA søá dcvolvida no pm de 03 (tr€s) dias, mtados da data do
julganento.

t.5 As penalidadæ previstas somerte serão relmdas qwdo comprovada a mrrêrcia de situações que
se mqudm no conceito jurldico de foça mior ou mo fortuito.

8.6 As wçõæ om previstas são independmtes entre si, podetrdo ser apliedas isoladas or¡ no mo das
multas, cumulativmente, sern prejuíæ de out¡as medidas cabíveis.

cLÁustrl,A NoNA - DA FrscAlrzAçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, atraves de seus tænicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspæio6, a
qualqua tmpo, o fomæimento do objeto contEtådo, dwado a CONTRATADA pemitir o acesso e

ï1*-.'-""""'"--;ïi'*ïa u
Avoida Mali, n. 255, Carc - Cr¿fa¡ z¡ - ed-¡s.e I s¡OO
E-@i¡: licilu.AænndcinìruÈ¡r_4qluj0:@!'@clriEflrc!-E-Tdcfonc (16) r525-tlO?/$05

92 A fiscalÞaçåo e o aæmp¡nh¡men¡o da execução dos swiços e entrega dos pfodutos do contrato, será
efeârado pelos servidom: Ernani Mer¿eq cpF 049.528.039-96, sùlei Fachin Bernardi, cpF:
994.866-449-34 ecelso Pedm scola¡i, cPF: 325.085.490-53, do D€parãmento de &lucaio e cinrr4 e-
mail: educacao@marmeleim.pr.gov.br, Telefone (4@ 3525-8130, a fim de verific¿r a ænfor¡nidade dele
com as espæificaçõa técnicas dispostas no mesmo.

93 A fiscalização de que tratâ este it€rn não exclui nern reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que ËultØ de condições téøricas, vícios redibitórios ou €mprego de mat€rial imdequado ou de
qualidadc inføio¡ e, m mn€ncia de$4 não irplic¿ na responsabilidade da administrafo e de ser¡s
ag€ntes e pEpostos.

9.4 Os responsåveis pelo acompanhamento e fiscalizção da exrução do Contrato, citados acima"
pmæderão ao registro das oconÊncias e adotãndo as providências n€cessá¡ias ao sæ Êel curprimerito,
tado por parâmeko os resultados prwistos no irot¡umto ænEatual que saá firmado enne ãs partes.
Entre suas afibuicõ€s ctá a de apurar a æon€rcia de quaisquer circunstancias que incidam
espæificam€nte no an. 78 e 88 da Læi 8666/93 que tãtå dâs smçõ€s Administntivæ pm o eso de
imdimplømto contratual e @metimmto de ouEos aûos ilícitos.

Perígnfo Único
A ação fiscalizadom do Mmicípio saá exercida em observåncia ao disposto m tæi Federal n" 8-666t93,

!91-g* em relaçâo aos pråzos! condições e çalificaçõæ prwistas no Edital de pregão Eler6nim no
tl7n02t.

CLÁUSULA DÉctrvfA - DA RFscIsÃo
O prsmte contmto podaá ser ræindido:

a) Administratimente, a qulqutr t€mpo e por ato milateral e 6qito do GoNTRATANTE, nos
ros dos incisos I a XII e XVII do art.78 dalæi 8.666193;

b) Amigavelmante, por acordo entre as parts, reduzidas a tefino no processo de ticitâção,
comprowda a conveniência pam a Administnção Municþat;

c) Judicialmmte, nos tmos da legislaçåo.

$l'No mo de rescisão por iniciatiw da GoNTRÂTADA. o CONTR.ATANIE drymá sa notificado por
€scriûo, com antæedarcia mínim de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentâdo e comprcmdo.

52" A CONTRATADA ræonhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de ræisão administ¡ativa
prcvista no art. 77 dalei n 8.666193.

53'A CONTRATADA indeniaå o GONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
dønËncia da rescisão por imdimplemento de sm obrigaçõe æntratrnis.

cLÁUsuLA DÉ,crMA PRTMEIRÂ - DAs ALTER-AçÕBs cortn¡ruans
Toda e qualqua altæção devoá sq procwda medimte a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modifieção do objeto conFatual.

Sf' A CONTRATADA fiø obrigada a aceitar, nas mærns ændiçôæ contratuis, os acréscimos ou
supressõæ næessários, nos tmos do artigo 65, $1" da Iæi n 8-666/93.

$2" A altæção de valor æntmtu! dmnmtc do Ejuste de prço, æmpæção ou pælizção
financeim prevista no Conhato, be¡n como o emperho de dotaçõ€s orçamentrárias suplementares, até o
limite do rspætivo valor, dispmsa a celebnção de aditmato.

Avðidâ Mæli, n" 255, Cah - CL Pd¡l
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cr"(usul,¿. pÉcrMA SEGLJNDA -DA FRr|,IIDE E DA coRRUpçÃo
As pårt6 dælanm conhm æ nonnås dc prweofro à comrpção prcvistas na legislação br¿sileira,
dentre elas, a [¿i de Lnprobidade Administratiw (Iri Fed€ral n-" 8.429fi992), a L¿i Feder¿t n..
n.846n013 e seus regulamentos, se coqrom€f€m que psnt a €r(ecuçåo deste côntrato nai¡¡g das
paftes pod€¡ìi oføecer, da¡ ou se corryromefer a dar, a quem quer que sej4 aceita¡ ou se compmDet€¡ a
aceitar, de queûr quer que sej4 tanlo por mnta pmpria qumto por int€rmédio de outem, qualquer
pagam€nto, doação, courpensação, vantageDs financeirs e¡ þgngficios indwidos de qualquer espécie, de
modo F¿uduleato que constituam pÉtica ilegal ou de conrpção, bem como de manipula ou fraudar o
cquilíbrio ønômico finatræiro do presenæ contrato, sda de forma dire¡â ou indLúâ quåtrto ao objeto
deste contnto, devmdo gmtir, ai¡de q.e sff pr€postos, administrulor€s c olabondorc ajm da
mes¡m fo¡ma

CL/iUSULA DÉCtrvfA TERCEIRA - DA PI,JBLICAÇÃo E IX) REGISTRo
I¡mmbiná ao CONTRATANTE providenciar a publieção do €xtrato deste Contato, no Diá¡io Oficial do
Mmicípio, nos tennos do Parágrafo único, do a¡t. 61, da IÆi8.666193.

c¡i,usu,a nÉcrMA QUARTA - DA LEGtsLAçÃo ApLrcÁvEL
o presente instrummo conratual rçge+e pelas disposições expressas na Lci n" 8.6ó6193 de 2l dejunho
de 1993 e pelos præitos de Direito hÍblico, aptiendoelhe supletiwente os princípios da Tæria
Gtral dos Contratos e as disposições de Di¡eito Priwdo.

cLÁusuLA DÉCIMA eUINTA - DA TRANSMTSSÃo DE DocrJMENTos
A boca de docummøs e infomções entre as partes conFatant6 se¡á efetuada ab'¿vés de protoælo ou
outa fom de coffipondência ojo recebimmto posså ss atestado.

CIr'iUsT'LA DÉ,CIMA sExTA-DoS cAsos oMlssos
os øsos omissos ssão decididos pelo GI)NTRATANTE segundo as disposições contidas m Iæi no
10520,de2002,noDecreioEstadualno24.649,de2D$,nt¿in 8.078,de1990-CódigodeDefesado
Consumidor, na Lei Complementar n' 123, de 2fi)6, e ns Lei n" E.666, de 1993, subsidia¡iammte, bem
ærno nos demais regulammtos e norEas administrativæ, que fazern parte integrante d6te Contrato,
indeperdentølente de srrqs tra¡scriçõs.

cúusur,A DÉcrMA sÉTrMA-sucr.ssÃo E FoRo
As pan6 fiír¡m o prese¡te instrummto em 02 (dm) vias de igul tær e fom, obrigandose, por si e
seus srcessoEs, ao fiel cumprimenûo do que ora ajustado, eleito o Fom d¿ comarca de Mamelciro,
Estado do Paraná, pæ dirimL toda e qualquer óivida que poss surgi¡ a resp€ito do pr€sente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

CNPJ:76ã)5.66ilm1{l
Avaida MÞli, no ã5, Coh - Cx. Pæl 24 - CEP t5.6t5{00

ESTADO DO PARANA

Marmeleim, 29 de novembro de

METALICAS E
Jair Pilati

Contr¡t¡nte
EVENTOSLTDA
Valter Baion Filho

ContrrtådÀ
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MLINICtHO DE FRAJVC/SCO BELTRAO

Esta.do do Paraná.

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS

Conlrato de Prestação de Seru¡ços ^' 8491202'i., que enbe s¡ celebram de um lado o mun¡cípio de
FRANCISCO BELTRÃO e de oufo lado a empresa LUZ E FORMA COMERCIO E DECORACOES LTDA.

Pelo presente inslrumento part¡cular que fima de um lado, o mun¡cípio de FRANCISCO BELTRÃO, æm
sede na Rua Octaviano Teixei¡a dos Santos, no 1000, estado do Paranå, inscrilo no CNPJ/MF sob o n"
77.816.510/0001S6, neste ato representado pelo Prefe¡to Municipal, senhor CLEBER FONTANA, ¡nscrito
no CPF/MF sob o î" 020.762.96ÿ21 e abaixo assinado, doravanle designado CONTRATANTE e de outo,
LUZ E FORMA COMERCIO E DECORACOES LTDA, inscdta no CNPJ sob o ¡o 02.742.36110002-10, com
sede na Alberto Bomsche¡n, s/n, CEP: E92'16¿140, Bairo Glor¡a, na cidade de Jo¡nville/Sc, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor MIGUEL KRUEL GUERRA SIMÔES, sócio
administrador, inscrito no CPF sob o nô 881.366.040-53 e portådor do RG no 5.013.563.076, estando as
parles sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçõs subseqüentes, ajustam o presente contrato em
deærência da l¡citâção real¡äda aùavés do processo de Pregão îo 15512021, med¡ante as seguintes
cláusulas e condições' 

ctÁusul^ 
'RTMETRA- 

Do oBJETo

O ob¡eto do presente temo é a prestação de seruiços pam loæção, tEnsporte, montagem, instalação
elétrica, manutenção e retirada da decoração natalina no municíp¡o de Francisco Beltrão - PR, de acordo
com as abaixo:

Rua OcÞviÐo Tcixeirâ sebs, 1oo0 - caiÞ 5l - cEP

MUNICtPT DE FRANCISCO BELTRAO

Estado do Paranâ

j
'13

C.;
(

'¡\

Preço lobl
R$

48.637.89

29.348,50

30.5E6,00

10.4S5,80

26.139,40

214,20

373,42

Preço unitáù
R$

6.94A,27

't 1.09

1.529.30

OBnt

7,ff)

2.650,(X)

z),00

49.00

70.00

un¡dede

UN

UN

UN

UN

UN

¡€ção, insùâlação, manftnçâo e ætiÉdâ de manguêiÞ lum¡lE
le LED 2¡l V, hedindo, apÞrimadâhente, 2 m de cohpdrento
13 mm de d¡âmetD, cfr 12E LÊDs por

Íese prcdulo. é æc6sário uui?áção de trâßfomãdor de 220 V
Ð@nle altemda, pãE 24 V, @mnto altemãda. Aprcpriedâ pãE
Eo e¡teru. llñtaladc na Tæ)

hr@porc¡oEndo
26

peça.
LEDs¡eqwrciâl qæ æ¡oM,

@m aparellÍ
æ eda øa¡d

le
mengueiÉ lumirw
m de compriñento24 V. mêdindo. epox¡medamenb, 3

13 mñ de d¡åmatso. @m, apÞx¡madamenle. '192 LEDS pr p@

)6crição

sâção, ¡Ntalaçæ. ronutençao e EtiEde d€ figuE lum¡rca er
oma de t iårìgub (peçá dNidida em 2 p€Ées) æm dænho d€
dhæ e aÉbes6. Medindo apreúmadamente: 9 m ds altuE
)rodEija em stutuE de hetâbn 30 mm x 30 hm, pãEde de 2

nm de 6p€suE, bem chata de 1/2 X ÿ16 polegâdã e 1l2 X '1lÉ

te d¡ämetso, ffi 36 microlâmpådæ por meb. Apl¡@çåo de
rpÞx¡hadamente, I sfobos æm lâmpâdâs de rercn de 6 W d€

rclêrEia, @m flæh6 de lE brilhante. eprcúmadañeñte. 5(
rm¡söes por minuio, ndo rEdondo,
1,5 6 de bæe de fiEção. TeÉão de
lNblådc m Tore).

prcleçæ
Contorc da mangæ¡E

de '13 mr
m

anl¡coGiva r6btente ¿

ñguE @m,
þlegada. zìncada, m

med¡ndo apmximadmeht
220 V. Poténc¡a: 1558 W

e EüEda de moüos de rungæ¡E
llexí€l extrusdo tEÉpâÞnte de

¡pox¡medâmenle,
¡prcx¡mâdamenle.
Þßáo de 220 V.

f3 mm de d¡âmetro, 2 fios. ø

¡Éção, ¡ßtalâçáo,

E
W po¡ mefo
por reto

L@ção. íNLdaçao, mnuterção e retjÊda de refieto. PAR & ý
LEDS 3W C@ RGSW lP6,l Blindâdo WALDMAN b.ühdb tr
lEnde amplitude. A6barento em almínio rcbusto e B¡¡ndadc

ÐnFa darcs e podendo ser eposb às intemfÉries- Contéû
esFiamenlo e pintuÉ dercÉtiæ de altb q@litade, Volbgem
'l10/220 V AC s(Hottz
famãnho e p€o aprcx¡rudc: 29 ñ x 2S

ñ x 34 cm. 8.7 ko llNtdad6 E Tore).

t9267

182æ

/6269

78270

78271

¡

l

I

5

llem

s.058,60

20.710.80

't4.07E.93

2.018,54

16-tZO,32

5.058,60

62,76

14-078.93

504,66

2.090,04

4,00

8.00

1.00

irit0,ü)

r,00

UN

UN

UN

UN

UN

epaElho æqænda¡ que æioE, aprcximadamenle, 39
eda énal, prcporc¡oMndo um €fe¡b semêlhanto a æw

uso d6te pEduto é lìæsário utilizaçåo de tr¿ßfo@dor
V @rente alÞmada paE 24 V @ænte altEmada
Go 6Èmo.

pres¡lhæ @patfve¿s æm a 6psuÞ do @bo.

¡NtElaçâo,
m de

35 suktividiJoc
65 e15

ætiEda de,

20 l¡ntE de.
apEimadamenle, 67 m.

de øbos de dede

em Ébicho-

de polêæb, @m flæh6de rercn de 6

Þdondâ. med¡ndo, âpreximedârente. 6.5 m de diåmeto
apÞxìmadamente, 50 mbsõ6 por mindo, bæ

¡Gtalaçao,

babGs de melalon 20 mm x æ mm, bæe de susient4ão
all6 prod@ida eñ meHon 20 ñm x 20 mm, iri€do.

ãnticæiy¿, 6istenþ å e)ec¡(Fo às ¡ntemp€ries.
de mngre¡E lumilr@ inøndænte na @r cEtal,

de. ap@x,hadámente. 13 mm de d¡àmeùD.
36 mi@lámpadæ Fa met¡o æ teGão 220

220V. Potènc¡ã da ñguÊ:
paE
¡t0E0

dã

anemda.
do óaferizà æcs¡dade. A firaçåo

5,45 m de
de all¡ÞlarguE

x 5,55

âlluÉm4,95
5.05má¡imo:dem

dbsporlarguË. lomadode

eñÞ:
m m

sÉwfdld€ I.ED cdB de,bÉM
diàrebo, æm, 64 pot

apaElho qæ æ¡oÉ
€fêibumdâ mangue¡É.m

med¡ndo.
quemm. PaE0,5mm

de
LED

as

W. (lNtalado em 1

@m
de

m

ås

de a@
2,5'

¡nstalação, manutenção e
€rbono 1020, rÉdindo,

æm i@do
4

eh I tÉb de enlÞda dâ
ânti@i€ Éblenle a

ißtalação. mail¡tenção e efÉda de F¡æl
@m deænho em foma de aÞbsG, trEd¡ndo

¡n€nd6€nle E ær crbtal, em PVC

mm de diãreltD, @m 64 LEDS por mÍo, @m
qæ æbÉ âprcx¡mâdem€nb, 30% dè LEDS rm
prcFrcioEndo m €fsilo ds rcvihenb.

dê lE brilhantê, aproimadahente. 50 emêsôes
modelo Gdondo, m€dindo. apÞximadamente, E,5 m

lårguÉ /
fl baGde lârguE,

quadEdo
produido

15,q) mm

Måximo: 5,05 m
1IEchal¿ 3/E1. mt8

I ùbo

m dè1,08de alùJÉ4.95 m

øtbotu 1020,em a@6pæuÉ

snowfdl É @r bË@ @m,d€

de mangue¡E lumilì@
fr6rí@1,

Adçáo

Tensão de 220 V. Potêæ¡a dâ 196(þ

36 m¡crdãmpadæ !þr metÞ.

78272

t8273

t8z(4

78275

7A276t0
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MUNICíPT DE ¡RA¡/CISCO BELTRAO

Estado do Pørand

MUNICtPT DE F'R.AJVCISCO BELTRAO

Estado do Paraná.

15271,20

r5.092,(x)

44.4t30.0'l

19.020,93

I ,l295,00

6.4f7.00

14260,00

35.183,20

5,1,54

53,90

44.3æ.01

19.020,93

62,75

35.65

35,65

51,71

260,00

2E0,00

1,(X)

1.00

t80.m

1E0.00

400,00

680.00

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

.@çao, ¡Eblaçáo. mahulenção ê €Ha de lubo snowla¡l
,rod@iCo em uilico fanspeEnb @m ¡fB [EDs É @r bÉþ frio
Ðm movimenlG slw fdl. liled¡ndo, apÞx¡mademede, 0.8 m d¡
Ðmprirento, fio elétri@ bE@ (2 X 0.5 mmz). Aprcpriâdo pãÉ B
rlemo. TeBsão de 220V. Potêrciã do produto: 3w (lNlaladc: /{X
¡nfttades E árcEs mtuEs da Dæì
.@çæ, ¡Ébhçá. mnutençáo € reli€da d6 @niunto ffi
rpEximadamente. 100 LEO3 bEl@ 60 verde. medindo æÉ dr
¡m de øprimenb na eftnsão do fio æm G LEDS € 0,2 m de fi(

@, 6las ctniuÉ d€vem tea 66 m de æmpnænto
rlluE de um hdo e m outrc 66 m de @mprimento por

r deverão æ¡ divÈ¡dæ em pãiæ¡s de até 6 m. Produilæ etr
ìelabn 20 x 2{) mm æm påßd€ dê'1.2 mm d€ esp€suB- Es

lñÞlâdæ É rua Coberta - æ6 bmar o hrnel de l@ cm €feitos).

e æd€da de 6trut6 pâE

por 2,3 m d.
I m de a¡tuE

-æação, iNtalaçao. Gnúenção e EHa de lâmpadr
:slrobosaóp¡cå de ¡emn de 6 W de polêmia, @m flæh6 de lu
rrilhante, ãpoximadâmenle, 5() frbsõê fþr minuto, bæe d(
îEção redorda, med¡ndo. apÞximaderente. 8,5 6 æ dÉret¡o i
rD¡¡ødos em Eb¡cho. (iElalad6 1 E0 unidads É Rua Cobe¡ta)

manutençáo a ctiade d€ lubo sñwfdl
tlaßpåEnte cff ¿lE LEOS E @r bB@ frio

Ðñ ñovimenG sru fåll Medindo. apFx¡madamentg, 0.8 m dr
Þmprimenio, ño elébiæ bE@ (2 mm x 0,5 mm). Aprcpriâdo pãñ
e eferc. T6nsão d€ 220 V. Potênciã do proddo: 3 W (lßtalâdol
180 uñ¡dadæ E R@ Cobeda paE fomd o hinel de l@ d
etuit6)

Læção. ißtal.çao.
rÞd@ido em dfl¡co

lßbladc Ð 1 trerc d€ enbada da c¡dadel
.æçáo, ¡Élåção, mnulenção e ÞttÞda de @nj6to æm lü
-ED! bÉ@ mm. fio F¿ÉpåEnle, medindo æ@ de E m d{
Ðmpdmento m exleÊ!ão do fþ @m æ LEDS e 0,2 m do fio até q
Ðne€loæs (0,1 m em cãdâ fþnlr). TemiÉl @m pinc maciþ (
Þm& do Gø. pemilindo a erenda de até 4 ænjuntos. A m€dil
þtal do @niunto é de, aprcximadamente. 8,2 m. Fþ €léri@ 2 X 0.4

nm2. Prcdl¡lo ad€quedo peñ @ êxtem. Não aømpanlE dr€
rÞeÉ l@ de inledigåção. leNão de 220 v. PoGrc¡a d(
¡mduto: 5 w. (lÉtalad6 É R@ Coberta - paÉ fomar o tund d(
@ øm efeibl

Ðmpiimento m ertrnsåo do fio @m c LEDS e 0,2 m de fo aÉ q

lolãl do æniunto é de apÞximadãmenle 8,2 m. Fio elÉtsÈo 2 x 0,¡
mm2. Produto adequado paE @ elem. Não aømpanlE plug
rpê@ @s de ¡nlerl¡96çáo. Tensáo de 220 V. Potêrcia dr
podulo: sv\r. (lNlalados M RE Cobeda - pãE tumar o tund de lu
Ém efèitG)

ponia). Tem¡Él øm p¡nos maalþ (
emnda dê âté 4 @njuntos. A rÉdid¿fêmee dc G€, p€m¡tindo a

LoæçÐ. iñtahçáo,
LEOS verd6 ño

æm 1(X

Smmd(

L.@qæ. ¡Ébláção, manutenção e Etiîâdâ dê s_ste@ de @nlrÞlt
de iluminâçåo paE, aprcximadamente, 56 €Éb m @ænt(
allerÞda (AC) æm æ¡omenlo dc €Eis ¡ndependentes e

sofMÉ reb / d6ktop paE a prcgÞmaçâo dc €na¡s.
Câda €Èl deve ts a potèrc¡a mfn¡ha 400 Waüs e petuilir @herá(
de låmpedas ¡Éndænt6, @rdão ou mangæ¡E de LEO, strobos
srct ,þds e font6 AC. O func¡oEmenlo do sbtma deÞÎá *
ù¡blrente autómmo ap(i a progEmação a qual deverá æ
entregæ pDnta, sem a tæilade de um ffipffido. duÉnle (
pl@so de furcioÈmento. O inwl¡@ d6 módulcs deG p6sui
prct€ção lms ænÞ peæFação de ägE, podendo opeEr sn
prcþção exlÉ em mbientes aberlos. Os m&ulos dev€m possui
pEteção @ntE cutuidito em lod6 c øÈb. O sofrEæ d€vr

prog@açao peE até 56 ømÈ. O m&ulo û6lre det
øpæ¡dáde de leluÞ dê arqu-G amæÞdos em un

Édi¡o de memórb SD e.d. (lñüdado É Rue Cob€É - paE fom
o úælde lE ffi efe¡hl

pemilir a
pGuir a

t82U

raza0

¡8281

18282

7E263

(Eztt

t82tE

t8279

t5

t6

l7

18

t1

t2

t3

14

21.084,80

4fl-O1l),22

642.30

104.792,O7

351.44

6.ô68.37

107,05

104.792,O7

60,00

6.00

6.fi)

1,00

UN

UN

UN

UN

rlé G ænecloEs (0.10m em æda ponta)- Temind øm piß
næho e fèmea de os€, p€mÍrndo a emencþ (þ até 4 @njunt6. ¡
nedida to¡al do coñjunto é de, aporimadãmdte. 8.2 m. FE déUiq
¡ ñm x 0,5 mm. PÞduto ed€q@do pâÉ @ oxt6m. Nã(
lmpanhá plug. aperc tM de interli¡ação. leEåo do 220 V
rotêrc¡a do produto: 5 W. (lßtâlados næ áMÉ EtrË-F &

erelG B @r verde. medindo enbe: hfñiho: 33 m

prcdulo:2,5 Kg. Mdbleßão:9G265V. DuÉçeo ñ&iâ d€
h. Produto @idável. (lEtalãdc E árc6 EtuÉis

e

de larguE x l'l
e 9500 lumeæ.

m29 @mprimento. Potênc¡â6 de
100 66 (rP66).de PDleçãolndiæ

-ocaçao, iMlaçåo, milutenção e retiÉda de anjo tocard(
mbata, a@ado, tridimN¡onal. prod@ido @m am6 dc
rlumínb, p¡ntJE em efxii M ær bÞM, apli€ção de
rpÞÈmadæente, 11 @njunbs de 100 t-ÊDs bBnc6 frbs @m fi(
rEnæ 2 x 0,5 mmz Medidas da peçê mín¡mo: 2,85 m de altuE )

1,00 m de larguE x 1.3 m d€ æmprimenlo / máximo: 2,95 m dr
rltuE x l.l0 m de la.guE x 1.4 m de @mprimento. (lßdâdc ft
V. Júl¡o de A$b - 6 Þlatórbs).
¡€çåo. iNtahçäo, manulenção e eliEdã de @flotor de LED peE
rmbientæ exlelG E @r bGnø. med¡ndo enke: mín¡mo: 23 ø dr
rltu6 x 28 m de laßuÉ x 5 m de @mpdrenlo. Potéæ¡â d(
ef,elor: 50 W e 3f)0|treN. lnd¡ce de pÞteçåo 66 (1P66). P6o d.
,roduto: æ@ de 2.5 KgL M¡ltileÉão: 90'265 V. DuÉção màl¡å d.
rte 25.d)0 h. Produio @i.lável. (lnstalados na Àv. Júl-þ Àssb - t
Dtetóriæ DaÉ ilm¡Èr G ân¡os).

saçao, iGtalaçao, mantlençþo e EtiEda de p¡nhe¡Þ Eld¡@
nedindo entrB 13,5 m e '14.5 m (coN¡deEndo apÞrimadamente 1i
n da ámE -æne- ma¡s 2 m da ponte¡E), 6FrJtuE priæipd '@æ'
,'rtaýãdo produjdo om tubos de aço de €rborc t020 E sguintq
nedidæ: Tubo quadràdo m. apÞximadâmenb, ã) mm x 20 mtr
( 1,2 ñm (b paæ{te, 25 mm r 25 mm x 2 mm de pârcd€, 30 mm )

l0 mm x 2 mh de paÞde, bam chata 2' x l/4. bãm Edonda 1' ,
Lh6 e 5/16, tubo edorldo de 4,5' x 4 mñ de påEde e 5' x 4 mm d.
ÞEde. revst¡do æm, apÞximadamente. 2200 m de festão fulgiÞ¡
¡êxtuplo. 18 m dê d¡âretro em PVC vede. Piñhe¡rc dMÞdo @r
I figuÉ prircipab em fomto de Émo de foÈ ñed¡ndo
rpÞximadâñento. 3,65 m de dfuÞ x 2 m dÊ hrguÉ p@nchida
m øjunb dê LEDS bEn6, fio êlébico bE@ 2 x 0,5 mr¿
;egu¡ndo a æmpGiËo da d@6çåo com aEbæ6 dupl6. sent
ÞÉ d€ 4 âEb€$os de 1,25 m de eltuÉ x 0,55 m de larguE, ¿

¡Ebes@ de 0.45 m de alù.¡E r 0,85 m de la.guÉ,4 aEbascos d(
),65 m de anùÈ x 1.2 m de largúÉ, 4 aEb€s de 0,75 ñ de âItuft
( 1.6 m de larg@, 4 aÉbes6 de 0,95 m de alt!É x 2 m de larguE
,4 aEbæ de f ,15 m de altu€ x 2,35 m de largùE (6 aEb6@
Ëo lm p.ænchirenlo de LED). PaÉ fiÉlÞá¡ a mpos¡ção d.
teóÉçäo, téMc eslÞlæ de 5 pontds, *ndo 24 6helæ d€ 0.:
n de attuE, 28 esfdæ de 0,5 m de altùE. E 6trelas dê 0,8 m d.

teñch¡dæ m @njuñtG de LED5 bÞ@s. fio elékico bÞn@ 2 r

),5 mr¿. Ponte¡É dã áMÉ fr figuÉ lum¡Gâ lm
rprcrimadamente, 2 m d6 eltuE @ fmalo al6iþ à log dc
,enl6. Todæ æ fiOU6 säo pÞduidas ffi ætriiluÉ melál¡câ da

rac ctEta de 1/E x 3/8 de pologada, zi@da, ffi pÞteçá(
¡htørcsi% E¡stente a exp6¡çæ às intmperiË. Conlom dõ
þuG lmìmsæ m @ngwiÉ lum¡Ga ¡nÉndewnto na @
ristal, em PVC ffexível ext@do lr¿ßpaEnle de
rpÞrimadarente, 13 mm de d¡âmelro,2 fic, @m eÞ de 3(
åmpãdás iÉnd€ceôbs por relro na þnsáo de 220 V, potênci
¡pÞximadâ de 16 W por reh e æfi ærtê â cdâ 1 m. Apl¡€çã(
t€ làmpeda Gtroboscóp¡cå d€ x6rcn de 6 W ds tþtåncia. tonsa
220 V. øm næþs de l@ b.¡hente, ap¡oximadamente. 50 emissôq
þr m¡nuto, bæe de fiËção cdonda, medindo. ap@ximadarede
ì,5 m de diämetF E figu6 lm¡Gæ. Topo da áNor€ ¡uminad
Ð, apdimadamente. 18 tubo6 c¡lfrld.iG (sn@ fall) em ærîiq

/4245

ß246

ta2E7

¡828E

t9

¿0

l2

21

3
c.'
¡

!¡\
ci)
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MUNICÍPrc DE FRA/VC/SCO BELTRÃ,O

Estado do Paranâ.

)
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MUNICíPT DE ^FRAJVC/SCO BELTRAO

Estado do Paraná.

Pâgina 6

¡
G

tc)
c'-,

9.693,39

6.075.83

781,04

6.257,62

3.349.'12

4.to4,72

1.598,56

9.E93,39

E.075.63

195,26

3. f28,81

4l 8.64

5(X),59

199,E2

t,ü)

't,(x)

4.00

2,@

8,00

8.00

E.ü)

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

3.45 m de altu6 r 2.6 m de lar9u6 / máximo: 3,$5 m

'13 mm ds d¡âmÊfo, @m æE de
mwimenlo seEefeloPaEmetÞ.

æmstrobc xeænde
50 æsGbrill€nþ. apÞx¡ñadmente.l@

bæ8.5 mâ B

cfÞta2,7
3/6

EtiEda de painel

iFtala@o. manden@ e EliEda de pø¡nel

eîtrE: minimo: 0,95 m de alùrÉ / mûimo: 1,05 m de

por ¡re6ão a bæ de zi@, visndo a pEteção
e)çG¡çáo às intempéri6. Contom dá

lmiGâ ffi æ@ dê 13 mm de
E @r crislal, em PVC ff€xirel. @m

por metD.
d€ mvimento serå ad¡cedo 2 sùobG @m

xmn de 6 W de potêmia. @m fresh6 de l@
50 em¡ssõ6 por m¡nulo, modalo

apoximadamente, E,5 m de bæ de tÉÉo. lerEáo

o

em bãm chala

entre: mlnimo: '1,25 m de 6tfuE / máximo: 1.35 m d€
m bam chala 1/8 x 3/8 de açþ Érborc

por ¡meEão a bæ de ziÞ, vÈa.do a prcleçäo
e e)çGsição às ¡nbñpéri6. Contom dã
lmilË de. aprcrimadamenle, '13 m de

m @r qbtal, m F^/C floxivel, æm æ@ de
por metþ.

de 6 W de potènc¡a, @m flæh€ de l@

8,5 6 de bæ de fÉçáo. Tensâo
É

o

¡Etãlação, mdutençáo ê rêtiBda de paiÞl lumilþs
em foma de $lrela ffi 5 ponlæ, mdindo enÞ:

m0,8
fio elétrico bÉ@

méd¡o 3 W

@c@,

ißt¡laçáo, runulençåo e æti6då de ætábulo,
medindo mínimo: 2,95m de altr¿ x 2,45.n de

3,¿l5m de pDfundi@de, nårimo: 3.05m do rlù.rE r a55m
x 3,55fr dê pútunddde, @nf@¡onådo em fibE de
cÑ 6mlte sinteli@ ad@livo, vemz

'Pmép¡¡f. figu6 bidircNbnal. ñed¡ndo entre:
ldguÉ x
1,55 m

2,75
de m2,65

m

de poÍfid¡dade

mum

h de âh@ x 1,45 m de
1.65 m de dhJÞ x

iÉtd4ão, mãnutonção e Etiråda de Eletor de LEO
elemG É ær bÉ8, med¡ndo 6pÞímå@mDIe:

cm de
lndiE

de laE@ x 1

9500 lumæ.e100eleloE
æmprimento.

66dô
xde altuE mæ

2,5 90"265do
fL Produto rc enário

f828ft

f629l

t8231

t8292

t8293

ta2%

¡E295

l8

?i

24

25

26

27

7U,78

12.391.10

3.351.18

2.024.10

1.842,50

1.217,76

r.675,59

1.0't4,05

62.75

351.44

7&4,78

1.239,1 1

2,O0

2,O0

30.(x)

't2.00

't,00

10.æ

UN

UN

UN

UN

UN

UN

1/8 x 3/E de aço €óorc 1020, g€lvanizaçår Fþr ¡æ6ã0
de lm, visndo a poÞção de ærosõ6 e e¡pc¡çåo

Contomo da figuÉ fr manguê¡€ luñimse 13 mm
i@ndæænte na ær dÈtrâ|, m PVC n6xíwl. æm

36 m¡crcl¿|mpadæ por mefo. PãE o efeito do movimonto
02 sircbos m lâmpaatas de xercn dê 6 W do

lhh6 de l@ bri¡hante, apoximadÐede, 50 Ði$õ6
ñodelo ædondo. redindo,þ 8,5 ø

1,1 m de dtJE x 4,45 m de h.guÉ / máxiño: 12 m

Contomo da ñguÞ fr ñangue¡E lm¡rcsa 13 mm
iÈndesænte na @r øisbl. m PVC flo¡ire!, æm

mi@låmpâdæ por retro.
o efeilo de mvimenlo ærá apl¡ødo 3 slrobos 6ñ

xètun de 6 W de potêrc¡a. @m ffæhæ de l@
50 omisóes por m¡ndo. mod€lo

apÞx¡mâdmenle, 8,5 m dê baæ de

3./81/8baG clÞtapÞd@ido €m

øÈono 102),em aço
15 mm

avbando¿@, poteção

com dænho em de aÈbæ, redindo

TeGão

m de dtuÉ x I,Es m de larguE / máximo: 0,9 m
m de larguE, p@duzilo il baG chata ll8 x 3/8

€rÞorc 10ã), gâl€niaçåo por imeEåo ã bæ de
a FDteção de ærosões e exposiÉo à9
de lìguÉ em mangueiE lum¡ll@ d€.

mm de diàmetrc, ¡Endænle m @r qbtal, fr PVC
æ@ de 36 mbrdãmpâdæ por mebo.
o efeito de rcvimeilo será ap$câdo 2 sl@bos @m

Ërcn d€ 6 W de potêm¡e, @m iæh6 de l@
50 em-sö6 tþr minuto, moddo

apEximadmentê, 8,5 d de bæo de Tñsão

0,8
1,95

de
cofr de aEbæ, med¡ndo

336 W E

redonda. medindo, aprcximedemente. 6.5 ñ de d¡âretre
apÞFmadametu, 50 misso6 po. minúto, tÆe

de ¡êæn de 6 W d,e potèE¡ã, @m fæh6 de
manuterçå) e ætiÉda de

eGmos É @r verde, med¡ndo enùe: mln¡mo: 33 m
de larguE x 'l'l m de æmprimenlo.
e gfx) lumeE. fnd¡æ de prcleç5o 66

poduto:2.5 Kg- Mdtlereáo: 9G265V. DuÉção rÉtie de

m29 Potêæ¡a
1ü) (rP66tr

h. Pþdtu Eidável- 12

,4 m de larguE, podu¿do em bam chãta 1/8 r 3/E
e tubo quadEdo 15 ññ x'15 mñ, Þeßde d€ 1,2 mm
em aço æÈono 1020, galEniaqæ tþr ¡rers€o a

¿@, visndo à pþteçäo de ædGö€s e g)posháo
figuE em mangæ¡E lumiffi
de diåmeh. ¡Ènal6ænle É

m PVC flerivel. m æÉ de 36 mimlåmpãdæ
o efeho de movimenlo æ.á apl¡ødo 3 süobos @m

¡êrcn de 6 W de potèrc¡a. cm fæh6 de lu
50 embtões tþr minulo, modelo

d€ æleris, trÉd¡ndo
larguE / máximo: 2.45

emm dosenho
mm de.3altuEñ de2.35

bæ8.5 6 de
271 @

e¡ñlahçäo,

Tæäo

Contomo da
'13 mm

¡Éùalação, manftn@ e et¡Éda de peiæl

de

taæ6

ß291

t8294

/8299

ltt:l00

ta30l

lo

t1

t2

,3

t4

¡5
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1.58¿86

2357.28

4.392,50

173.007,64

r84.655,36

263.8'l

1.357,76

147,33

62,75

L544.23

6.00

16,00

70.00

68.00

136,00
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UN

UN
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n¡áúmo: 1.05 h de alluE x 1.9 5m de liarguÉ, prod@iilo em baft
;håtâ'l/8 x 3,/8 de aço €òorc 1020. gEvanização po. imeFão ¡

ræ de i@, visando a prcleçáo de @sóÉ e ep6i(Ð à
nt€mpórbs. Contom de figuE om mângue¡É lumirc de
rpÞxim€damôdo, 13 mm de diåm6ùo, i@ridænte E ære
:ristal o wrdr em FVC foxivê|, @m æE de 36 miÐlâmpâdæ po
ætao. PaE o efeito de movimento. *É apl¡cado 2 sùobos ú

de xercn de 6 W de potêrcb, cm næhæ de lú
apDr¡madãmente, l) embsõ6 por m¡ñuto. moddr

m8,5

âmpedæ
)nllhanle,

de bâseBdondo. mediñdo,
fensão de 220 V.

øçao. ¡Ebleção, meñr¡tençáo e GliÉdâ de æf6lor de €po
netálbo e Þalor paÉ ¡f¡n-ç6o. @m låmpada ø1. æùl¡¡¡E en
¡lmin¡o e vÈor d€ vidÞ bolado æm sil¡@æ. l¿ledindo

¡pÞximadåmenle, 32 ñ de lårguE x 2E m de âltuE x '16 @ di
)Þtund¡dade. (lñtâladG EÉ lhiÉr diDula do Coæto)

øção. ¡ñtaleção, mandenç/ão e Eti¡âdâ de ænjunb de LEt
)m fom de æta, ænf@-þÉda @m 200 LÉDs na @ bEñ
norc. fio eléûico bÉÞ 2 x 0,5 Ml2. Medindo ôntre: minimo: 3,71

n de æmprimenlo x 0,65 h de qæda da æta / måximo: 3.65 n
te øñpriñenlo ¡ 0,75 m de queda da æta (os fi6 da qeda sãr
¡ssiméùiE). P@duto aprcpriado paÉ @ extem. Teßão de 2ã
/. Potêæiã: I W. llßtãladc rc Cdetol
¡cáção. iÉtalâçao, runulerção e etir¿da de lâmpad¡
Ëmboscópiä de xemn de 6 W (þ potércia, m fashe de lu
rrilhante. apþx¡madamente, 50 embsõ6 por mindo, bæe dr
inção edordã, medirdo, apreximadârcnte, 8.5 cm de d¡åreh i¡
¡plicados em Eb¡cho. (¡Nlalad6 rc CoEto)

rillEnle, ap@ximadamonlr 50 m'sõ6 por minu¡o, modelr
Edondo. med¡ndo. aprcximãdænte, 8,5 h de bæ de frÞção
fêûeåo de 220 V. (lßblâdos 12 midâd€ em 6 portab m TÉv€*
¡c¡ Deodato;'12 un¡dadæ em 6 poíab B RE Anlôn¡o de Paiq

æçáo, ¡ßlâlâçao, mânutenção e ætiÉdâ de pa¡nel lm¡G(
ridÍmeNioÉl @m dænlþ em foma de a€bess m tþlæ
nedindo entre: minirc: ¡1,45 m de altuE x l,3 m de larguË
náximo: ¡1.55 m de alùJB x 1,4 m de latguE, produido em bãft
:hâta ÿ16 x 1/2 de polegBde e ùrbo quadEdo 15 mm x 15 mñ
raede de 1,2 mm de 4pessuÉ em aço érbom 1020

¡elEnizrção por iñersáo a bas de zi@, vbândo à poþção d{
Ðí6õ6 e eposição às ¡nhpérbs. Conbm do aÉbeo d¡
-rgm em mengæ¡E lumircs de, apÞx¡mâdamenþ, 13 mm dr
liåmetso. i@ndesænte m @r qbtal, em PVC flexível, m æc
le 36 micolåmpadæ Fþr meb e ønbm dæ bolæ da æguinù
omâ: 50% dæ peçá6 em mangæ¡6 lumimsa de
rp@ximâdâmônle. 13 mñ de d¡åmetrc. em LED M @r bÉÉ. en
)VC floxivel, @m æE de 36 LEDS por rch e 50yo dæ peças en
iangæiE lum¡lË de, aporimadamenle, 13 mm de diåæùo
End€€nb É ær verde, em PVC tlêxível, ffi æË dê 3l
î¡qolâmpadas por mefo. P@ftfiimenlo dõ bolæ @ øniuntd
,e bEtl@. fo eléfico bEn@ 2 x 0,5 mmz Apløçäo de 3 ffibor
Ðm lâmpadæ de xenon de 6 W de potêæia, æñ næh6 de lu

portais È R@ Tóænl,e Camatgo; I
2 pont6, *ndo 5 polais em æú20 unuâd6 paÉ 5 poûb fi

þnle).
Læaçao, ißlalaqæ, manulenção e reliEda de pa¡nei lum¡rcs
b¡diñeß¡oÉl 6m dænho m bmâ de âÉb*øs € Hæ
ned¡rdo enùÉ: mín¡m: 0.9 m de alfuE r 1,85 m de larguE ,

náximo: 1,1 m de altùÉ x 1,95 m de l¿rguE, prDd@ido m beft
:hâb l/8 x 3/8 de aço €rborc 1020. gálvånÞação por ¡meßão ¿

ntempérbs.
Cstom do aÉbeÐ da ligu6 em msngæiE lum¡ll@ (b
âprcx¡medamente, 13 mm de diâmebo. ¡Mndænte m ør disb¡
9m PVC flexfvel. 6m æÉ de 36 h¡@l¿¡mpadæ por meìrc €

frlom das bolãs da s€guinte foma: 5()% dæ peçæ er
mangæ¡E lm¡tw de, apÞxir¡adamente. 13 mm de d¡ámtre, er
LED m d bEM. em PVC fexivd. øm æH de 36 LECb

¡8306

IEý2

7E303

t83Ð1

78305

t0

t6

37

t8

ts

26.6A2,52

10.895,88

34.905,m

7.736.05

191.931.60

744,74

351.¡$

62,75

35.65

2.629,20

34.(X)

3r.00

620,00

217,N

73.(X)

UN

UN

UN

UN

UN

50 emisö6 çry minuto, modelo
apoximadmente. 8,5 ñ de bâs de fxæo. TNæ

6 porla¡s m TEwsa F@i Deodato;
R@ Antônio de Paiva Cântdmo;

em
t3 mm

em24 unidade
Þportatseh

em 12 poda'É na RÉ Tenento ¡10 @¡dad€
D2

m desenho ffi foma d6 æteriÐ, rædindo
2,35 m de altuG x 1,3 m de lâEüE / håúmo:2,45 m
'1.4 m de laEuÞ, prod@ido em baG chata 1/E x ÿE

m PVC f€xivd, @ æ@ de 36 micÞl¿¡mpadæ por
o ebilo de mvimenlo æé apl¡ødo 3 sùobos @m

rêrcn de 6 W de poGrcb, m fæhæ d€ l@
50 emisõ€ poÌ m¡nuto. modelo

6 un¡dad6 em 6 poÉab m Tæs FÉ¡ Deodâto;
em 6 portais É RE Anlòn¡o de PaiE Cãnldmo;
em 12 pôrtab M RE Teænte Cæargo: e 10

e

fxação. Teßãobæe dede8,5
274da lìguc:

elelG M ør ve¡de, med¡ndo enbe: mfn¡mo: 33 @

h. Produ¡o ræilävel. (lNtalad6 em 31 pdre¡Es ap&

29
1(X)

pþduto:

de Effelor de@nulenção e

de potêrc¡a, @m llæhède xemñ de 6

de d¡åmelro8,5 mmed¡ndo, rpEËMdamente,
em 3tem

iNtalaçao.

¿pÞx¡hadâmehle 50 emissõ€s por m¡nuto. ba*

iÉtâ14ão. manutençáo e retiEda de tubo
em M'l¡@ FaEpaGnÞ @m 48 LEDS É @r bÉn@

mdimentos slw fã¡L l¿led¡ndo, aprcx¡madamente 0,8 m
fo elébico bEn@ 2 x 0,5 mmz

TeNåo dô 220V. Potô¡cia do

¡ßtalaçáo. manulenção e Þt¡r¿da de paiæl
@m (þsenho em foma de pingente æm

eft: mfn¡m: 4.95 m de anu@ x 2,1 m de
5,05 m de altuE x 2,2 m ds larguÉ. pÞd@iJo om

de polesada e tubo q6dÉdo 15
mm de espêsuÉ m açp

fÞa ¡meßáo â bãse de zi@, visndo a pÞteção
6)çosl;ao à inbmpóri6. Contomo dâ figuÞ

poa meto. p@ndÍmônto @m 02 @njmlos de
fio eléfico qbld Erde de, apErmad¿mente.

ApÍ€ção d6 05 strobôs 6m låmpâdæ dê xeM de 6
poGncia, @m frashé de lu brilhante, apEx¡madæente,

por m¡nulo, rþddo @doñdo, medindo.
m de bñe de fiÞ@o. Teßão de 220

3/16 1n mm f5
1,2 €rborc

e
de

de

2

(lGldad6

w.dæ.

Cåvalh6¡Þ; ê 39

ß30t

r8:t0B

rtBofl

78¡| tO

783 fl
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t2
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t1
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MUNICûPT DE FRANCISCO BELTRAO

Estado do Paranâ.

PARÁGRAFO tlt¡lCO - Os seN¡ços deveråo ser executados em esbita obediênc¡a ao presente Conùato,
assim como ao Pregâo n' 15512021,

cLÁusuLA SEGUNDA- Do PREço

O prcço a¡ustado para a preslação do seruiço ænFatado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e
a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 1.232.000,00 (um m¡lhão, duzentos e trinta e do¡s mil reais).

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos ænæmenles ao objeto do
prsenle contrato será de respoßabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como dema¡s encârgos
inerentes e necessádos pam a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presenle contrato.

CTÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamenbs serão efetuados em até 10 (dez) dias, æntados a parlir da apresentação da Nota Fiscål
aæmpanhada pela ordem de serviços (quando hower), devidamente ass¡nada pelo fiscal designado pelo
Município e acompanhada a¡nda das CND'S FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o receb¡mento
deiln¡tivo do obieto, aFavés de Fansferênc¡a eletôn¡ca par¿ a conta bancária dâ CONTRATADA ¡ndiæda
pela mæma, da seguinte foma:
a) 40% (quarenta por cento) do valor total, na entega dos enfeites natalinos no municíp¡o de Franc'rsæ
BelËo/PR;
b) 30% (trintra por cento) do valor total, no dia 02 de dezembro de 2021; e
c) 30% (ùinÞ por cento) do valor total no momento do retomo dos enfeites natalinos ao local de
origem.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigeções assumidas deærentes da æntatiação, em especial ao art. 55, inciso Xlll da Le¡ FedeÉl no
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE,
em 01(uma) via, devidamente regulariada nos seus aspectos fomais e lega¡s.

PAR.AGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE ísentará a CONTRATADA das
r$ponsabtridades assum¡das na foma deste contrato. independentemente de sua naturezâ, nem impliærá
na aprovação definitiva do receb¡mento da mercadoria e dos seruiços-

PARAGRAFO aUARTO - Câso seja apurada alguma inegularidade na fatuE apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providèncias pertinentes tenham sido tomadas por
parle da CONTRATADA, pam o saneamento da inegularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As fatuEs deverão ser enbegues e prc¡ocoladas na sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preàmbulo deste æntËlo, durante o horár¡o de expediente.

PARÁGR.AFO SEXTO - Caso na data prevista paE pagamento näo haia exped¡enle no MUNIC|PIO, o
pagamento será efetuado no prime¡ro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉflMO - A Administração Mun¡cipal não está obrigada a æntratar lodo quant¡tativo de
serviços/materia¡s ænstantes neste ænlEto,

PARÁGRAFO OITAVO - Os recußos dest¡nados ao pagamento do objeto de que trata o edital 15512021 -
pregâo eleffinico e ænsequente conbato, são provenientes de recusos do próprio município. Os recursos
orçamentáfios conerão por conta da seguinte dotação:

MUNICûPT DE FRA]VCISCO BELTRAO

Estado do Parønd

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota F¡sæl/FatuE, as
certidöes æmprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Seruiço - FGTS- A CONTRATADA deveÉ ainda, manter duranle toda a vigênc¡a do conù-ato as
ænd¡çõæ de hab¡litação especifcadas no edital (Fazendas: Fedeml, Estadual e Municipal e Just¡ça do
Trabalho).

PARÁGRAFo DÉCIMO - Em caso de abaso de pagamento motivado exclusivamente pelo Mun¡cfp¡o de
Franc¡sco BeltÉo/PR, o valor devido deverá ser acrescido de afualÞaçþo finanæim, e sua apuração se fará
desde a data de seu venc¡mento até a data do efetivo pagamento, em que os ¡uros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (me¡o por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano.

cL.ÁusuLA aUARTA- DA vtcÊNctÀ Do LocAt E DO pRAzo DE ENTREGA/E(EGuçÃo

Os serviços objeto deste temo deverão ser entregues e execulados, de acordo com a descrição de cada
item constante ANEXO I e Projeto Nalal 2021 - ANEXO l-A (extemo ao edital) e na dausula pdmeira desle
lemo, med¡ante nota de empenho, da sgu¡nte foma:

1 - O material lmdo deverá ser entregue no lo€l ¡nd¡€do pela CONTRATADA, no município de Francisæ
BelËo, em 03 etapas. conforme, cronogrâma enûegue pela CONTRATADA.

2 - Toda a decoração deverá estar instialada, pronta e func¡onando até o d¡a 23 de novembrc de 2021

3 - O primeiro teste será real¡zado no dia 23 de novembro de2021,às 2lh00min, acompanhada pelos
f¡sæis do mnfato.

4 - Em €so de mau funcionamento, a CONTFÂTADA terá o pÊzß de 02 (do¡s) dias para fazer ajustes na
¡nstalação.

5 - A ret¡Eda dos enfeiles naùal¡nos deverá oconer obrigatoriamente a part¡r do dia 07 de janeto de 2022 e
finalizada no prazo máximo de '15 dias uteis.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de v¡gência do presente æntrato é de l80 (cento e oitenta) dias, c€ntados
a part¡r da sua assinatuE.

cLÁusuLA autNrA- DAs coNDtçóEs PARA ExEcuçÃo oos sERvtços

A CONTRATADA deverá æntar æm baracão, próprio ou locado, para o depósito dos produtos da
deæEção natalina objetos do ed¡tal e seus anexos e ainda:

1 - Orþntar seus operadores quanlo à técnica e foma de execução de todos os seruiços, mantilos
uniformizados e devidamente idenlif¡ædos atEvés do uso de cmchás e de foma ændizente æm o seruiço
a executar, para se apresentarem dentro dos padrões de eficiência e segurançâ recomendáveis.

2 - Ulilizar produtos e material de primeim qualidade necessário à boa execução dos seruiços, assum¡ndo
toda a responsabil¡dade pelo fansporte, carga e descarga, bem como pela devida aplicação na execução
dos sery¡ços, sob pena de reapl¡cação sem ônus para o Municfpio e no prazo solicitado-

3 - Cumprir a legislação e as nomas ælativas a Segurança e Medicina do Tmbalho, diligenciando paE que
seus empregados trabalhem com equipamenlos de pmteção ¡ndiv¡dual (EPl), ficando a cargo da empresa e
as expensas o fomecimento desses equipamentos.

Rua Ocavimo TcireiE dos Santos, 1000 - Cain Poshl 5l - CEP 85601-030Rue Ochviso Tcirein dos Sübs, 1000 - CaiE Posþl 5f - CEP 856Of-O3O
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MUNICtPT DE .FRAJVCIS CO BELTRAO

Esta.d"o do Paranó.
dos enfeites da deærâção natalina, que serão entregu€s pela CONTRATADA, bem como o

e dos enfeites (do local onde est¡verem deposilados notransporte, guarda e armazenagem do material
município de Fmncisæ
CONTRATADA.

Beltrão), para o local destinado a instalação, será responsabil¡dade da

5 - Disponibilização de no mínimo 02 (dois) técniæs eletricistras, 24 horas por dia, æm hab¡l¡taçao pertinente
ao obieto da licita@o, para manutenção da esbuhtra, que deverão pemanecer na c¡dade de Franc¡sco
BelEo, à disposição do Departamento de Cultura, no período compreendido entre o infcio da montagem e
alêO7 deiaîeio de2ù22.

6 - Arcar com as despesas de hospedagem, al¡mentação e transporte dos técniæs.

7- A montagem de todo o sistema deverá ser concluída até o d¡a 23 de novembro de 2021, sendo que às
21h00min deste d¡a será realizado teste paE verifiæção do perfeito funcionamento. Em eso de mau
funcionamento, a empres¿¡ terá os dias 24 e 25 paÊ fazer ajustes na instialação paE que tudo funcione
peleitamente; Caso necessário reparos, dia 25 de novembro de2021 às 21h00min será realizâdo o teste
final.

I - O s¡stema de iluminação da decorôção natalina em todos os loca¡s onde for instalado, deveÉ ser ligado
por técniæ designado pela CONTRATADA, ou de foma automåliæ, todos os dias (de 27 de novembro de
2021 até 06 dejaneiro de 2022), ås 18:30 hoEs e desl¡f¡ado ås 03:00 horas.

9 - Deverá seguir o protocolo v¡gente referente a pandem¡a do Covid-1g.

l0 - No ato da assinatura do ænhato, deverá apresentar relação de funcionários com comprovação de
vac¡nação da Cov¡d-19-

11 - Deverá disponib¡lizâr o uso de EPI'S e manter apólice de seguro de vida paE os trabalhadores que
executarão os seru¡ços.

12 - Deveñi fomecer até a data prevista para início dos serviços, ART - Anotação de responsabilidade
Técnica e/ou RRT - Reg¡stro de Responsab¡lidade Técn¡ca, relalivâ aæ seruiços que serão executados-

13 - F¡ærá obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas, os seruiços que venham a ser recusados,
sendo que no ato do recebimento serão ver¡ficados para ace¡tação.

14 - Os seruiços deveráo ser prestados de acordo æm a boa técniæ: na enbega serão verificados ¡nr
seru¡dor designado, se atendam o disposto neste termo.

15 - Responsabilizar-se e amr por qua¡squer taxas ou emolumenlos concementes ao objelo do presente
termo, bem como dema¡s custos, encargos inerentes e necessários parâ a completa execuÉo das
obrigações assumidas.

16 - Cumprir com todas as exigèncias previsias no ænlrato e em caso de não cumprimento ou de mau
func¡onamento do s¡stema, ¡nterferindo ou causando problemas técn¡cos, fica estabelec¡da de multa em
20% sobre o vaþr total da lic'rtação.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAçöES DA CONTRATANTE

1 - Acompanhar os æruiços, exerær a fisÉliäção e controle dos serv¡ços, por seru¡dor especialmente
des¡gnado e documenlar as mnênc¡as havidas.

2 - Verficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens receb¡dos provisoriamente com as
æpecifiæções constantes do Edital, proposta e æntrato, paE fins de aæitação e recebimento definitivo.

MUNICíPT DE .FRANC/SCO BELTRAO
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CLAUSULA StrTA - DAS OBRIGAçöES DA CONTRATADA

1 - Realiær os seruiços relacionados no presente temo de aærdo æm o $tâbelec¡do na leg¡slação
pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equ¡pammbs, fenamentas e ¡nsùumentos sulicientes a
assegur¿r plena eficác¡a da execução, sob sua ¡nte¡ra responsabil¡dade, obseruadas as direbizes emanadas
da GONTRATANTE, no que se rcfere a hoÉrios e acesso às áreas onde serão efet¡vados os sew¡ços.

2 - ñær æm as despesas æm o Fansporle, ærga e desærga, dos prcdutos, lanto paE entrega no
município de Fmncisæ BellrãePR, quanto paE retomo ao loæl de origem, seråo responsabil¡dade da
CONTRATADA.

3 - Arcar com quaisquer custos com o seru¡ço de cârga e des€rga do cam¡nhäo até o local de
amazenamento dos materia¡s e até o local de instalação.

4 - Fomecer aos trabalhadores o tipo adequado de equ¡pamento de proteção individual - EPl, e
responsâbilizatsse pelo uso obrillatório.

5 - Sinalizar devidamente o local dos seru¡ços, promover alertas visando a segurança de transeuntes-

6 - Arær æm os en€rgos trabalhistas, previdenciários, fisæis e æmerciais deærrentes da execução do
æntrato.

7 - Responsabilizar-se por eventuais danos €usados à AdministEção ou a lereiros, deærentes de sua
culpa ou dolo na execução do conlrato.

I - Manter duEnte a execução do obieto todæ as ændições de habil¡tação previstas no Edital, e em
æmpatibilidade com as obrigações assumidas-

9 - Ræponsâbiliær-se pelos custos inerenlG a enærgos tributários, soc¡a¡s, fisæ¡s, trabalh¡stas,
previdenc¡ários, securitários e de gerenc¡amenlo, resuttantes da execução do cont-âto.

'10 - ldentifiær os matería¡s locados quando enviados paE Frðnc¡sco Beltrão, que deverão ser
embalados ou nomeedos/etiquetados com número do ¡tem confome listagem que consta na
cláusula prime¡ra desde ænûato e a Nota Fiscal da carga deverá conter além do descritivo dos
¡tens, o número correspondente ao ltem conforme listagem desde contrato.

CLÁUSULA SÊTIMA- DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA REFERENTE A INSTALAçÃO E
MO¡¡TAGETI

1 - O fomecimento de todo o malerial neæssário para ac¡onamenlo e alimentação dos ænários (d¡sjuntores
de proteção, reles de acionamento, abraçâdeiras de nýon fios e câbos paralelos 1.5, 2.5 e 4.0mm, cabo
quadriplex 35mm, tapit¡s, teminais pré ¡solados, cabo PP, fitas isolantes, plugues, e ainda outros materia¡s
neæssários para o perfeito funcionamento da ¡nstalação) e para montagem, manutenção e desmontagem
da instalação da decoração natal¡na, de acordo com a orientação e determinâçáo do Departamento de
Cultura, será responsabilidade da CONTRATADA.

2 - O Fomecimento de todos os equ¡pamentos necessários para montagem e ¡nstalação da decoração
natral¡na, manutenção e desmontagem, ta¡s æmo: veiculos, escadas, andaimes, máquinas, ferramentas,
etc, será responsb¡lidade da CONTRATADA

3 - Deverá util¡zar cabos elétricos que suportem a demanda de carga eËficå utilizâda por cada enfe¡te. Em
caso de mau funcionamento por ænta de cabos que venham romper, queimar ou derreler por 6nta de não
suportar a amperagem, a mesma deverá substituir a instalação em até I horas após aviso por escrito do
CONTRATANTE, sujeito a multa á CONTRATADA em até 5% do ænbato.
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3- ä CONTRATADA, qua¡squer ¡negularidades obseruadas na execução do seru¡ço contatado
e emfir adverlênc¡a.

4 - Aplicar as sanções adm¡nistrat¡vas, quando se fizerem necessárias.

5 - Prcporcionar aæsso e informa@es parÍr que a CONTRATADA possa desempenhar seu seryiço dentro
das nomas deste Contato.

6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor ænespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e
bma estabelecidos no Edital e seus anexos.

CL.ÂUSULA NONA. DAS OERIGAçÕES DA CONTRATADA RELAT¡VAS A CRÍTÉR|OS DE
SUSTENTABILIDADE

| - As boas pråt¡æs de ol¡m¡ação de recusos, redução de desperdícios e menor poluiçáo se pautam em
alguns pressupostos e exigênc¡as, que deverão ser obseruados pela CONTRATADA, que deverá fiazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas pam evitar o desperdício e CONTRATADA
deverá:
a) Colaborar com as medidas de redução de ænsumo e uso racional da água, cujo(s) encãregado(s)
deve(m) atuar æmo facilitado(es) das mudanças de comporlamento-
b) Dar preferência à aqu'sição e uso de equipamentos e complementos que promovam a reduÉo do
ænsumo de água e que apresentem ef¡c¡ência energétiæ e reduçåo de ænsumo.
c) Evitar ao máx¡mo o uso de extensões elélriæs.
d) Repassar a seus empregados todas as orienÞções referentes à redução do consumo de energia e
Água
e) Fomeær aos empregados os equipamenlos de seguEnça que se fizerem necessários, para a
execução dos seryiços.
0 Dar preferência a descãrga e tome¡râ æm ænùole de vazão, evitando o desperdfcio de água.
S) Proporcionar treinamento p€riód¡@ aos empregâdos sobre práticas de sustentabilidade, em
espec¡al sobre redução de consumo de energ¡a elétr¡ca, de consumo de água e dest¡nação de resíduos
sólidos, obseruadas as nomas ambienta¡s v¡gentes.
h) Prcibk quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças relig¡osas, orientação sexual ou
estãdo civil na seleÉo de colaboradores no quadro da empresa.
¡) Conduzir suas ações em confomidade com os requ¡sitos lega¡s e regulamentos aplicáveis,
obseruando também a leg¡slaÉo amb¡ental para a prevençáo de adveß¡dades ao meio ambiente e à saúde
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos seru¡ços, æmo ex¡ge a Lei no 9.985/00.
j) Destinar de foma ambientalmente adequada todos os materia¡s e/ou ¡nsumos que forem util¡zados
pela empræa na prestação dos seru¡ços, inclus¡ve os potenc¡almente poluidores, tais æmo, pilhas, baterias,
lâmpadas fluoresæntes e frascos de aerossó¡s, pneumáticos inseruíveb, produtos e componentes
eletsoeletônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, ænsiderados lixo tecnológico.
k) E proibido incinerar qualquer resÍduo gerado.
l) Não é pemitida a emissão de ruidos de alta ¡nlensidade.
m) Pñonzar a aqu¡sição de bens que sejam ænstÍtuldos por material renovável, rec¡dado, atoxico ou
biodegmdável.
n) Priorizâr o aproveitamento da água da chuva, agregando ao s¡stema hidråulico elementos que
possib¡litem a Bptação, transporte, amazenamento e seu aproveitamento;
o) Colaborar para a não geração de resfduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
recidagem, o ù'atamento dos resíduos sólidos e a dispos¡ção final amb¡entalmente adequada dos rejeitos.

ll - A CONTRATADA deverá obseMr no que æuber, duEnte a execução æntEtual, critér¡os e práticas de
sustentabilidade, como:
a) Dar preferência a envio de documentos na foma digital, a fim de reduir a ¡mpressão de
documentos;
b) Em æso de neæssidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a
funçáo "duplex" (frente e veFo), bem æmo de papel ænfeæionado com madeim de origem legal.

MUNICíPT DE FRANCISCO BELTRAO

Estado do Pørønø
seus empregados, orientando que os resfduos não poderão ser dispostos em ateros de

resÍduos domiciliares, áreas de'bota fora", encostas, ærpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreæ não l¡ænc¡adas.
d) Amazenar, tansportar e destinar os resfduos em conform¡dade com as nomas técn¡cås
æpecificas.

CLÁUSULA DÉcIiIA - Dos DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAs PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE reæber o obieto deste Contrato nas ændições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na foma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Consriruem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamenlo a¡ustado;
b) esclarær å CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, æm relação ao fomecimento:
c) manter, sempre por escrito æm a CONTRATADA, os entend¡mentos sobre o objeto contratado-

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem ainda obrigações da CONTRATADA:
a) responsabilizatrse pela integr¿l prestação contratual, inclusive quanto ås obrigações deconentes da
inobseruânc¡a da legislação em vigor:
b) assumk total responsab¡l¡dade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a lereiros, por s¡ ou por
seus represenl,antes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surg¡r em de@rênc¡a dos mesmos:
c) reænheær o direito do CONTRAïANTE de solicitar o objeto licitado, sempre que julgar neæssário;
d) manter, semprc por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o obieto contratado,
ressalvados os æsos delem¡nados pela urgênc¡a dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser
ænfimados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

clÁusuLA DÉcIMA PRIIIEIRA - DAs PENAS PELA INAI'IMPLÊNcTA

Comete ¡nfração admin¡strativa, nos lemos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adiudicatár¡o que:
a) Não assinar o temo de conFato ou aceitar/ret¡rar o instsumento equivalente, quando convoædo denùo
do pEzo de val¡dade da proposta;
b) Não ass¡nar o contEto, quando cab¡vel:
c) ApresenÞr documentação falsa;
d) De¡xar de entregar os documentos exigidos no ærtame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto:
0 Não mant¡ver a proposta;
g) Cometer fraude f¡scal;
h) Comportar-se de modo inidôneo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, durante a execução o Contsalo, poderá ser apenada com.
a)
b)

Advertênc¡a;
Multa;
Suspensão de l¡c¡tar e ¡mped¡mento de contratar æm a Admin¡stração Públicå Mun¡c¡pal pelo pmzo de
até dois anos;
lmpedimenlo de licitar e de conbatar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;
Declaração de ¡nidoneidade paE l¡citar ou contratar com a Administração Públiæ, enquanto
perdurarem os mot¡vos determinanles da punição ou até que seja prcmov¡da a reabilitaçao perante a
propria autoridade que apliæu a penal¡dade, que será conced¡da sempre que a CONTRATADA
ressarc¡r a CONTRATANTE pelos pre¡uízos causados.

c)

d)

e)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Poderão ser aplicâdas as seguintes multas, confome a grav¡dade das
¡nftações:
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Da classifiæção das ¡nfrações por grav¡dade (GRAU):

PARÁGRAFO OUARTO - A somatória das multas prev¡stas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao
percenlual de 20% (v¡nte por ænto) sobre o valor total da ata reg¡sFada æm esse fomeædor.

PARAGRAFO OUINTO - No caso de aùaso por ma¡s de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas
apl¡câdas por alraso ou ¡nad¡mplemento ulhapassarem o percentual de 20% (v¡nte por ænto) do valor total
da ata, f¡ca facuttado ao Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorênc¡a das hipóteses de
câncelamento da ata.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser desclntado das fatums devidas å CONTRATADA.

PARAGRAFO SÉTIMO - Se os valores das fatuEs forem ¡nsufic¡entes, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 30 (tr¡nta) d¡as, æntados da comunicação oficial-
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OITAVO - A penal¡dade de multa pode ser aplicada cumulat¡vamente æm as dema¡s

sanções.

PARÁGRAFO NONO - Esgotados os me¡os adm¡n¡stsat¡vos paE cobrançâ do valor dêv¡do pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será enæm¡nhado paE inscrição em dívida ativa.

PARAGRAFO DÉCIMO - As sanções adm¡n¡strativas serão aplicadas em proced¡menlo adm¡nisFativo
autônomo, garantindo-se o æntEd¡tório e a ampla defesa à CONTRATADA, obseryandese o proced¡mento
previsto na Lei n" 8.666/'1 993.

PAR.ÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aúoridade competente, na apticação das sanções, levaÉ em
consideração a gravidade da conduta do ¡nfrator, o cåráter educativo da pena, a reincidência de
ùansgressões por parte do CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos c€lebtados com o
CONTRATANTE, bem æmo os danos €usado à Administraçáo, obsemndo o princípio da
proporcional¡dade e da razoabil¡dade.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se durante o processo de apliæção de penal¡dade, houver indícios de
pñiticâ de ¡nfração administr¿tiva t¡pificada pela Lei no 12.846, de 1'de agosto de 2013 (Lei Antiærupção),
æmo alo les¡vo à adm¡nistação pública nacional, cópias do proæsso admin¡strativo necessárias à
apuração da responsab¡lidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade æmpetente, æm despacho
fundamentado, para c¡ênciâ e dec¡são sobre a eventual ¡nstauração de ¡nvætigação prelim¡nar ou Processo
Admin¡slrativo de Responsabilizaçåo - PAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuração e o iulgamento das demais inhações adm¡nistrativas não
æns¡deradas como ato les¡vo à Administração Públ¡ca nacional nos temos daLeino 12.8/,612013, seguirão
seu r¡to nomal na unidade administrativa.

PAR.ÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
ptocessos adm¡n¡strat¡vos específicos para apuÉçao da oconênciâ de danos e prejuízos à Adm¡nistração
Públ¡€ Munic¡pal resuliantes de ato les¡vo æmet¡do por pessoa jur¡d¡câ, æm ou sem a partic¡pação de
agente público.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso o valor da mulla não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela ænduta do licitante, o Municlpio poderá æbrar o valor remanesænte judicialmente,
confome artigo 4'19 do Código C¡v¡I.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As penal¡dades serão obrigatoriamente reg¡stradas no SIGAF

CLÁusuLA DÉGIMA SEGUNDA - DAs ALTERAçOES GoNTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contEfuais os acréscimos ou supressões
contEtua¡s que se f¡zerem necessárias em até 25% (v¡nte e c¡nco por cento) do valor inicial atualiædo do
Contrato.

ct.ÁuSuLA DÉcIMA TERCEIRA. DA REScISÃo

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, ¡ndependentemente de
notificação Jud¡c¡al da CONTRATADA, nas segu¡ntes hipótæes:
a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) l¡quidação amigável ou iudic¡al. mncordata ou falênc¡a da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorizâção do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transac¡onar
qualquer direito deærente deste contrato.
d) os demais mencionados no Art¡go 78 da Lei n" E.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, ¡nden¡zará o CONTRATANTE por todos os p€juízos que
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30% sobre o valor do Produto a ser garântido, ma¡s 2% ao dia por atraso sobre o valor do
produto.
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omrencta-
oærencE.deou

semOU

a e dia.

Permitir situação que crie a poss¡b¡lidade de câusar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais. Dor ocorênc¡a.
Suspender ou ¡nteromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o
fomæ¡mento/enteoe dos oroddos oor d-E e ær nota de emDenho-

Entregar prcduto em desaærdo æm as especificações do edital e proposta sem motivo
iustifiædo, por oæÍênc¡a.

Entregar produto com apresentação em desconformidade æm a descrita no edilal, por
oæÍênc¡a.

fomal ou
Mantef a dæumentacão de habilitâcão àlueliâde. oor item- oor oæ[ênc¡a-
Cumprir horário de enbega estabelecido pelo contmto ou deteminado pela FISCALIZAÇAO.
por oærência.
Cumprir deteminaçao da FISCALIZAÇ,AO para æntrole de a6so de seus funcionários, por
@rência.
Cumpfir quaisquer dos ilens do Editâl e seus Anexos não prev¡stos nesta labela de multâs,
aoós reincidência fomelmentê nolfi€dâ Dêlo órdáô fis€l¡zâdôr nor ileh ê ôor ô.ñrÂnc¡â
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penalidades previstas no An¡go n" 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorentes da execução deste contrato, sejam de natureæ trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inex¡stindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses
enærgos, ¡nclusive os que eventualmente adv¡rem de pre¡uízos €usados a terce¡ros.
c) O presente Conhato AdministEtivo será enæminhado aFavés de coneio eletr6niæ, paE o endereço de
Fma¡l d¡sponibiliudo pelo l¡citante na fase de habilitação, æmpetindo ao Contratado a impressão e
ass¡natuE do instrumenlo em 02 (duæ) yias, providenciando a entrega da v¡a orig¡nal no Departamento
de L¡c¡tações da Prefe¡tura Mun¡c¡pal, em até 05 lc¡ncoì d¡as após o seu receb¡mento.
d) A y¡a deste ¡nstumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo CONTRATANTE, será
d¡sponibil¡zada por coreio eletrôniæ, na foma do ¡lem antecedente, ou para retiEda no Paço Mun¡c¡pal a
parlir de 05 (c¡nco) dias após o protocolo da entrega das v¡as originais prev¡sta no item anterior-

cLÁUsuLA DÉGIMA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRuPçÃo

As partes declaram conhecer as nomas de prevenção å corrupção prev¡stas na legislação brasile¡ra, denbe
elas, a Lei de lmprobidade Adminislrativa (Lei Federal no 8.429/1992), a Lei Fedeml no 12.846/2013 e seus
regulamentos, se æmprometem que para a execução deste contato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seia, aceitar ou se comprometer a aæ¡tar, de quem quer
que seja, tanto por ænta prcpria quanto por intermédio de outem, qualquer pagamento, doação,
æmpensação, vantagens f¡nance¡râs ou benefícios ¡ndev¡dos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constifuam prática ¡legal ou de æmpção, bem como de manipular ou fraudar o equ¡librio eænôm¡co
financeiro do presente æntrato, seja de foma d¡reta ou ¡ndireta quanto ao objeto deste æntsato, devendo
garant¡r, ainda que seus prepostos, admin¡shadores e colaboradores a¡am da mesma foma

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS PARTES INTEGRANTES

As ændições estabelecidas no ed¡tal no 155n021 - Pregão Elebôniæ e na proposta apresentada pela
CONTRATAOA são partes ¡ntegrantes deste instumento, ¡ndependentemente de lranscrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão inærporados a este contato, med¡ante termos aditivos quaisquer
modifiæções que venham a ser neæssários durânte a sua vigência, deærentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais æmo a pronogação de prazos e normas gerÍ¡is de sery¡ços.

cLÁusuLA vtcËstMA pRtMEtRA - s¡ ¡¡sç¡¡¡¿lçÃo E DA RESpoNsABtuDAfrE TÉcNtcA

A fiscalização do presenle ContElo fi€rá a cargo do D¡retor do Departamento Mun¡c¡pal de CultuE, Senhor
Vilmar Maætto, inscrito no 021.592.539-44 e do RG 5.292.0426.

A fiscaliæção de execução será erercida pelos sery¡doGs: Jane Goreti Paloschi, CPF 0¡169¡16339-29,
Eva ilarla Cadore fttart¡ns, CPF 524.685,E596E e Gab¡lel Motta CPF 077.¡05.329-16, do depaÉamento
Municipal de Culture, e-mail: culturanÞ@gmail.com, telefone (.161 35244441,iunto ao representante
da CONTRAïADA, assim como sol¡citar a æreção de eventua¡s falhas ou ¡negularidades que forem
verif¡ædas, as quais, se não sanadas no pEzo estabelecido, serão objeto de comunicação ofic¡al à
CONTRATADA, para apl¡câção das penalidades cabive¡s.

O responsável técnico pelos seru¡ços ¡ndicado pela CONTRATADA é o senhor MILTON HELLMANN,
engenheiro eletric¡sta, inscrilo no CREA sob o no SC Sl 158628-0.

CLAUSULA VGÉSIMA SEGUNDA - DA sUcESsÃo E Do FoRo

As partes fimam o presenle ¡nstrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrôn¡co de dados) de
¡gual teor e forma, na presença das oz(duas) testemunhas aba¡xo, obrigando-se por si e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do que ora ñæu ajuslado, elegendo para Foro do mesmo a Comaræ de Franc¡sæ
Belbão, estado do Paená, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão
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sofrer em deærência da resc¡são por inad¡mplemento de suas obrigações ænfâtua¡s.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocona a rescisão do Cont'ato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA" apenas os valores dos materia¡s enlregues e aceitos alé a data respectiva.

GúUSULA DÉGIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃo APLICÁVEL

O presente ¡nsbumento øntratual rege.se pelas d¡sposições exp¡essas na Le¡ no 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações posteriores, na Le¡ no 8.078, de 11.09.1990- Código de Defesa do Consumidor, no Código
Civil Brasileiro, no Código Comerc¡al Brasileim e em oubos referentes ao ob¡eto, ainda que não explicitadas.

GLÁUSULA DÊCIMA QUINTA. DA TR.ANSTISSÃo DE DocUMENToS

A troæ eventual de documentos e c€rtas enfe o CONTRATANTE e a GONTRATADA será feita por me¡o de
protocolo- Nenhuma outra foma seÉ ænsidemda æmo prcva de enlrega de documentos ou €rtas-

CLÁUSULA DÉCIMA SEICTA- DA PUBUCIDADE

Uma vez fimado, o extElo do prcsente Conlrato seÉ publicado no periód¡co dos Alos Oficiais do Município
de Fmncisco Belffio-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no arl 61, g 1', da Lei
8.666/93.

c¡-ÁusuLA DÉctMA sËflMA - DA REvoGAçÃo E ANULAçAo

Fica assegurado a PrefeituE Munic¡pal de FEnc¡sco Belùiao o d¡re¡to de revogar a licitação por razöes de
inleresse púbìiæ demrentes de fato superueniente dev¡damente æmprcvado, ou anulála em virtude de
vfcio insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A dec¡aEçáo de nul¡dade de algum ato do proced¡mento somente resultará na
nul¡dade dos atos que diretamente dele dependam.

PAR.AGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do proædimento, a autoridade
competente ¡ndicârá expressamente os atos a que ela seeslende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do prcædimento de licitação não gera obrigação de ¡nden¡är peta
Administraçåo.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opem efeitos retmativamente, impedindo os efeitos
¡urld¡cos que o contrato, ord¡nariamenle, deveria produzir, além de desconsl¡tu¡r os já prcduzidos.

PARÅGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do víc¡o nâo resuttar prejuízo ao ¡nteresse
público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulaÉo será precedida de procedimenlo administrativo,
assegurado o æntraditório e a ampla defesa. e fomalizada mediante parecer escrito e dev¡damente
fundamentado-

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade æmpetente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Mun¡cipal
de Fmncisæ Belffio-

cr.Ausul-A DÉctMA otTAvA - DAs DtspostçOEs GERA|S

Ao presente contralo se aplicam as segu¡ntes dispos¡çöes gerais:
a) Em oænendo a rescisäo do presente 6ntEto, em ¡uão do inadimplemento de obr¡gações da
CONTRATADA, esta fiærá impedida de parlicipar de novos contEtos æm o CONTRATANTE, bem como
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MUNICtHO DE ¡RIIIVCISCO BELTRÃO

Esta-d.o do Paraná.
a manter um rcprcsentanle æm plenos poderes para ræber nolificãções, c¡tação ¡n¡cbl e

oufas em direito permitidas neste refeddo foo.

Francbco Belbão, 19 de outubro de 2021

,/=
cI=EÉÉoNIANA
cPFlfo2õ762.s6e21

pn#ero uu*rcrper-
CONTRATANTE

TESTEMUNI.IAS:

ANTONIO CARLOS BONETTI

LUZ E FORMA COMERCIO E DECORACOES LTDA

CONTRATADA

MIGUEL KRUEL GUERRA SIMOES

cPF 881.30ô.040-53

VILMAR MAZETTO
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MUNICÍPIO DE CEU AZUL

Eiûdo do Prdá
A\ N¡lo Urnb. Deiùos, t42fulnrrr CEp S584U-ft,0 - FonÉr'Far: ({j) j t? t_ilXx)

CIiPJ 7ó.20ó.17jl0001-01 - q-ma¡l: liciþL?o.Auuaal 
- 9r.cov-h¡

CONTRATO DE PREST.{çÃO On SERVIçOS

)
MUNICÍPIODECÉU 

^ZULEstado do p@á
Âr'. Nilo Umb. Dcitos, t42fÈCcnrrr CEp 858lo.irú0 _ FonerF¿\:

CNP, 76.206-{ 73,'000t -0 I - è{mit:
(J5) -1121-lm0

CONTRATO N.65/202r

REF.: Preglo n"94l20?t -M.C.A,

COMR,{TANTE:

CONTRATADA:

Contrato de Presração de Sen,iços que entre si celebram o M[rNICiplO DE CÉU
.\ZUL e a Ernpresa J. F. FERRARI tvtATERIAtS DE CONSTRIjçÃ() _ N4E. ¡ra
forma abaixo:

MU.NICÍPIO DE CÉU AZUL, Esrado do paraná, pessoa jurídica de diroiro
público intemo, com sede à Av. Nilo Umberto Oeitos, I ¿26. inscriro no CNPJ
n" 76-206.47310001-01. neste ato devidamenfc represenrado pelo prefeiro
Municípal, enr pleno exercício de seu ma¡¡dato e funções, Sr. LAURINOO
SPEROTTO, residenre e domiciliado na Rua Cuririba. Centro, Céu Azul _

PR ponador da Cédula de ldentidade RG n". | .47g.637-6 SSp _ plL e CpF
n". 241.960.109-20. e

J. F. FERR.{.RI MATERTAIS DE CONSTRUçÃO _ ME, siruada na RUA
CURITIBÀ na cidade rle Céu Azut - pR, inscríta no CNPJ n. ?d. I 05.207/000 I _ls.
neste ato representada pelo seu Sr. Jcfemon Fernaodo Fcrmri. inscriro no Cpli
sob no 066.?27.019-38 e RG n. 9l 196646, teoì jusro e contrarado o que se regerá
peJ.as.nornras do direito público- pela LÈ¡ n". g.666i9j e çrclas regras dispostai no
Edital. e æ seguinies cláusrrlas r'condiçòes:

9toIxr

2.117.ýi

5.6t&Ýl

CLÁUSUI,A PRTìHEIR.A.
OBJETO DO CON'IR.ATO

97.f)

i37.(X,

-- o objeto do presenre contrato: contm,,çeo de cmpresa prn cxecução rte dccoraç.io nâtãrine -Natal 2021, compreentlcndo: manutenção da cstrùtura de decoraçãà utilizada nos anos anterio*", iu"""¡"
de decoração, fornæinrenfo ¡re mate_riais e nrão dc obm para .ontrg"m, manutenção e tresmonragenr rrudccoração,_confornre epecifieçõe rlos scniços. contì:rme ircns aba¡*ã, q,i" 

" 
coñì:[rrüñ'r. i".¡", .n,condições de orsutar em èstrita obscnáncia com o indicado nas Especificações. no oorur"niuieo L*¿o 

"9!e-ito 
pelo Pregão ng4/202r - M.c.A., devidamenre hornoroga<ra petl coNrtaterrrE, em j5 J" *,urrro ¿"202 l.
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MUNICIPTO DE CÉU AZUL

Esu(lu do Pará
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CLIUSULA SEGUNDA
DA DOCUII{Eì{TAÇÁO CONTR,A.TUAL

CLÁUSL'LATERCEIR{
DOVALOR

.. o valor global pam a e\ecução dos seruiços objcro do contmro é de RS 170.00,00(cenro e serenra
mil reais). daqui por diante denominado .,VALOR CONTRÀTUAL..

cl-Áusur-.4 QU-LRTA
DOS R-ECURSOS FINANCETROS
As despesas do presente Conlrato corerão pela dotação rìrçanrentáÍ¡a no:

CLÁUSULA QULYTA
DA FORMADE PAGAI{E¡{TO
o pagamento dos serviços executados seni efetuado 30 <Iias após a apresentação da trota fìscal e

aceite dos seruiçoipela Secretaria vrìicitante, no PEzo e local estipulado e apresentåção coneta da Nota Fiscal'

O pagárnento seni efetuado através de de¡rosito ent conta bancária dâ enìPresa:

CLÁUSULASEXT.IT
DAS PENå,LDÂDES

O Contrat¡do está sujeito às seguintes ¡xnrlidades:
a) paganìento de rnulta de 0,5% (mcio por cenro¡ sobrc o valor total do contrato, por dia c ptrr

descunrpiimeu-to de obrigações fìxadas neste Con¡mto eou no Ed ifal, sendo que a multa tem de ser recolhida pclo

foleceàor no prozo nr¿iinio de t 5 (quinze) rtias. cLìot¡dos da comrnicação pela Prefeitura do lvlunicípio de Céu

Azul:
b¡ Pela irrexæugio total ou parcial do objeto deste Pregão' à:

a) Advertência;
bj Multa de l0% (dez por cento) sobre o Yaltrr total do C(ìntrato. no caso dt' ineræuçào ttltrl do

objet0 contratad0, recolhida no pmzo d¿ | -5 (quinz-c) dias. contad(r dî conìunicaçào oficial:

c) Suspensão tenrporária de prrticiprr em licitaçâtr e inrpediilento de conttatar cout 3

Admiûisrmçio. pelo Pmzo de até 02 (dois) anc's.

Ð ¡¡peåimerito de licitaretle contmrucorn aAdninistração Pública, pelo prazo Ce até 02 (dois)

"noa, 
*uronrido o direito pÉvio da citação e da arrtpla defes4 enquanto perduarem os rnotiÿos

det.irinuut.s da punição ou até que seja prornovicla a reabilitação peratrte a próprin autoridade que

aplicou a penalidade, se:

D Etrsejar o retardanrento da execuçâo do objeto deste Conrato:

ll) Não nrantiver a proposta' injustificadantenp:
Ill) Conrportar-se de uodo inidôneo;

lV) È-iz.u declamçào falsa:

V) Conreter fraude lÌscal;

As sarrções 4e adi'ertência e de irnpedimento de licit¡r e contratar corrr r.Administração Pública poderâo

ser apliCadaS aó Contratâdojuntamente col¡¡ a de mullù, descontatrdo-a doS pagatnetltos a Serem eletu¿dos.

Quando cla aplicaçáo de peualidrdes c¿bcÉ clireittr de recumo pelo propottettte, nas ctrndições <la L.'i

8666t93.

MUNICÍPTO DE CÉU AZUL
Ërrdo do Per.ná

,Àl.NiloUilrb.DÈirús. 1.126{ìÈùrGCEP65E4u-{ÍX,-Fon!r'Fa\:(¡5)il2l-1001)
CNPI ?Õ-20ö .l?l{-fl{ll {l - c-milil: licitrcn(/ri:.cueúl.DrsoÝ br

CLÁI.ISULA SÉTIMA
DA V'IGÊNCL{ DO CONTRATO

O pmzo de vigência do Co¡rtmto será de i (trés) nÌeses. comprændendo o período de 29 r-le t¡utlrl¡m a 28

tle janeiro de 2022;

Panlgrafo Primcirc
Sontente será admitida altemçâo do pmzo' quando:

a) por ûtotivos de l'oqa maior ou caso i'onuito. cornpreendendo: greves, penurbações industriais,

gucnæ, atos ie ininrigo públim- bloqueio, i[surreiçöes. epidernias, avalanches. terremotos. encherìces, explosões

óu quaisqu", outros uä,it*i,.entos iemellrantes e equivalentes a estes que fujam ao æntrole æguro de qualquer

das panes inrcressadas, as quais não consiganr impedìr:r sua æorência'
O motivo da força rnaior pode airda ser camcærìz¡do plrr legìslação. regulanìent¡çào ou atos

govenantenrais-

Panigrafo Seguntlo
os orotivos de força ntaior- ficarão OS deveres e responsabilirlacle de arrrbas asEnqualto perdurarcnt

parles corn rclação à execução dos serviços conlramdos, não cabendo ainda nenhunìa dãs pa(es

responsabilidade pelos atrasos danos corespondentes ro Período de paralixção.

Os atmsos provenientes de greve ocoridos com a CONTRATADA não poderão ser alegados

deconenrc de força rnaior

Ficam integrados a èste Contmto, independenæ de tmnscriçiìo. os seguintes documentos cujos reorÈs
são de mnhsirnento da CONTRATADA: Atos convæatórios e ediral de licitaçãi, proposrâ da ¡i"¡ãuiå, p".."",dejulgarnenio, eKrato de conû'¿ro, lesisleção penirìetrte à cspécie. ¡nslruções paà cãntrole de qualijatle dos
sen'iços.
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MUNICÍPIO DE CÉUAZUL

Ertrdo do Psmó
Av. N¡lo Umb. Deiroi ti2æcntro- CEp 85840-000 _ Fone,Far: ({i} I t? t_|OOO

CIIPJ 76.2i16.d7-ìl0001{ll - e-muil: lícirådù?ccuzul.Þrqot.br
Parógrnfo terceirc
Ficando a CONTRATADA renìporur¡ametrte irnpossíbilitada, to¡al ou parcialmente de cultprir seus

devercs e responsâbilidâdes relativo à execução dos servlços contfr radùs. devení comunícar o CONTRAf i\N]-ti.
po¡ escriro. ùo prazo de 48 (quarenfâ e oito) horas e solicirar a prorrogação do prazo.

Panágrafo qunrto
constatada a interrupção daexe¿uçâo por urorivo de tbrya maìor. o prazo podeú ser pronogado peroperíodo næesário a retontsda da exæução dos seniços
Enqu8nto ¡crdurar o irnpedintento o CONÌ'RATANTE se resen'a o direito de crìnrrfltar a c.\ecuç¡io

dos seruiços coln ouiro fomecedor, desde que f¿sp€¡lad¡s as condiçôes desra Liciução, n¡o 
".lr.,,dn 

¿¡,"ilo 
"CONTRATADA de fonnular qualquer reivindicação, pleiro ou rcclamação.

CLÁUSULAOITAVA
DO CO:\TROLE DE QU.{LID.ADE

A decoração natalirla locada (kit PresépioNatalino- C¡nrinho pam Be[ém, Trenó do papai Næl), a enrrega deverá
ser única e efctuada ¡ro læal indicado, f1c11!g ro.aas as deipesas de rmspone. *igu 

" 
d"í"",_*i. seruiço de

montagem /e /ou instalação. por conra da CONTRA1ADA:

Prazo de instalacão. manutencão e retimda:
Com fìnalidade para a decomção Natalina pam o evento Natal,/2021 co¡n abenum prevista para o <Jia 27 denovenrbro de 2021.

A montagem da decoração deverá estar totalmente fìnaliz¡da aré o dia 26 de novembm de 202 I.

A desmontagenl das estruturas deverå ter início no dia 07 dejaneiro de 2022, sendo que todas deverl ser retiradas
¿té o dia 20 de.ianeiro de2022,o tmnspone e læal pamãmazenarnento após a redrada ficam ¡nr conta daCONTRATANTE:

Da visia técnica obrigatória:
Considerando que a Presente licitåção trata de sewiços com reaproveitarneno de dæorações utiliada enl auosmf"Tiores, se¡ldo dificil especificar totalnìente os seruiços necessá¡ios, fica obrigatorio pa*"f,"iltirçao n"
licitação a visita técnica. pam conltæintento do estado que se encontmrn is dæorações a serem reparadas einstaladas, bem como cor¡hæer os rocais de instaração das decoÉções. que envorve pmça. rago, ediricaçõcs, eáwores.que reess¡tåm de equipamenros e mão-de-obra especializaäa.
Resando æsim tecnicamenle justificada a visita técnie pia o perfeito conhecirnento das condições. não sendo
aceito alegações posterioru.

A'isita técnica deverá seragendadajuuro ao Deparlamcn(o de curtu' pero reretbne 45--3 r2r-r042_

Da responsabilìdade récrrica:

A empresâ licirante no monìeìto da licitação deveú na habifitação comprovar o registrc no CREA- corn
profissional tænico habilitado pam os æn,iços;

Quando da assinatum do conlmto a coì,iTRÂTADA deverá apresentaf Anotação rle Responsatrilirl¿dr Técnica
('{RT) de fomla a assunrir a responsabilidade civil, penal, atrrbicBtal por tùdas as eslruturð elétricas e il'rní.açào
a se¡em instaladas:

Critério dejulearnenro (la licitacâo:
Critérìo.dejulgamento nìenor preços por Lote (sendo a licitação cotrtposto por um único lote)- Considemtrdo apeculiaridade dos seruiços. bem como tmtar-se de instÂlações e eiuipamentos 

"iérico., 
,.r". instalados em praçzs,

onde dcve ser etnitida ART de execuçño, cabendo assinr a uÀa'única empresa c respon*bilidadì técnica ¿ossen'iços:

Proo de Paqamenro:

o pagarnento serå eFctuado em até 30 (kinla) dias após a entrega da noø fiscal, será efetuado atmvés de depósirobancário ern conra do fornædor, após a execuçâo dós seniços ã aceite aor nr".*o, p"t" Àã.;J"*;;.,
Ern cæo de irregularidades na eDtreg,a dos produtos D pagamento ficará suspenso até a efetiva regulilrizaçâo da
entrega dos prodtrtos/serviços. sendo então liberado o paganrento pclo Depuramen,o *rponneu"i i.[ireccb¡rnenr..dos produtos;

MUNICiPIO DE CÉUAZUL
EstJdo do PaMá

Av. ¡-ilo Umb. Deiro:! l.{26-Ca!Þ
CNPJ 7(,.206.{7tl000t ¡ r _

CEP 85840-000 - Fonofa\: (45) 3 I2t -t U)0
crnail: liciucro:iÀ-cuæul.nr.cor:br

Todos os seruiços deverão alender a quelidade espemda pela Administrâçào lvlunicipal. benl conrtr
atender as especificações estabelecidas no Conrmro e/ou Edíral. o coN]RATANT'E res.*"-J" å ¿¡r"¡r,, ¿"fiscalizrr o presente Contrato sendo assim desienado o Sr. João Cilberro Correa o Fiscal do Conrraro:

CL.{USULANONA
DÀ CESS.ÃO DO CONTRTTTO E SUBCONTRATAçÃO

A CoNTRATADA não podecá ceder o presente contrato a nenhuma pessæ fisica ou jurídica, sernautoriação prévia por escrito do CONTRATANTE.

CLÁUSULÂ DÉCIMA
D.{ RESPONSÀEILIDADE DÂ CONTR{TÀDA

A CO¡*TRAT.ADA assunlirá inre-eral responsbilidade prrr danos c¿ustdos ao CON'rRATAùj'|F_ ou
a rerceiros' isentåndGo de todß æ-ecrmações que possom surgi, com rcração ao presente contfato.

- TambéIn se obriga a CONTRATADA a refaz-er ou iomplenrentar os seruiços em desacer¡¿o co¡n ascar¿cteríst;cås e especificações técnicas e/ou com as quaotidad;s contmtuais, veiificadas no aro de seumebimento.
o pruæ pam repmição e/ou subsrituiç¡io e,'ou conrprenentacào será tlerernrinadD pehr

CONTRAIANTE,

. lç{alter em vigência a regularidade fiscal. apresntada na habilir¿cào da lic¡tação, durante ¿ vigêncil
do conûalo.

cLÁUsuLA DÉcrMA pRn\lEtrì.A
D-{, EXECUçÀO DOS SERVTçOS/wIATERIAIS

- Sen'iços de instalação e rerirada de materiais de omanìenraçio natalina na praça Luiz Carlos Ruaro.
no Lago Municipal Helena Thotnazine de Go,ioy e no Monumento rlos Pioneiros na Rua öuritiba. corn mõo deobra elétrica, Iimpea e reiornta das p€ças decomt¡ì,as .iá ånrerionììcnre ,,tir¡ruã* l.rì 

-.iãr,änirtrçiu.
restabelæendo o seu tìtncionantento e dæoraçâo pam posteriór insralação ern praça. com loåação de dccoração efomecirnenro de materiais.

Esmificacões dos sen'icos:

Seruiços pam rnão-deobra de recuperação das peças rlecomtivas, linrpeza. refoma re[Eraçào elérrica das peças
decorativas jú atrter¡ormente utilizadas pela Adrninistmção, rcstabelecendo o seu funcionamenltr decoraç¿ìù c(ìnÌpostcrior iIstalåÝão em praça, (Cornpreendendo: limpeza. tma de ntauqueiras de iluminaçåo ou pisca de decoraçiur-
componentes elétricos. restabeleændo o funcionamento da dæoração. como; estruturæ nlóveis de
(pinheiros, porta¡s. estrelas. arcos, trerìo, persotìagens. bolas, refletores, cascatas, decoração de àrvorcs
praça, sendo næessário carninhão com cesra apropriado pam trahalhos elétr¡cos em altùra ).

Esoecificacões dos itens de læacão:

A CONTRÄIADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos sus profisionais. bem como
todas as despess necesúriæ para a execução dos seruiços. objeto
deslocanrentos. csradia, ali¡nentação, vlários, encargos sociais.
equiparnenros de prcteção irìdividual quarsquef outros que see

I
c)
I

cJr
q.l

&

obrigações deonentes da presração dos ¡¡rtegülmente o \,lunicípio de Céu Azul

Conrr¿ro rro 65./2ô21 - tvl.C.A.
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)
MUNTCIPIO DE CÉUAZUL

Eúdo do f'ená
AÝ. Nilo Umb. Deiloi ¡{2HñrÞ CEI'g5E{04@ _ Fone,rFe\:

)

(45.)312t-¡ 000 ,1r'. Nilo Unrb.

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
lisrado do pamã

Dù¡os l{26-CrnrD- CEP Eiti{(,-{}m - R)nùFar: (4i)3t2!-¡(r0()
CNPJ 76.206.471,j0ú01-0t - ernait: liùiür(-ú.lccoetl-pr_qo!..br CNPJ ?rr.:06-J?l¡Íntt-O

Panigrufo Segundo
O CONTRATAN-I'E, por conveniêrìc¡a exclusiva e

I - c{narl: l¡qir$IllrùlgE¿ubrrlsb{

¡trdependentemente de cláusLrlas eKpressas.

Da Fismliacão:

Todc a execução dos seruiços, desde a ntontagenr e instalaçio dos elemenros. até a sua desmontagenr. seråscompânhadå peto Senhor João Gitberro Conq Secædrio de'cutrur4 E ñ;, Ë;;ür."çâäi'äi*,,
A CoNTRATANTE comunicuá å CoNTRATADA. a næessid¿de de seniços corrctivos du¡ante o período tlefuncionamento da decomção nararina nos.rocais indi"ad;;;;; q* a nesma presre os seniços de co'eção.obedrendo aos prazos de atendirnentos estabelecidos:

os charnados de atendimento deverâo ser prestados no prazo máxinro rie 48 (quarenta e oito) horas. contad' d¿hora do conhecinrento da contmtada afé a chegada ¿r,ã"ri.r il'iä"ìr irdicado, ou de forma imediata enr casr.¡de urgência ou emerqência;

A ntotttagetn ou confecção de elemenlos dæoraliÿos poderá ser realizado enr espaço cedido. seudo no paÌilhàoda lgreja lr,larriz que será solicitado pela CONTRATAñTE:

os sen'içoÝmateriais fomecidoýerecutados deverào atender as específicações cônstantes restc conrEroe constantes no Edital.

"o"r*,olTl^ 

as despesas de relacionadas à exæuçâo dos seruiços serão por conra e resporrsabilidade cla

Todo sen'iço enr desacordo com ö cânctefísficas acinra. benr como, quarto à quar¡dade e quantidadepropostas' verifìcadas ro ato de ku receb¡mento, deve¡á ss substituído e/ou conìprementado.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QIIÍNTA
DA FR]4.UDE E DACOIìRUPçÃO

I - os I icitantes deveur obseryar e o ccrntr¿iado deve observ¡r e fazer observar, por sèus f'onrec¡sdorese subcontralados' se admitida subcontraração- o nrais alto padnio de ética durante torlo o proceso ¿e liciração, decontrataçio e de e\ecução do objeto conlratual.
Para os pmpósitos desra cláusu14 definen_se as seguinrcs práticas:

a) ''pnitica corrupta": oferecer, da- receber ou solicinr, direta ou irrdiretamente. qualquer vantagern conr oobjetivo de influenciar a ação de sen'idor pirbrico no pr,:..iso de ii"n"çuo ou na exæução de contrato;
b) *prática fraudulenfa": a falsificaçâo ou ornissão dos tàros. com o obieiivo de infìuenciar o processo tlelicitacão ou de erecução de conrato:

c) "Prtlticà colusiv¿": esquematizar ou esmbelect-¡ um acordo cntre dùis ou rnais licitantes- com.u se¡n oconhecinlelìto de rÈpresentants ou ptepostos do órgâo licitador- visando estabeleæ. pr";;;;;.í;;i. artific¡aise não-competitivos;

d) "prática coercitiva": c¿usar dano ou.arÌeaçar causar dano, dirctr ou indirttanreute, à:s pessoas ou suapropriedade. visando influenciar sua pûni('ipaç¡o err unr processo licitatório ou ofet* a .*.å*r,j'in'1o,,r.,o.
e) *pniticå obstruliv,'': (i) destrujr, lalsiñcar. alier¡r ou ocultar provas r'ì inspeções ou fàær Jeclamçt\es lalsasâos representânt* do organismo financeiro mullilateml. conr o oÛetivo de impejir rnatetior"r.**'r'"iurcro ¿"alegações de pnárica Prevista no Edital; (ii) atos cr{a irriençao sejã ínrpedir nraterialrnenre o exercício (lo direirodc o organisrno financeiro multilateral promover iuispeção.'

Il - Na hipótese de fiDancianìento, parcial .ou irrtegral, por oryanismo ñnanceiro ûrultilateml, rnediântead¡ankmento ou recntbolso. este orgilìismo imporá in6.i sobË uma empresa ou pessoa fisica. inclusir,edeclarando-a inelegível. indefinidamenfe ou por prz-o dete,minado- pard s ûutor*ea de contratos financiados peloorganismo se, em qualquer ilìomellto, constalilr Lr envolvimento da enrpresa, direÞrnerte ou por urcio de urnagente, em práticas corruptas, fmudulenras. colusivu. cc¡creilivas ou obsrurirjas ao p"rli";po.Oi fì.ìilção,JU daexecuç¡ìo un¡ conirato fìnatrciâdo pelo organisnro.

Ilf - Considerando os propósitos das cláusrrlas acinra. o l¡citante contmudo- deverá concorclar e autc.riar que. nah;pótse de o corrtrato vir a ser financiadù,-crn pane o, ;ni..grail"nt., por oryanìsrno financeiro mu¡ilateal.medianle adia¡tamento ou reembolso,.p.mritirá qu" o o'guniüo'tranoåiro e/ðu p"r*". puì"ì. i"rìrruln,.nt"indiødæ.possanr inspecionar o rocar de execuqio do i"",*ã I odos os docrmentor, 
"o'àr-. ,"girr^..relacionados à liciração e à execução do eontrato.

CL.ÁUSULA DÉCIì}IA SEXTA
DOARBITRÁMENTO E FORO

As paÍes contmtuâis ficam obrigadas a responder pelo cunrprirìento desle tenno. perante o Foro ¿acornarca de f\4atelândia. Esado do Pamná, não obsranre'qu,,tq,,å.,iruoonào de domicílio da òôñiniveoa qu",enl razão disso, é obrigada a manter uttì reprcserìlrnre conr plenos poderes para receber notitìaçõo, citâçr.¡o ín¡ciàle outras medìd¿s em dircito pemitidas.

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamenros devidos, relativos ao lnesmo.

CL.ÅUSULA DÉcIùIA SÉTIN,I¡\
DOS CASOS OMISSOS

scrâo i'corporados å este contraro. rncdianre TERMos ADrrrvos. quarquer nrodi6øção quevenha a ser neæssária dumnie a sua vigêncir, decorenre a*-olrigoçõ", asumidas pera coNTRA,ÌAD,.\.alterações nas esP€cifimções qumtitativas-e qualitarivæ n,' pru-. oo, *^,iços fomecidos ao coNl-R^TANl.E.

CLÁUSULA DÉclllfÄ SEGUNDA
DASALTERAçOES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DAAPLICAçÃO DAS MULTAS

Parágrufo Primeiro

Quando do apricaqio de murras a GONTRATANTE notificaní.a coNTRATADA, qüe reú pmzo dsI 5(quinze) dias conidos para ruolher à Testrur¡ria da coNinalÀÑi.. o ,rporrancri m'espondenre. sorr penade inconer enr outræ sanções cabíveis,
Quando da aplicação de rnulta será oponunizâdù defcs atrar,és de recußo em conRrnnida¡le conr oesrabelecido na Lei 8666/93;

clli USULA DÉCIMA QUARTA
DÂRESCNÃO

A coNTRATANTE rcserua-æ o direito de rcscindiro contmto indepcndente de inrr'rpelaçãojudicialou extrajudicial' setn que à coN'fRATADA c¡iba o direito rJe indeurzgìo de qualqucr espécic. nos seguintcscasos: (a) quando å CoNTRATADA rarir, enlmr enr concordala ou ror aissorvida; 1b¡ quando a coNTRAti\DAlranslerir no rodo ou em pane o conrraro sem a prér,ia anuência do coNTRnraN:rÉ;'(òt ;;;d" r;;;;;. 
",."r"na enmga dols) bem(ns) superior a r 5.(quinze) dias conídos por pane Ja coNTRATADA så-;,,r,ìri"rï;"ì ,"",,",(d) quanto houver inadimprência de crárisuras ou 

"o"aiçoo 
Jo,itl*lii por parte aa GONTRATADA.

A rescisão do coiltmto quando, motivada por qualquer dos iteus acima rclacionados. inrpliurd rraapumção de perdas e danos. æm embargos tla aplicaçro dns dernajs providèncias legais mbíveis. cqrno:advenência, murra, suspensão do dire¡rc a"li"rø, 
"or 

o ÄJ^i;i;;";; Ivlunic¡par e decramgão de inidoueir¡ir<rc:

t ., il

,f/ ,./j/ r
contmro n.bslzb2r - M.c.A. v -í't4' ,j
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MUNfCÍPIODECÉU AZÜL

Estlrlodopatrå
Aÿ. N¡lo Umb. Deiros, 1426-CntG CEp 858d0400 - FocrFq:

CNPJ 76206.4æ,ro0t{t - m¡l;
DECIMAOITAÿA

FERNANDO
J.

({5} lt2t-t@0

MAT DE CONSTRUçÃO . ME.

)#
CONEECIMENTODASPARTES

Ao frma¡ este ìrsrumento, declar¿ a CONTRÄIADA ter plena ciênch de seu conteúdo, b€m como
dos demais documentos vinculados ao presente Contato.

Justas e con¡'afadas, fi¡rnam as pütes o_ presente ¡nsFumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna
o para o mesmo efeío, a fim de que produza seus efeitos legais.

Céu Azul, 29 de ounrbro de ?02 l.

Prefeito

Cestor/Fiscal do Conoam

{t
e)
(.' i

ctt
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Canela
Prefeitura Municipal de Canela

Pregão Eletrônico - 7012021

Datas Relevantes
Publl€do

20/072021 13:06

lnldo do Proportôs

20t0712021 13t3O

Llmltr d€ lmpugnåçåo

04/08Æ021 17:Cr0

Fh¡l do Proportsr

06/08/2021 0€ì59

hlclo ó€ Såssâo

06/06/2021 09:0f)

Itens Licitados
Côd¡go Produto

0001 REALIZAçÀo DE EVÊNIos

V. Rolortncl8

1.463.580.80

Qtd! Mln. Uñídsde

.UN
Qtdc Sllulçåo

Homologôdo

Documentos Anexados ao processo
D6tg

20n7no21

10¡08/2021

Dosm€nto

Pr6gáo El€trónico 70 202.1 . EdirÊt D€corâçåo sonho dE NâtËt 2021.pdl

A¡ali6q PE 70 202'1 SMTC.pdl

Mensagens Enviadas peto pregoeiro
Dat6

06/0&2021 - 00:38 N€gocleçåo aberlo no procsrgo
7012021

M€nsagem pâ6 nsgodaçåo no
præosso 70/2021

Drumef,tos 3ol¡c¡tsdos pâr€ o
procesGo 70/2021

A¡8unto Frss

Vocè rec€b€u um novo pedido de ñ€goci¿ção no item OOOI do procasso 7OZO21

Aæsse o seu smbìsnle togado paro vcrifcår or detÊltì€s.

Fo¡ onviâda umå novs mengâgen para negoçl¿çåo no proc€s¡o 70¿021.

Aca$9ê o leu ambieñte logado psE voril¡ær oB dotolhos,

FoEm solic¡radss ditigènctes no ifem OOOI do þrocesso 70r'2021.

Aæss€ o ses.smbÍ€ntg logado pÊt ð vsr¡f¡cû G d€lðlhes,

06/082021 - O9:SO

06/0&2021 - O€:58

Vencedores
Cócllgo

0001

Produlo Fom€co<lof

Lu¿ o Forme Conérc¡o o
0acorâç6er Ltda

Modolo

modclos próprios

Msfcs/ FÊbricsnla

Þûpáa

M6lhor Ousnüdado
Lo!rco

1,385.000.00 1

Vllor lolal

1.395.000,00
REALIZAçÃO OE
ÊVENTOS

Declaraçöes Ob rigatórlas
Tftuto

Ded¡r8çåo ds Conhsqmeñto do Ed¡trt

Doclaraçáo dc hoxiåtéñc¡a do lmÞsdír¡vos

Doclåðçåo do Nåo,Emprogo de Monotos

Dêdå¡6ç.ão

D6Cl¡m,pa€ o! dêvidos fîs lsg3is qu€ ænheço lodos aô rsgfss do edúof, b6m coño todot os rsquls[os de hobllitaçôo equa mhhg ÞroÞosta estå om @nfomldrde æ. as.øgônc,a-s oo iÁ"t 
"mjniõ.ænuoæro¡o.

Doclaro parâ os dovido$ f¡ns lcaaig, em cumprimênlo ao exicido no ed¡lel. quo åté a pressnls data Inox¡slon lalosìmpedilivos par¿ a håbìrirâçäo rio pr€Eenre procee so r¡uierór.r-0. ààilãl;ìt.ioi¡rdãõilñä;l;rån#i'*r,.nor"r.
oo_dolo"Parâ os dov¡d€s fñ8 l€gais. conlome o dispoBto no lnêrso v do 8rt 27 då Lei g666, do 21 do junho do ,t993.
Ecre8sdo pelð Ler 9854, ds 27 de ouuÞro do 1 ges: que náo smp.sa rinoi oã &;iio ãi'oi ". ri.'¡íåìü-.öLrñJ.'i"nsoro
oiJ lßsalubre d n¡ò €mpregã mcnor ds doz€s¡gi¡ gnos.

As dôclârsçóôs ruptãcrtadas fo€m ac€ítas por tgdo6 oç p8nictpgnlos.

Propostas Enviadas
9Qgr - REALTZACÃO DE EVENTOS
Fomr6dor

Lu¿ è Forña Comórclo
é Dêæråçó6 Ltd€

CNPJ/CPF Dot€ Modslo

modölos Þrôpr¡os

Marcs/ FaÞricsnte

prôpria

V¡lorToþt LC
I 2312006

r.4ô0.878.80 Néo

Vâld Un¡tÁdo

1.460,878,80

Quent¡dsdo

05/08/2021
10:43:32

ili/,-" . ,i,. aw pottol de
coyPRÁs
. PUBUCAS

0?.742.361/0002-
10

Dôcuñañro go¡ado oratrcnrømontÊ no portar ds comprsE públræS âm 10/08/2021 ás 13:22rlg,
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Q2 Evonros 07J67,070/000t.
55

Pc Dias o Ollvôlro Ltda 04.009.90€/0001"
Épp 69

30t0712021
15:21'.22

d¡oÿsos

BEKASA

d¡vôr6oG

8ÉKASA05./08/202'l
15'.27:4þ

1,460.Õ00,00

4.819.050,00

1.41ì0,000,00 Slm

4.819.050,00 Slm

Validade das Propostas
Fomôo€do¡

Luz s Forma Coméfclo o D6cofaçó6s Llda

02 Evâñlo¡

Pc 0l€8 o Olivolre Ltdâ Epp

CPF/CNPJ

02.742.16't100$2.10

07. t87.078/0001-55

04.ô09.806/0001.69

V8lld¡d6 (contome edltûU

90 dlas

60 d¡os

60 diâs

Lances Enviados
OOOI . REALIZACAO DE EVENTOS
DáIO

3OlO7n0?1 .15121i22

05/08/2021 - 10:43:32

05/þ8/2021 . 16i27:,{0

09/0&2021 - 09:08:58

08/08/2021 - 09:54:04

V¡lor

1.460.000,00 (propo8l8)

1.460.878,80 (0roposts)

CNPJ

07.167,076/0001.55 . 02 ÊvenloÊ

02.74?.36110002-10. Lu?- o Forms
Cornéiclo s Dâcoraçôss Llrlá

04.009,906/000149 - Pc Diss o Ol¡vâire

Sltuoç¿o

VÉlldo

Vólido

Válldo

vlålid0

Válido

4.819.050,00 (fìroposlâ)
LldE Êpp

1.385.640.00 02.742.3ý10A02.1A. Luz 6 FÒrmâ
Conìórcio e Docoråçôss Llüå

1.385.000.00 0?.7d2,36'l/0002-10. Luz e Fo¡ms
Cornôrcio e Dè60råçú0s Llda

Arquivos Enviados pe106 Fornecedores
llom

0001

0¡tdHora

0ô/08/2021 - 11:42:35

Envlâdo por

02.742.361/0002-'10- Lue 6 Forms
Comèrclo o Dscorgçôss Ltdâ

Arqulvo

pocU rúENIo$"u[Hj\tstrl].A0Å0rip

lntençöes de Recurso, Recursos e Contrarrazöes
Prazos
lntcnçáo d. Rocur¡o

10/08/2021 . r1Ì50

Rscur¡o Conlrôlfazåo

Chat
Datc

06/08n02'l . 00:02:38

06/0€1i2021 " 09:04106

08/08¡2021 - 09:0¿:06

oaß8n021

00/0ð/2021

06/08¡2021

æt08t2021

t)ßt98t2021

08/08/2021

æß8t2021

0g:07;37

09:07:39

0sì07:39

00:07:49

W:Oli47

09i07:5ô

09:06i59

Apslldo

S¡rlsms

SlBtoma

Slst0må

Þrogoslro

Þr¡€orlro

Prsgoeiro

FmgoelrÞ

SlstBma

SlGlernâ

Sl!tsmo

Slslémo

Slslomo

Progmlro

Fmse

O procoôso €slú Êm laso d€ anállso das propo8laE

^3 
proposto6 fôrÊm 6nallsada6 e 0 proco8lo lol ãborto

Confornìê o artlgo ?¡ ds hstrrrçäo nfinstlvã no 3 d€ 4 ds oulubro ds 2013, o lnlervålo €ntr8 o! la0cos
snvlado8 polÒ me¡mo lidtanlg näo podÞtá 6er lnlåflot a 20 sogudos s o InteNllo gntfe oB lsnCor dos
port¡clpaôtor nÄo podorà sor inlorlor I 3 soOUndos.

Botrì dlø 6r Llcltonlo8

Abrlr€l a lase do lsnæs parå que façam suã môfloros ptopostâs, No entonto, galanlam quo 06ig
0x€&lavels.

Apôs I fåæ do lanca8, voqee dov€råo po!l€t oó docrilIenloô ds hqÞllitaçåo no porlal. ætllor€m ll€m 4,22 do
edltal.

Bom kâbslhÒ a todoB...

O llom 000'l fol aÞBdo polo pf€go€lro.

O llerl 0001 tsrn eììrprasor b€òèllclBdaô pela LC 123/200ô em sua dicpuia.

O ll6nr 0001 fol !urpenao pelo progôelro.

O llåm 0001 lo¡ rsabérto pelo pr€go;lro,

O llom 0001 onfou om lompo do lmlnôncia o onlÍûrô em lompo al€stôlg em 15 mlnltos.

O hsm oslø aboío por 15 m¡óulos do tsnpo pr€ flxðdo. Dopols d¡sso, ontro o modo al€stôr¡o ds lochornonlo
d0 ll€m , podondo ocoíor ¡ qualq(€r lnËt6nt€, no lìmlle dô 00 mlnuto6

O llim O0O1 ló¡ .ncirrãdo.

O llom 0001 l8v€ como oíemÐl8nlo Luz â Forna Comêrclo å Dscoraçö0s Ltd0 . Ltdâ/Ëlreli córn volor uñitár¡o
dê R$ 1.385.540,00.

061O8/2021 .00:04:18

0ôr'08/2021 - 09:05:03

00/08/2021 - 09i07:19

00i08/2021 .09:33:1{

06i08/'2021 .09;34:1?

Foilal dts

cotrPRA$
:, PUBLICAS

w
', il

l';;,lili.'.2rft ,J

Sl6tôms

SistomB

Oæumoñlo gorådo âlôlronlcamûnle no Porlal de Comp¡as Públicôs em 10/0å/2021 âs 13:22:19.



"r..ii ü. S B
þ

06¿08¿021 .09:38:15

06/0Elæ21 .09:38;15

0608J2021 - 08:5q23

00rc8r2021 . oq$:07

0€/08/202r .09:54:04

06,oE 2021 - 09:98:t0

06/09¡202'l .09;ó8:f0

0€/08/2021 . 10:45:57

06/08¡2021 .11i03:f4

06/0812021 - 1 l:04:59

06/08¿021 - 1 1:07:56

0€rc8/2021 - t 1i4?:35

10/08¡2021 - 1l:1012

10/08¡2021 . 1 l:16i21

10/08¿4021 .11:17:49

10/08/2021 . l 1:17:¿9

10108/"¿021 . 13:13i07

10/08¿02'1 ,'t3:13i14

10/0qfæ21 .13i?0:i8

Sisltms

Sistoms

F. Luz É Foms Comôr...

F, Luz € Foms Comôr...

Sistoma

S¡íama

Slsioma

Foi absfla nÊgocisçào parà o irâm 0001. o pêzo è åtg å¡ 10j00 do d¡s 06/08¿021,

Motivo: Pr6¿ådo L¡c¡lante. O nun¡êlpio prsc¡sä dg um lsnèo in€lhot ¡olcltåmos quo rcvirô ssu lgnco, g ñ¿
medÍdâ do posslvsl, iaç€ me novs of€riã. Ouo tol Énendondsr ott€ velÖr Þata 1OOO.Ooo.OO?

Nggooaçåo ltsm 0001: Bom dial

NÊgociâç¿o-lllm 000,l: Aval¡aÍioE e no€so l¡mitð ssrla f€charños em Rg i,38S,000,00, na g¡rentis quô
nossos produlo¡ sëo do to(sl qualldade, nos compromstffdo om realmånlE atgnder ioogt ðeose eoliel par
quo qssa decorsçåo lique fantá6üca, Re¡lmontè €gse valor é hecôssáño p3ra quo possonos râbalh¡r ðs
molhor foms pora¡vsl, com grodutog de qu¡lidâde o ñðo do obra re¿tmento esæd¡sltzãda.

O ltsm 0001 rocrbeu um lancâ negociâdo no vstor do RS i.385,OOO,OO.

Forgm sollcirâdEr diilgèncrcE pgrs ô ¡tôm oool. o prazo do onvìo é âtó ås 1¿:oo do dta 05/08/2021.

Moti$i Em co-ñlomidadå so-disFosro no ircm 4¿2 do 6dilã1, pgBler oÊ doclmontôF de hablillsçðo (f€m 1o ô
subsequonto8r. no prao d. 3 horas, Coñsldorando o l'1tôruålo do elmoço, êstondo .Êro Þrâzo ätó Àe t¿n.

ry!1rmlnlåçàollem 0001: Sr. Prègo€im, ostamoG rEntândo envlor toda dæumsntaçåo ex¡gtds, bem como
9roÞotla e cåtólogo, no ênlrniô rudô náo ostâ æægsndo âqu¡ prro 3rst€m8. Tsdaicomo áo¡ autodzar
ênvler ums parlt por oñåil?

Sf. l¡dtañlo, tontôu râlvil 6 d@mràtor ôm .pdl pogttiomsnt€ zlpor. ou mandar lr8cionado?

Sg.aindo €ssrm náo cans€guir. envio por omoi¡ pregæ(¡cånôls.ß.gov.br . Þorém ltorîa qus esl6 emÊll t€m
limit€ de dodos..-.. envit 09 docum€ntoô salvog ng fomã10 pDF €m duas ou trer prnes..,.

Þocumenlsçôo ltem 0o0l: Edendldo, mandsret aqu¡ ÍElo Eistcma o qus con6€guìr e o reslâôt€ lrá no mdt
A dillgèncls do ilom 0001 to¡ snsxsdå ao procâsso.

Patr o l10m 0001 foi hÉbitítådo e dedsÊdo vencgdof o lon€codof Lu¿ € Foms comércìo e oeçoEçôos
Ltds.

A.drtr limlt6 do intdngåo ds rccurGoo foi dofiôtda pÊlo ÞregoArro paÞ lOtOBlZOZ.l âs 12:45,

A dárã limilr dE ìnlêñçåo do rccultor ps€ o proco6so lql md.llnlda pålo pGçoolro pârs ,to/ogrgoal å9 I r:so,

Morfvo: prìrzo rtone¿do

A sessåo foi fnalizgds € o pmcêsso lol encamrnhEdo psrð.adjudieçáo.

O non 0001 lol adJud¡€do por Crist¡¿ôo port

F, Luz s Formè Comêr...

Prca06lro

Progoêifo

F. Lu¿ € Foñr Comèr,..

Slgtems

Sist6mE

^

S16teme

Slstcm6

Slstoma

Sistôma

SlÊlèmo

Siglcms

Esta rb loi güodå oñ 10t0øt2ü¿1 às,t3:22.

O lloñ 0001 por Conrtant¡no Ondln,

Cdstlano Port

Piogosiro(¡)

EduarÉo Macêdo

Apolo.

Nathaly Ollver¡ Baldulno

Apolo

PAULO BAREACOVI.ARAUJO

Apolo

q-ääi¿É'","
iïr?$¡ Pllg¿lc¡s

DoMGîlo gbrodo otetronicåmórttô no portâl d€ Comtruö FúbltÞs sm tOðd/AOZt å0 ,lBi2zllg.
riacrÌìa ii îil :i
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r-gfuíF€RMA

PREFËrURA MUNiCÍPA!- ÐÊ CANELA - B5

?REGÃC ¡urRÔN¡co Ne 7ol2021-

PROPOSTA COMERCIAL

S'NHOR ?RISAE¡RC:

ApFsentãños nosa ploÐffi¿ car¿ c fofrecimg!ìlc dos :îeîs êbêÝo iiscf inalaics, aoiione A¡¡EXo oj- 3 ou liens
reiac:onados nc ECíia!, qüe iite€r¿ c instruñeeîc:cn6.z:ório dê ilcì-"e;ãâ em eC€rafe.

i - COñDtC,f,ES ÐÊ PAGAÀ4*{TC: O p¿gaßeito será 3fetuêdo i¿ seg,Jfþ fcmâ:
¿) ÞriñeiG P¿rßia1 Lsx í'rilte e inct ær cenlci ic €icr ccniÍêtaio, e ser p:gc 2i ívinteì iiõ ¿p+s o iéræ!îo C¿

montêgeR e iisfäiaÉc om.þta is i.€s ie deæraçjo;

b) Segunca p:rce!a: 25% í'¡Îte e cinæ por cenio; co t"¡3r .cnir¿i¿é-o, ê s:i Fagc ¿té c di¿ 10 ídezi ce dezemb rc ce2c21_:

.) Terce¡rê p¿rcelè: 25i16 lv¡n:è e ciÂco pcr ce-toj ic valor ccn:ra-úJc, a ser s¿go a:é e i;â 10 idezÌ ie ìan?in ce2czz:
cÌ Quar'¿ ?e;cei¿: 2-<% {vlrte e 5îcc pcr ce¡tc! co !€:or ccnfãi¿Co, a ser o¿go 23 ivir:ei iiês ar.ós a ismcn:age= e
re:irecê tclal ios itens de CecaGÉâ. lcoîfcme edi-rii

2 - ?rezc de entíegå: A Frestâçãc ccs setYçcs Ìea inUo nc ncñenig C¿ ¿ssilatura do :oltrêìo, seîCo qüå 
=oîtag3m õ¡iecoia#o esiaré to:a:msrÞ f¡nal¡z¿d¿ aié c dia 2c ie ouîu5rc ée 2c2i e a desñânÞgeft das es-*tu€s ìeã !iía!o ia ä¿lc de j¿ne¡rc ce 2c22. sen<ic çue tc<ias devem ser €iirecæ êté c cia 1s ,le j¿neiro ce zc:2. iccaiorne e;ia:j

-ì - ccr¡Ð:cÕEs G=R¡,is

' A prcpoienie decieíÊ ?x-3ære31e cle ncs preçcs .JîtiCcs na gi cFosi¿ es:ãc ¡îdríCcs :cdos os auýros e dsæ:ss
neessái¿s êo curFrimelic lnìpgraldc oljelc Ceste 

=diiâi 
e seu5 AneÞs,

' À 3ío.Jonente deciale ccnheae: os terñcs ds instíu'ento co.vôcatóíic qle rege a p.sente liaitaçãc.

' c preçc ptcPGio conienD!â ìciês ¿s iesgesas necssár¡ês ac glero icmesimenio¡ ta;s ccmc o frete, ss e-"caigcs

ícbig¿f-ões sæ¿is, inpcý.ct 
=Ës Êri-!, coiáics segaracos e:icÌdeeis rcbfe 3 íciÎæimenrc.

4. ÞFÉCC ÍR¡AD=QU.AÐO AC LANCE ýENCEÞOR):

iS 1.38S.0æ.3C iui rilhão, rezertcs e olisitã Ê c¡nÐ mil Íeêisi.

5 - IDE¡TNF¡CACÃO D9 CONCCRRII{TE:

RAãO SC3TAL lUZ E FCÐ\4,{ CC¡,,I=RCC i CECORAç5!s rTDÀ

c¡iPJ!2.742.3ó1Ææ2--:9 tÀjscRtÇÃc ESTADUAL: 233.8E1.978

!¡'¡DEREÇo: Rue Albearc SoriséeÌn, re 129 B¿iro: 6tóiiê - ioínvi!þ / sc TEi rFoÀiE: ía7) 3c27-97cc
IEPRE5iNTANîE: IIIGUÊL <RU=L GJERR/q SI:r.iÕT.5 CARGG SódO CirEÌOr

AG. 5.Ci3.5S3.375 CPi: 88i.3€5.340-53

ÐAÐOS BAfiCiA:CE: Sancc éo gras¡t - .Ag- .3155-0 - C-C: 66778-1 MrcUF_L KRUEa
GUER.ìA &Ga'sr.
$MOËSA8r36 re3eq¡

kÞtß

,---. -:i:-1. .".-i'
rur¿FoRMA

PÎ-ANILiIÄ

bÉo *
dé¡bÆ ¿e

€rtoce #€ ¿ 'Þ:dê & Fcør. i*ld ææ&, tq þFê
*iì¡Rr. MdHc ale Eil*: ¿3çr de.e 12.2Ê1 Je :.ftñ ¡ c¡h ê

FdwdËa¿e /r #h: 2.aSñ 3e èrÆ r 23k aê t&ê t o¡sn jÊ ãde#æèÈdic!ËÊ æ h,to cE*ðdo J. 5m r Sñ e bæ ó¿ù iê aE r 3/8 e v2 r 3/E

¡s !4.6i:,Ð

Rs :.0.:.83,Ca
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604053
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Marmeleiro, l5 de agosto de2022

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lntemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparufazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

aIr Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
E-maii: iicitaçaó@rnarrnelei¡o.nr'.eov.br / licitac¡-o@.@nrar:rìeleirþ.rrtgç:rb - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Marmeleiro, 15 de agosto de2022

PARECER CONTÁ,BIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 15 de agosto de2Q22,paru

verifrcar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r-DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇ.Ã.O DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.7341202L

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo em: I 812022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Ð

17112Q22Nirmero do processo/Ano
ts10812022Data do Processo:
Preqão Eletrônico n" 10212022Modalidade:
Contratação de empresa para locação, execução, manutenção e retirada da

omamental e natalina de Marmeleiro - Natal 2022.
Objeto do processo:

ValorMáximo:

Fonte
Saldo

Orçamentário
Elemento de DespesaConta

Orgãol
Unidade

Funcional Programática

746.672,8r03.3.90.39.99.99.00219 06.03 t3.392.0014 2.024

0 - Recursos Ordinários vïes

Respeitosamente,

Waldir Luiz
Contador

cRc/PR 07lrs2lo-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E_mail: ticitacaó@uqrueþ¡aæ''ù.h"7¡isitssae02(4),r¡u]çþje.p,*gcr_þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 t05
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ESTADo uo pRReNÁ,

Marmeleiro, 15 de agosto de2022'

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 15 de agosto de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelo Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento que consta

nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária indicada pela Divisão

de Contabilidade.

Respeitosamente, //

-b-*n1"".¡.'.\,Watdir Luiz Liilzmeyer Junior
Responsável pelo Departamento de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacaó(ârrnarrneleiro.meç¡r-þ¡¡jçi¡e9trs02@¡1aurç!9r¡p,¡l¡1gay-br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 15 de agosto de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.'IOZ/2022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de2012; da lnstrução Normativa SLTÿMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11,488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal n'7.57912006,

de26 deoutubro de 2006, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação'

Respeitosamente,

Mainardi

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E.mail:!j-qj!açru(¿mênrcþ'!¡).p.Leçry@p'r,ggf.bI-Telefone:(46)3525-8l07/8l05
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EDITALDDPREGÃoELETRÔNICONo102/2022_PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVQ N" 17 II2O22

DATA DA REALIZ^ÇÃQ¿ t81t0t2022

IIORÁRIO DE INÍCIO DADISPUTA: àS O9:OO hOTAS

LOCAL: Prefeitura do Municlpio de Marmeleiro-Paranró
www.comprasqove{nampptais' ggv'br "Acesso Identificado"

O MUNICÍpIO DE MARI4ELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna

público para conhec_imento dos interessados que nu dutu u_þ"1abaixo indicados rcalizarâ licitagão sob

modalidade PREcAO gLBfnÔìüCO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR

GLOBAL DO LOTE/GRUPO, objetivando a contratação de empresa para locação, execução,

manutenção e retirada da deçoração ômamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Natal 2022'

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019,do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,

da Instrução Normativa SLTyMp no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Çomplementai no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1'488,

de l5 de junho de 2007 , do Decreto no 8-.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no s.åoo, de 21 de junho de 1993, Decreto lvlunicipal n" 1.519/2006,de26 de outubro de 2006, bem

como as noÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designaõos pela portari a n" 6,â8slz02z de 2l de janeiro de 2022, publicada no Diário oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro -PR.

I Do ENcAMTNHAMENTO DA pRoposrA E DA spssÃo pÚ¡lrc¿, DE PREGÃO

ELETRÔNICO

l.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço wlvw.comPraqegvqrnameLtais'egv'br'

LZ A abertura da sessão púbtica do PREG.{O ELETRôNICO ocorreró dia 18 de outubro de

2022 ùs 09h00min, nosite www.cgmpfassovernqmentais.gov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

DO OBJETO

constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para locação, execução, manutenção e

retirada da decoração ornamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Natal 2022'

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:

www.comprassoverna4entais.sov.br s http://\Mlvw.marFeleirotpr.gov.br/licitacoes.Dhp'

A licitação será dividida em lotes/grupos, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse'

2

2.2

2.1

2.3

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

e-rãlf , Iisite!s"-@'!rurlstt!l.Ëca-'-br ¿ ljsilÀc¡pi2('l¡lltrlue]9ilo'pr'eov þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

18 de outubro de2022 às 09h00min
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2.4

2.5

2.6

3.1

3.3

4.2

3

7,)

ESTADo po pnRRNÁ

Em caso de discordâncÍa existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Editat, prevalecerão as últimas.

As informações administratÍvas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525'8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Educação e Cultura, telefone n" (46) 3525-8130'

DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE/GRLPO,
observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste

Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a

apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos

detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

Justifica-se o julgamento MENOR PREçO GLOBAL DO LOTE, devido a necessidade de

manter a qualidade e padrão dos bens a serem locados. E inadmissível imaginañnos que um

projeto de decoração gigantesco, com centenas de itens possam ser fornecidos por empresas

disiintas e ainda assim manter-se a mesma qualidade e padrão nos produtos. Além disso é

imprescindível que a logística de entrega dos produtos obedeça a um padrão único sob pena de

ptr¡udicar a instàlação dos mesmos pela empresa licitada para este fim. O que no nosso ver só é

possível atingir a qualidade necessária sob o controle de um único fornecedor. A mesma

ârgumentação é válida paru a contratação da empresa para instalar a decoração. Sendo

imprescindível que uma única empresa efetue toda a instalação sob pena de corrermos risco

quanto aos prazos e qualidades necessários para um evento desta magnitude.

DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do

certame

4¡J As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em

dias úieis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacaofD.marmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberâao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital.e

seus anexos, decidir sobre a impugnação rLo prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetat a

fòrmulação das propostas, s"raieiignada noia dataparu-arcalizaçáo deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

p"rroä ãsica, e de CNPJ, e- se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali , d" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: Us.tlssæ-@u¡;eleiro.rr..gav. ll)nrarnreleiro,nl-gp-rrhr-Telefone: (46) 3525-8107 /8105
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ESTADO DOPARANA

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Atexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

s DAS CONDIçÕES p¡.n¡. PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n"

3 , de 26 de abril de 20 1 8.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007 , para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de

2006, altercda pela Lei Complementar n" 147/2014, de 07 de agosto de20l4.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link https://www.eov.brlcompfas/pt-br/siste{nas/sicafl00-dieital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fïsica;
[mpresas estrangeiras que não funcionem no País;

Empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;

Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

uò gou"-o municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnica, comeroial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitaqaótâlmanneleiro.p::go:¿.br:!.iç.itacao02@¡raLnrcþi&piso-y,h - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

a)
b)
c)
d)

e)

Ð
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público que exerça oargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou o'não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5,6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49'

5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

5.6.3 Qur inexistem fatos impeditivos parc sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5.6.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a parlir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIIL da Constituição Federal.

5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.

5.6.6 Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, òbre*undo o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5.6

5.7

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprassovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3

6.4

6,s

6.6

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome'

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promoiora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

DA ArRESENTAÇÃ.O DA PROPOSTA E DoS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo7

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000
E-mail: licitacaó@rnar¡_nç_leuc,p..Lgo-v--h ¿ Lic!lesag02@¡]]3.!nl9þjlo1p-r;gqy.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.1

7.2

7.3

7.4

Os licitantes encaminh¿¡ãs, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os

documentos ¿e habititaceã@itîl, proposta com a descrição do objeto

of"tt"d" 
" 

ofr€ç", atmos para abertura da sessão pública, quando,

então, encettár-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos cle habilitação que constem do SICAF,

assegurado aås demais licitantes ò direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

urrrr*indo 
"o*o 

frr*"s e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto'

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos iteni etonsiderar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos' descrevendo

detalhadamente as características do objéto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preçO unitário por item, com até duas casas decimais após a

vírgula.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, tråbahistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação

d" ,r*içor, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro'

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsávei pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que hajaãlguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ lodaLC no 123,de2006.

DA ABERTuRA DA SESSÃO r(DllCa, çLASSIFIçAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMTILAçÃO DE LANCES

No dia 1g de outub ro de 2022 às 0gh00min, horário de Brasília-DF, a sessão priblica na internet

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e inlcio da etapa de lances.

O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejãm em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2,2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2.3 A não desolassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

Iniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitório do item, sendo que se consagrará vencedor o

licitante cujo valor GLOBAL DO LOTE/GRUPO for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R.$

1,00 (um real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarõo lances públÍcos e sucessivos, com

prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse ptazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de tempo de até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado oprazo previsto no item anterior, o sistema abnrâ oportunidadeparu que o autor da

oferta de valór maii baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos méhores lances, na ordem de classificaçäo, até o máximo de três, oferecer

CNPJ: 76.205.665i0001 -01
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um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo,

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance fïnal e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identifrcação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

8.21

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Leino 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.22.1, No país.

8.22.2 Por empresas brasileiras.

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

B.ZZ.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva do cargos prevista om lei para

pessoa com dáfrciênciã ou paia reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.22
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8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Ediral.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7s
t,

8.26

8.27

O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prrzo de 02 (duas) horas,

rnìiã u prãposta ádequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acomþanhada, se

for o caio, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

9

proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapade negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

rlnico do art.7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10,02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 14551201,8 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatlveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se rcalizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

g.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).
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9.6

9.7

9.8

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedencia, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação daproposta.

Seró adjudicado o LOTE/GRUPO para a licitante que ofertar o menor preço' salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequlvel ou invióvel o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chqt" a nova data e

horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

LO.l.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniño
(https : //certidoes- anf.apps.tcu. gov.br /)

A consulta aos cadastros será rcalizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de panicipação.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

PaTaaHABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnflfC¿' consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡scfi@
Enpfg¡gñ¡{erctûi!, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada EIRELI:
contrato social em vrsor, devidamente registrado na Junta Comercial da

9.9

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SrCAF

t0.2

10.3

10,4

10.5
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respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certiffcado da

Condicão de MicroemDreendedor Individual - CCMT'I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarí condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov,br.

A documentação relativa à qualificaçõo econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuneração judicial ou

extraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ,O, se outro prazo não constar do documento.

A documentação relativa à REGITLARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA
consistirá em:

77
r,

t0.5.2

10.5.3

10.5.3.1

10.s.3.2

10.5.3.3

Prova de inscrição no .

Prova de inscrição no Cadastro de Contri ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regUlaridadeparacom a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de certidão conjunta de Débitos relstivos a Tributos Ilederais e a
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Eeze¡¡lg-Eñfad¡¡fl¡ do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municinal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o F¡ûlg-de-Ggr¿Úie
de Tempo de Servico fFGTSì.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Tléhitos

Trahafhistas lCNTlTl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de

2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regalanzação

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

ã¿Uito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa,

10.5.3.8.1 A não regalanzaçáo da documentação no prazo estipulado
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implicará a decadência do direito à contratação, sem ptejuízo

das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar a :

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO ID

l0.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei no 14712014. de 07 de agosto

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçõo de

habilitaçõo, a Declaracño de Microempresa ou Emnresa de Pequeno

Porte IANF'.VO TVl.

78
h

10.5.6

10.5.5.2 Certidão Simnliffcada de Microempresa ou I'mnresa de Pequeno Porte
expedida pela Junta Comercial do E stado da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

Quanto à REGTTLARIDADE TÉCNICA, deverá apresentar:

Atestado e/ou declaração de capacidade técnica fornecido por pessoa

jurldica de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome

da empresa licitante, de que executou satisfatoriamente serviços em

atividade pertinente e compatlvel em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação. Os atestados e/ou declarações apresentados
poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3o do art. 43, dt
Lei 8.666/93.

10.5.6.1

10.5.6.2

10.5.6.3

10.5.6.4

10.5.6.5

Declaração de responsabilidade técnica (MODELO ANEXO VI),
indicando o responsável técnico pela execução do serviço até o seu

recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser

substituído sem expressa attonzaçáo do Contratante. E vedada, sob pena

de inabititação, a indicaçõo de um mesmo técnico como responsóvel
técnico por mais de uma proponente.

Certidão de registro do responsável técnico junto ao Conselho de Classe

Regional u q.r" estiver iegistrado, DO RESPONS.Á.VEL TÉCNICO
elencado no subitem 70.5.6.2, através da certidão de registro fomecida pelo

Conselho de Classe Regional a que estiver registrado.

Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico,

elencado no subitem 10.5.6.2 e a proponente, mediante registro em carteira

de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de

serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser

feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou

contrato social.

o Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de visita
Técnica deverão ser juntados à Documentação de Habilitação, nos termos

do Inciso III do Artigo 30, da Lei8.666193 (MODELO ANEXO Vn).
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10.6

t0.7

10.8

10.9

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa

sLTyMpoG no 3, de za de ab¡l de 2018, PoDERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima 10.5.1 -Habilitação Jurídica,10,5.2 -QualÍficação econômico-

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade frscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei
Complementar no I 47 /2014.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.1 1 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um lote/grupo, que estiver concorrendo em

outro lote/grupo, ftcarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote/grupo em que venceu às do

lote/grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes,

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

11 DO ENVIO DAPROPOSTADEPREçOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,

lote/grupo a lote/grupo ou um lote/grupo por licitante, para que este anexe no sistema

col,lpnesNET, tpRoposTA DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último

lance ofertado. Para tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta ..CONVOCAR ANEXO",
devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o

licitante/vencedor,
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tt.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionamento do órgõo público, ou seja, das 07h30min àrs 11h30min e

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação,

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.goy.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâpor e-mails que, por qualquer motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prazo estÍpulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo,
I 1.6

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a

realizaçño da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, at'é a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta.

rt.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9,3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

tt.9.4 Prazo de validade da proposta não Ínferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada parc a abertura- do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

BO
'Qr

11.9.5

tl.9.6

Indicação/especificaçño do produto e marca, se for o caso.

O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
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cases decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de suaapresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada'

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

12 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçAO

t2.1, A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosoIicÍtadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
dþS.úlgj¡, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCI]MENTAÇÃO DE HABILITAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

MUNTCíplO DE MARMELEIR

Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

81
þ

13

t3.1.2

13. 1 .3

13.1.4 Ter decla¡ado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
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Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.portalEanqparência.eov.br/ceiq) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(cNcIA) e no cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

(http://servicos.tcç,pr.eov.br/tcepr/nrunicipal/aillftns-ultarlmpedidosv/eb.aspx)' Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

t1

13.2

14.3

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

pieço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECTIRSOS

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

lJmavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, hcando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site: www.qov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias

para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

L4.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

147 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

L4.g Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologaçáo.
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15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, $1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJTTDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

16.1

q)

16.2

17 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancâna da

Contrãtada indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer e¡¡os ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

ùudiôatári a ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

t7.2

t7.3
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18 DA DorAçÃo onç.LltoxrriRra

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65, II, "d" da Lei8.666193,

18,3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previslvel.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
('d" 

da Lei8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

FonteElemento de DespesaConta Órgão/unidade Funcional Pro gramática

013.392.0014 2.024 3.3.90.39.99.99.00219 06.03

19 DAS CONDrÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃ,O consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o

endereço fomecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 lcinco) dias snós o seu

recehimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente' ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

Lg.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,

na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorogado uma vez, por igual período, quando

solicitadð pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo justificado aceito

pela Administração.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

ZO1 O prazo de execução dos serviços seró de acordo com o AI\EXO I do edital, após a
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solicitação e emissão de empenho do Departamento de Educaçõo e Cultura.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.L.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,

determinar o prazo total da proffogação.

Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8s
q

20.2

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2L DAS PENALIDADES

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjuclicatário
que:

2T.I,T Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.1.2 Apresentardocumentação falsa.

2l.l.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.L.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

21.L,5 Não mantiver a proposta.

21..1.6 Cometer fraude fiscal.

21.2

21.1..7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Mutta moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, afé o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

21.3
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Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes;
c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
lQ,52O/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleiroÆR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

ptazo.

21,.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

MUNICIPIO DE MARMELEIR

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n" 8.666/1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANIE, bem

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

DA REVOGAÇÃO E A¡IULAçÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anuláJa em

virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
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22.4

22.5

23.1
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24.2

24.3

24.4

24.s

24.6

24.7

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro'

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

ESTADO DO P

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei
Federal nÎ 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefîcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâlica ilegal ou

de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

DAS DISPOSIçÕES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia# !/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norïna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realizaçáo da sessão pública,

Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a),

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), Que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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puramente formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente'

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportnna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CMJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

nafi$eza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz

ou cuja validade abranjatodos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

{,

24.8

24.9

24.10

24.1r

24.12

24.13

24.14

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário'

2418 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inlcio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Técnicas e de FornecimentoANEXO I

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
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NatalinaetoANEXO I-A
Comercialu Padrão

UnificadaANEXO IU
dedeANEXO TV

inuta ÇontratoANEXO V
ANDXO VI

ou deModeloANEXO VU

Marmeleiro,03 de outubro de

Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL op pnncÃoN" to2/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 17 I 12022

MODALIDADE: PNBC,Ã,O ETNTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa para locação, execução, manutenção e retirada da decoração

ornamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Núa12022

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCA,S E CONDIçÕES nn FORNECTMENTO

1 - DESCRTç.Ã,O:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para locação, execução, manutenção e

retirada da decoração ornamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Natal 2022, de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de Educação e Cultura, informar

à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Valor
Unitário
Máximo
AceitÉvel

Valor Total
Máximo
Aceitável

Unid. DescrlçãoItem Quant,

15,000,00 15.000,00

Cúpula natalina
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
0l Cúpula de quatro peças com 7 m altura com 12 mts

cada peça. Uma estrela no centro com 1,50 m, com
cordões de leds em toda sua extensão e também

margeada por mangueiras de leds 13mm'

Confeccionada em cantoneiras, com ferro redondo,

conforme fi gura demonstrativa.
Será instalada na Praça da Independência.

0l 0l Unid.

9.350,00 18,700,00

Caixas de presente
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
2 caíxa de presente medindo 4m x 4m, com passagem

intema para que o público, possa entrar dentro para

fazer selfre, sendo confeccionado em tubo 20 x 20

com laços em ferro chafo 3/a, revestida de mangueiras

de led 13 mm, na cor branco quente, e trançado por
cordões de leds corn 200 leds na quantidade 120

cordões cada caixa.
Será instalada na PraÇa da Independência.

02 02 Unid.

18.150,003.025,00

Caixas de presente
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
06 Caixas de Presentes com medidas 1,20 x 1,20 x
1,40 altura confeccionados em tubo 20 x 20, com
fundo de pintura epóxi cirøa. Recoberto por
mangueiras de leds 13 mm em toda sua extensão e
trançados também, por 20 cordões de leds em cores

diversas, cada cordão com 200 leds.

Será instalada na Praça da Independência,

03 06 Unid.

9.030,00 54.180,00Unid.

Túneis
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
06 tuneis 06 metros cada, com 3 m largura x 3 m de

altura, confeccionado em tubo de 2"1 I e I 12

galvanizado com travessas em metalão 30 x 2O

04 06

CNPJ: ?6.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: li-sì-t-s-ç,r-aø)¡¡armçlciru,pr:gt:t.v",.hr-l-l.Lc-i1qç-a-q-0-?(ç¿ìl-r:¡tt:r.:--slçir,r.n1'go-v- br' - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105



MU NICIPIO DE MARMELE¡RO 91
S)

ESTADO DO PARANÁ

reooberto de tela plástioa em toda sua dimonsão, çomo

também serão aplicados 150 cordões com 200 leds em

cada tunel na cor branco quente.

Instalados na praça Independência.

15.100,00 15.100,0005 0l Serv

Bolas Polietileno
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
06 Bolas de polietileno com 0l m de diâmetro cada'

Iluminação interna que serão aplicadas em uma arvore

grande, sendo também aplicado na mesma 150 m do

mangueiras de leds 13 mm, cobrindo em forma de

círculos toda a copa da aryore, sendo que cada

círculo, deverá ter a distância de 12 cm, um do outro.
As mangueiras de leds, devem começar do solo até na

copa. Devem ser oolocados também 80 snowfall de

100 cm
Arvore da esquina da Avenida Macali, com rua

Emilio Magno Glatt.

40,50 4.860,00Metros

Mangueiras de leds nas araucárias
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Será colocado 120 mts de mangueiras de Leds 13 mm
em duas araucárias que se encontram situadas a frente
do Paço Municipal, também colocada em círculos
com distancia 12 cm por volta. Começando do solo

até a altura de 8 metros

06 t20

39.500,0039.500,00Unid.

Arvore de 15 metros
Colocação, instalaçõo, manutenção e desinstalação
0l Arvore de 15 mts altura, na rotatória da entrada da

cidade de frente ao posto Br, desenhada em Ferro
Cantoneira I e Vq x t/8 e desenhos em arabesco

contornado por mangueira de LED de l3mm, na cor
branco quente, circundando todos arabescos, que

serão de vários tamanhos e 0l estrela de 5 pontas com
0l m, também circundada por mangueiras de leds

branco quente.

07 0l

39.500,00 39.500,0008 0l Unid.

Arvore de 15 metros
Colocação, instalação, manutençõo e desinstalação
Colocação de árvore decorativa de 15 metros de

altura, na av Macali, de frente ao Paço Municipal
desenhada em Ferro Cantoneira I e % x r/8 e desenhos

em arabesco contornado por mangueira de LED de

l3mm, na cor vennelha, circundando todos arabescos,

que serão de vários tamanhos e 0l estrela de 5 pontas

com 0l m, também circundada por mangueiras de

leds branco quente.

4,010,00 12.030,0003 Unid.

03 placas "Boas Festas Marmeleiro"
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
03 Placas "Boas Festas Marmeleiro", confeccionado
em tubos 30 x 20 com dizeres confeccionados em

ferro chato3/4, circundados por mangueiras de led 13

mm, na cor branco frio, medindo 1,80 m altura por 12

m comprimento.

09

4.010,00 8.020,00

02 Placas 'Feliz Natal Marmeleiro'
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
02 Placas "Feliz Natal Marmeleiro", confeccionado
em tubos 30 x 20 com dizeres confeccionados em

ferro chato3/4, circundados por mangueiras de led l3
mm, na cor branco frio, medindo 1,80 m altura por 12

m comþrimento,

l0 02 Unid.

31.'731.700,000l Unid. 0l Locomotiva1t
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descriçño constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 381.226,00 (trezentos e oitenta e um mil e

duzentos e vinte e seis reais).

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

1.4. Nos valores dos itens 01 a 16, do qual consta colocação, instalação, manutenção e

desinstalação, já estão incluídos os valores da Mão de Obra'
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Colocação, instalaçño, manutenção e desinstalação
Colocação de uma locomotiva de 7 m, mais um vagão

de 3 mts, confeccionada em fibra de vidro, com
maquinista, 02 caixas de presente de 0,75cm x 0,75 x
1,20, confeccionadas em fibra de vidro, mais 06 bolas

natal, também em fibra de vidro de vários tamanhos.

Será instalada na Praça da Independênoia.

59,50 11.424,00t2 192 Unid.

Cordões Led
Colocaçã0, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação cordões de led em 32 árvores de médio
porte, sendo 6 cordões em cada ánore. Cordões de l0
m com 100 leds cada, Cor a ser escolhida pelo

Departamento Responsável. Deverão ser instalados ao

longo da Avenida Macali.

44.250,002.950,00t3 15 Rolos

Mangueiras Led
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação de mangueiras de leds, em 30 árvores
grandes, começando do solo até as copas das mesmas

na Avenida Dambros e Piva, sendo 50 m de

mangueiras 13 mm com cada mangueira, em cada

árvore, na cor a ser escolhida pelo Departamento
Responsável.

2.950,00 29.500,00l4 l0 Rolos

Colocação em mangueiras de leds
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Instalação de mangueiras de leds 13 mm, na cor
branco quente em25 âwores grandes, sendo 40 m de

mangueira em cada árvore. Rolos com 100 metros

cada (Praça da Independência).

59,50 15.232,00l5 256 Unid.

Colocação em Cordões de leds
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Instalação de cordões de leds em 32 âwores tamanho
médio, na cor branco quente, l0 metros com 100 leds

cada, sendo 8 cordões em cada árvore. (Praça da

Independência).

24.080,00301,0080 Unid.

Peças para postes

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
80 peças decorativas para postes, a ser instalados na

Avenida Dambros e Piva e Avenida Maoali. Sendo
peças duplas no tamanho 1,40 x 1,00, confeccionados
em ferro chato, margeado por mangueira leds 13 mm,
na cor verde, conforme figura meramente ilustrativa,
somente para demonstração de como o Departamento
poderá solicitar. Figura a ser escolhida pelo
Departamento Responsável.

t6

381.226,00Valor Total Estimado
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z -pnuzo, FoRMA E LocAL DD ENTREcA E nxpcuÇÃo:

2.1. Os materiais/serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues e executados, de acordo

com a descrição de cada item constante no ANEXO I, após as solicitações do Departamento de Educação

e Cultura, no Município de Marmeleiro, da seguinte forma:

2.2. Q material locado deverá ser entregue no local indicado pela CONTRATADA, no município

de Marmeleiro, em 01 etapa, bem como, a CONTRATADA deverá apresentar o cronograma de entrega

dos materiais no prazo máximo de 3 (três) dias após assinatura do Contrato, sob pena de multa expressa

no edital e seus anexos.

2.3. Toda a decoração deverá estar instalada, pronta e funcionando até o dia 20 de novembro de

2022

2.4. Serâ realizado o primeiro teste no dia 22 de novembro de 2022, às 2lh00min, acompanhada

pelos fiscais do contrato.

2.5. Em caso de mal fi.rncionamento, a empresa terâ02 (dois) dias parafazer os ajustes necessários

na instalação.

2,6. A retirada dos enfeites natalinos deverá ocoffer obrigatoriamente a partir do dia 07 de janeiro

de2023 e finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.

3 - CONDrçÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.1. A CONTRATADA deverá contar com barracão próprio ou locado, se locado, com contrato

registrado, para o depósito dos produtos de Decoração Natalina, objetos do Fdital, caso for necessário.

3.2. Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de todos os serviços, mantê-los

uniformizados e devidamente identificados através do uso de crachás e de forma condizente com o

serviço a executar, para se apresentarem dentro dos padrões de eficiência e seguança recomendáveis.

3.3. Utilizar produtos e material de primeira qualidade necessário à boa execução dos serviços,

assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga, bem como pela devida aplicação na

execução dos serviços, sob pena de reaplicação sem ônus para o Município no ptazo solicitado.

3.4. Cumprir a legislação e as nonnas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando
para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção individual (EPD, ficando a cargo da

empresa e as expensas o fornecimento desses equipamentos.

4 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

4.1. Realizar os serviços relacionados no presente Edital e Termo de Referência, de acordo com o

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e

instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade,

observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas onde serão

efetivados os serviços.

4.2. As despesas com o transporte, catga e descarga, dos produtos, tanto para entrega no município

de Marmeleiro-PR, quanto para retorno ao local de origem, serão responsabilidade da CONTRATADA.

4.3. A CONTRATADA deverá cobrir quaisquer custos com o serviço de carga e descarga do

caminhão até o local de armazenamento dos materiais.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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4.4. Fornecer aos trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, e

responsabili zar-se pelo uso obrigatório.

4.5.
transeuntes.

Sinalizar devidamente o local dos serviços, promover alertas visando a segurança de

4.6. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução do contrato.

4.7. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

4.8. Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital, e
em compatibilidade com as obrigações assumidas.

4.9. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas,

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato.

4.10. Os materiais locados que forem enviados para Marmeleiro, deverão ser embalados ou

nomeados/etiquetados com número do item conforme item 1.1 deste Termo de Referência (TR), a Nota

Fiscal da carga deverá conter além do descritivo dos itens, o número correspondente ao item conforme

item 1.1 deste Termo de Referência (TR).

5 - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA REFERENTE A INSTALAçAO B MONTAGEM:

5.1. O fomecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenários

(disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon, fios e cabos paralelos 7.5,2.5 e

4.0mm, cabo quadriplex 35mm, tapitis, terminais pré isolados, cabo PP, fitas isolantes, plugues, e ainda

outros materiais necessários para o perfeito fi.rncionamento da instalação) e parc montagem, manutenção e

desmontagem da instalação da decoração natalina, de acordo com a orientação e determinação do

Departamento de Educação e Cultura, será responsabilidade da CONTRATADA'

5.2. Q Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e instalação da

decoração natalina, manutenção e desmontagem, tais como: veículos, escadas, andaimes, máquinas,

ferramentas, etc., será responsabilidade da CONTRATADA.

5.3. A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa contratada, bem

como o transporte, guarda e aÍrnazeîagem do material e dos enfeites (do local onde estiverem depositados

no município de Marmeleiro), pata o local destinado a instalação, será responsabilidade da

CONTRATADA.

5,4. As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão responsabilidade da

CONTRATADA.

5.5. A montagem de todo o sistema deverá ser concluída até o dia 20 de novembro de 2022, sendo

que a 21h do dia 22 de novembro de 2022 seú realizada testes para verificação do perfeito

firncionamento. Em caso de mal funcionamento, a empresa terá os dias 22 e 23 parc fazer os ajustes

necessários na instalação para que tudo funcione perfeitamente.

5.6. A CONTRATADA deverá estar à disposição da CONTRATANTE, com técnicos eletricistas,

no dia da abertura do evento Natalino, no dia 25 de novembro de 2022, seguindo o protocolo do

Cerimonial de Abertura do evento.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnanneLeiro,u:gc_.tbr/J-qilgøaQz@¡rarnrcl_srlo.p"t:gqv.u - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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5.7. O sistema de iluminação da decoração natalina em todos os locais onde for instalado, deverá

ser ligado por técnico designado pela CONTRATADA, ou de forma automática, todos os dias (de 25 de

novembro de2022 até06 de janeiro de2023), às 18:30 horas e desligado às 03:00 horas.

5.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar o uso de EPI's e manter apólice de seguro de vida

para os trabalhadores que executarão os serviços.

5.9. A CONTRATADA deverá fomecer até a data prevista para início dos serviços, ART -
Anotação de responsabilidade Técnica e/ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, relativa aos

serviços que serão executados.

5.10. A CONTRATADA ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas, os serviços

que venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verificados para aceitação.

5.11. Os serviços deverão ser prestados cle acordo com a boa técnica; na entrega serão verificados

por servidor designado, se atendem o disposto em edital.

5.12. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução

das obrigações assumidas.

5.13. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.14. A CONTRATADA deverá cumprir com todas as exigências previstas no contrato e em caso

de não cumprimento ou de mal funcionamento do produto licitado interferindo ou causando problemas

técnicos, fica pena de multa em2ïo/o sobre o valor total da licitação.

6 - OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1. Acompanhar os serviços, exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor

especialmente designado e documentar as ocorrências havidas.

6.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

6.3. Comunicar à Contratada, quaisquer inegularidades observadas na execução do serviço

contratado e emitir advertência.

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado.

6.5. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

6.6. Proporcionar acesso e informações para que a Contratada possa desempenhar seu serviço

dentro das normas deste Termo de Referência.

6.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7 -DAFTSCALIZAçÃO:

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5'000
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7,L, A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços e entrega dos produtos do

contrato, será efetuado pelos servidores Sirlei Fachin Bemardi e Celso Pedro Scolari, do Departamento de

Educação e Cultura, e-mail: educacao@marmeleiro.pr.gov.br, Telefone (46) 3525-8130, a fim de

veriflrcar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vfcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no arl. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

È

CNPJ: 76.205,665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃ.O N" 1,0212022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 17 I 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa para locação, execução, manutenção e retirada da decoração

ornamental e Íluminaçõo natalina de Marmeleiro - Natat 2022

ANEXO I-A

PROJETO DECORAÇÃO NATALINA

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avonida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
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Marmeleiro - Paraná

PROJETO DE NATAL MARMELEIRO 2022

Segue abaixo o Projeto De Natal, com a descrição da decoração ornamental e iluminação natalina
de Marmeleiro para o ano de 2022, que serão instalados em locais públicos do Município, ern comemoração
ao Natal:

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: cu ltula@rnarnrele iro.pr'.r¿ov. br
Telefone: (46) 3 525 -8 130

Item 01: Cúpula natalina
Colocação, instalaçõo, manutenção e desinstalação
01 Cúpula de quatro peças com 7 m altura com l2 metros cada peça. Uma estrela no cento com 1,50 m,
com cordões de leds em toda sua extensão e também margeada por mangueiras de leds l3mm.
Confeccionada em cantoneiras, com ferro redondo, conforme figura demonstrativa.
Será instalada na da

Item 02 : Caixas de presente
Colocaçilo, instalação, manutenção e desinstalaçño
2 caixs de presente medindo 4 m x 4 m, com passagem interna para que o público, possa enfrar dentro
pam fazer selfie, sendo confeccionado em tubo 20 x 20 com laços em ferro chato Tt, revestida de
mangueiras de led 13 mm, na cor branco quente, e trançado por cordões de leds com 200 leds na
quantidade 120 cordões cada caixa.
Será instalada na Praça da Independência.
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Item 03 : Caixas de presente
Colocação, instalaçðo, manutenção e desinstalaçño
06 Caixas de Presentes com medidas 1,20 x I,20 x1,40 altura confeccionados em tubo 20 x 20, com
fundo de pintura epóxi cinza. Recoberto por mangueiras de leds 13 mm em toda sua extensão e trançados
também, por 20 oordões de leds em cores diversas, cada cordão com 200 leds.
Será instalada na da

Item 04
Túneis

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CBP 85.615-000
E-mail: cu ltura@marmele iro.pr. gov.br
Telefone: (46) 3 525-8130
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Colocação, instalação, manutençõo e desinstalação
06 túneis 06 metros sada, com 3 m largura x 3 m de altura, confecoionado em tubo de 2"ll e l /2

galvanizado com travessas em metalão 30 x 20, recoberto de tela plástica em toda sua dimensão, como
também serão aplioados 150 cordões com 200 leds em cada túnel na cor branco quente.
Instalados na praça Independência.
Item 05
Bolas Polietileno
Colocaçilo, instalaçäo, manutenção e desinstalação
06 Bolas de polietileno oom 0l m de diâmetro cada. Iluminagão interna que serão aplicadas em uma
arrore grande, sendo também aplicado na mesma 150 m de mangueiras de leds 13 mm, cobrindo em
forma de círculos toda a copa da arvore, sendo que cada círculo, deverl ter a distância de 12 cm, um do
ouho. As mangueirae de leds, devem começar do solo até na copa. Devem ser colocados também 80
snowfall de 100 cm
Arvore da esquina da Avenida Macali, com rua Emilio Mamo Glatt.
Item 06
Mangueiras de leds nas araucórias
Colocaçilo, instalação, manutençõo e desinstalação
Será colocado 120 mts de mangueiras de Lods 13 mm em duas araucárias que se encontram situadas a
frente do Paço Municipal, também colocada em círculos com distancial2 cmpor volta. Começando do
solo até a altura de I metros.

t
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Item 07
Arvore de 15 mts
Colocação, instalaçilo, manutençõo e desinstalação
01 Arvore de 15 mts oltura, na rotatória da entrada da cidade de frente ao posto Br, desenhada em
Ferro Cantoneira 1 e|/axr/8 e desenhos em arabesco contornado por mangueira de LED de l3mm, na
cor branco quente, chpundando todos arabescos, que serão de vários tamanhos e 01 estrela de 5 pontas
com 01 m, tanbém circundada de leds branco

Item 08
Arvore de 15 mts
Colocação, instalaçõo, manutenção e desinstalaçño
Colooação de árvore decorativa de 15 metros de altura, na av Macali, de frente ao Paço Municipal
desenhada em Ferro Cantoneira I eY¿x t/8 e desenhos em arabesco contomado por mangueira de LED
de 13mm, na cor vermelha, circundando todos arabesoos, que serão de vários tamanhos e 01 esfrela de
5 pontas com 01 m, também circundada por manguei¡as de leds branco quente.

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: cultura@marmeleiro.pr. gov.br
Telefone: (46) 3 525-8139
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Item 09
03 placas'6Boas Festas Marmeleirot'
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
03 Placas "Boas Festas Marmeleiro", confeccionado em tubos 30 x 20 com dizeres confeccionados em
feno chato3/4, circundados por mangueiras de led 13 mm, na cor branco frio, medindo 1,80 m altura por
12 m comprimento.
Item 10
02 Placas 'Feliz Natal Marmeleiro'
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
02 Placas " Feliz Natal Marmeleiro", confoccionado em tubos 30 x 20 com dizeres confeccionados em
feno ohato3/4, circundados por mangueiras de led 13 mm, na cor branco frio, medindo 1,80 m altura por
12 m comprimento.
Item 11
0l Locomotiva
Colocaçõo, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação de uma lopomotiva de 7 m, maiÊ um vagão de 3 mts, confeccionada em fibra de vidro, com
maquinista" 02 caixas de presente de 0,75cm x 0,75 x1,20, confeccionadas em fibra de vidro, mais 06
bolas natal, também em fibra de vidro de vários tamanhos.
Será instalada na Praça da Indeoendência.

Item 12
Cordões Led
Colocacão. instalacão. manutencão e desinstalacño

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: cultura@marmelei ro.pr. gov. br
Telefone: (46) 3 525 -8139
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Colocação cordões de led em32 árvores de médio porte, sendo 6 cordões em cada árvore, Cordões de
10 m com 100 leds cada. Cor a ser escolhida pelo Departamento de Educação e Cultura. Deverão ser
instalados ao lonso da Avenida Macali.
Item 13
Mangueiras Led
Colocaçilo, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação de mangueiras de leds, em 30 áryores grandes, começando do solo ate as copas das mesmas
na Avenida Dambros e Piva, sendo 50 m de mangueiras 13 mm, em cada árvore, na cor a ser escolhida
pelo Departamento de Educacão e Cultura.
Item 14
Colocação em mangueiras de leds
Colocação, instalaçâo, manutenção e desinstalação
lnsüalagão de mangueiras de leds 13 mm, na cor branco quente em25 árvores grandes, sendo 40 m de
mangueira em oada áryore. (Praça da Independência).
Item 15
Colocação em Cordões de leds
Colocação, instalaçflo, manutenção e desinstalação
lnstalação de cordões de leds em32 árvores tamanho médio, na cor branoo quente, 10 mehos com 100
leds cada, sendo I cordões em cada árvore. (Praça da Independência).
Item 16
Peças para postes
Colocação, instalaçõo, manutenção e desinstalação
80 peças decorativas para postes, a ser insúalados na Avenida Dambros e Piva e Avenida Macali. Sendo
peças duplas no tamanho 1,40 x 1,00, confeccionados em ferro chato, margeado por mangueira leds 13

mm, na cor verde, çonforme figura meramente ilustrativa, somente para demonshação de como o
Departamento poderá solicitar. Figura a ser escolhi{a pelo Depart44qg4lo de Educação e Cultura.

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CBP 85.615-000
E-mail: cultura@marmele iro.pr. gov.br
Telefone: (46) 3525-8130
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EDITAL DE PREGÃO N' IO2/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 17 I 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa para locaçño, execuçño, manutenção e retirada da decoração

ornamental e iluminaçño natalina de Marmeleiro - Natal 2022

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por ...;,.....' cat.go,

RG .............., CPF (ende{eço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 10212022, conforme abaixo discriminado:

Informar Valor Unitário,

Informar especificação dos serviços.

lnformar que a proponente obriga-se a cirmprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dÍas corridos, contados da data da abertura da

sessão prlblica de PREGÄO ELETRONICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' encargos sociais,

trabalhistas e todas as demais despesas necessóri¡s ò execuçõo do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

R$XXX RXX XX XXX1

R$XXXXX XX XXXz

, ìirr¡ìi fil
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CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao Ê:gslLb-Telefone: (46)3525-8107/8105
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EDITAL DE PREGÄO N' IO2/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17 I 12022

MODALIDADE: PREG,Ã,O ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa para locação, execuçõo, manutençõo e retirada da decoraçño

ornamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Na;ta,l2022

AI\EXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ......,..................' Clr[pJ no ..'.........,.'.......' com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.o 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9.854/gg,que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Municlpio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr,(a) .....,......, Portador(a)

do RG sob no .'....... e CPF" .......... .'..., cuja função/cargo é

,..... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do

Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

SrlmulaVinculanteno 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi.¡tura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado pata

o seguinte øderWo:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/N4F sob n.o

........,...¡, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão

Eletrônico nÎ **'þ/2ñ22 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de .............. ...... de 2022.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Leglv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

Eh
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EDTTAL nn pnBcÃo N" toztzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17 I /2022
MODALIDADE: PNECAO BIBTNÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contrataçño de empresa para locação, cxecuçño, manutenção e retirada da decoração

ornamental e iluminaçño natalina de Marmeleiro - Natal 2022

AI\EXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO Un ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ....,...r!............!.., CNPJ no com sede na

......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n" 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta sifitação'

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legiv eU Cargo/Carimbo do CNPJ)

1r]5
h
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EDTTAL on pnncÃ.oN" Lo2/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" T7 I 12022

MODALIDADE : PNBCÃO EI.BTNÔ}UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contratação de empresa para locaçõo, execução, manutenção e retirada da decoração

ornamental e iluminaçõo natalina de Marmeleiro - Natal 2022

AI\EXO V

MINUTA DE coNTRATo DE PRESTAçÃ,o oB sERvIÇos No ***/2022

(Pregõo Eletrônico N'10212022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/I\¿ÍF

sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa **tr****, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNpJ/l\4F sob o no '1.'1.*'1.*, com sede na ¡N'***'t't, no *d"l'¡l', Bairro *¡r**{', Cidade de ¡t¡t*'l', Estado do 'l'¡l'{'*

CEP ***, Telefone (¡l"l') *'ft***, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. t't'l"l"l'{"1'{', portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 'l'*¡r**¡l' SSP/**, e inscrito no CPFA4F sob o no ¡l'¡t*'l'¡l'{"t!t, de ora em

diante denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de2002 e à

Lei8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregõo Eletrônico
N' 10212022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ,UST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para locação, execução,

manutençño e retirada da decoraçõo ornamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Natal
2022rnos termos descritos no item 2.1 daCláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo (Inico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' 102/2022 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁ,USULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ********* ***** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 Nos valores dos itens 01 a 16, do qual consta colocação, instalação, manutenção e desinstalaçáo, jâ

estão incluldos os valores da Mão de Obra.

2.3 No valor contratado já estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2,4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea ((d" da Lei no

8.666lg3,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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cr,Áusur,A TERcETRA - DAs coxorçÕEs DE PAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

9,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e nrlmero da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N" ',rýý*12022

(Pregão Eletrônico N'10212022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/lvlF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cLÁ,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCETROS
4.l Conforme discriminadas a

CL.Á,USI LA euINTA - DOs PRAzQS, FORM4 LOCAL DE ENTREGA E ExEcUçÃo
5.1 Os materiais/serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues e executados, de acordo com a

descrição de cada item constante no ANEXO I, após as solicitações do Departamento de Educação e

Cultura, no Município de Marmeleiro, da seguinte forma:

5.1.1 O material locado deverá ser entregue no local indicado pela CONTRATADA, no município de

Marmeleiro, em 01 etapa,bem como, a CONTRATADA deverá apresentar o cronograma de entrega dos

materiais no prazo máiimo de 3 (três) dias após assinatura do Contrato, sob pena de multa expressa no

edital e seus anexos.

5.1.2 Toda a decoração deverá estar instalada, pronta e funcionando até o dia 20 de novembro de2022.

5.1.3 Será realizado o primeiro teste no dia 22 de novembro de 2022, às 2lh00min, acompanhada pelos

fiscais do contrato.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: ügilaç3e(ârrnarrnelqiro,nr.gov.br / licitac4oO2@ntarnreleiro.plgotlbr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.1.4 Em caso de mal funcionamento, a empresa terâ 02 (dois) dias para fazer os ajustes necessários na

instalação.

5.1.5 A retirada dos enfeites natalinos deverá ocorrer obrigatoriamente a partir do dia 07 de janeiro de

2023 e finalizado no prazo máximo de 15 dias úteis.

s.2 coNDrÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.2.1 A CONTRATADA deverá contar com barracão, próprio ou locado, se locado, com contrato

registrado, para o depósito dos produtos de f)ecoração Natalina, objetos do Edital, caso for necessfuio.

5,2,2 Orientar seus operadores quanto à técnica e forma de execução de todos os serviços, mantê-los

uniformizados e devidamente identificados através do uso de crachás e de forma condizente com o

serviço a executar, para se apresentarem dentro dos padrões de eficiência e segurança recomendáveis.

5.2,3 lJtilizar produtos e material de primeira qualidade necessário à boa execução dos serviços,

assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga, bem como pela devida aplicação na

execução dos serviços, sob pena de reaplicação sem ônus para o Município o no prazo solicitado.

5.2.4 Cumprir a legislação e as nonnas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para

que seus étnpr.gaàor ftabalhem com equipamentos de proteção individual (EPI), ficando a catgo da

empresa e as expensas o fornecimento desses equipamentos'

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até {'¡r'r'¡r'+'*,

admitindo pronogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-se para tal

a variação acumulada do INPC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁ,usuLA SEXTA - DAS OBRTGAçÖBS n¿, CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Acompanhar os serviços, exercer a fiscalização e controle dos serviços, por servidor especialmente

designado e documentar as ocorrências havidas.

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta,pata fins de aceitação e recebimento definitivo.

6.3 Comunicar à Contratada, quaisquer inegularidades observadas na execução do serviço contratado e

emitir advertência.

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado.

6.5 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessarias.

6.6 proporcionar acesso e informações para que a Contratada possa desempenhar seu serviço dentro das

nonnas deste Termo de Referência.

6.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pmzo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos'

cLÁ,usuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçOns p¿. coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

t)
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7,L Realizar os serviços relacionados no presente Eclital e Termo de Referência, de acordo com o
estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e

instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade,

observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas onde serão

efetivados os serviços.

7.2 As despesas com o transporte, catga e descarga, dos produtos, tanto para entrega no município de

Marmeleiro-PR, quanto para retorno ao local de origem, serão responsabilidade da CONTRATADA.

7.3 A CONTRATADA deverá cobrir quaisquer custos com o serviço de carga e descarga do caminhão até

o local de armazenamento dos materiais.

7.4 Fomecer aos trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, e
responsabili zar-se pelo uso obrigatório,

7.5 Sinalizar devidamente o local dos serviços, promover alertas visando a segurança de transeuntes.

7,6 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do

contrato.

7.7 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato.

7.8 Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital, e em

compatibilidade com as obrigações assumidas.

7.9 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas,

previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato.

7,10 Os materiais locados que forem enviados para Marmeleiro, deverão ser embalados ou

nomeados/etiquetados com número do item conforme item 2.1 deste Termo de Referência (TR), a Nota

Fiscal da carga deverá conter além do descritivo dos itens, o número correspondente ao item conforme

item2.l deste Termo de Referência (TR).

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato.

7.12 OBRIGAçÕES DA CONTRATADA REFERENTE A INSTALAçÃO E MONTAGEM

7.12,1 O fornecimento de todo o material necessário para acionamento e alimentação dos cenarios

(disjuntores de proteção, reles de acionamento, abraçadeiras de nylon, fios e cabos paralelos 1.5,2.5 e

4.0mm, cabo quadriplex 35mm, tapitis, terminais pré isolados, cabo PP, fitas isolantes, plugues, e ainda

outros materiais necessários para o perfeito fi,rncionamento da instalação) e pata montagem, manutenção e

desmontagem da instalação da decoração natalina, de acordo com a orientação e determinação do

Departamento de Educação e Cultura, será responsabilidade da CONTRATADA.

7,12.2 O Fornecimento de todos os equipamentos necessários para montagem e instalação da decoração

natalina, manutenção e desmontagem, tais como: veículos, escadas, andaimes, máquinas, ferramentas,

etc., será responsabilidade da CONTRATADA.

7,12,3 A carga dos enfeites da decoração natalina, que serão entregues pela empresa contratada, bem

como o transporte, guarda e arrîazenagem do material e dos enfeites (do local onde estiverem depositados

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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no munioípio de Marmeleiro), para o local destinado a instalação, será responsabilidade da

CONTRATADA.

7.12.4 As despesas de hospedagem, alimentação e transporte dos técnicos serão responsabilidade da

CONTRATADA.

7 ,12,5 A montagem de todo o sistema deverá ser concluída até o dia 20 de novembro de 2022, sendo que

a 2lh do dia22 de novembro de2022 será realizada testes para veriflrcação do perfeito funcionamento.

Em caso de mal funcionamento, a empresa terá os dias 22 e 23 para fazer os ajustes necessários na

instalação para que tudo funcione perfeitamente.

7.12,6 A CONTRATADA deverá estar à disposição da CONTRATANTE, com técnicos eletricistas, no

dia da abertura do evento Natalino, no dia 25 de novembro de2022, seguindo o protocolo do'Cerimonial

de Abertura do evento.

7,12,7 O sistema de iluminação da decoração natalina em todos os locais onde for instalado, deverá ser

ligado por técnico designado pela CONTRATADA, ou de forma automática, todos os dias (de 25 de

novembro de2022 até06 de janeiro de2023), às l8:30 horas e desligado às 03:00 horas.

7.12.84 CONTRATADA deverá disponibilizar o uso de EPI's e manter apólice de seguro de vida para os

trabalhadores que executarão os serviços.

7,12.9 A CONTRATADA deverá fornecer até a data prevista para início dos serviços, ART - Anotação

de responsabilidade Técnica e/ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, relativa aos serviços que

serão executados.

7,12,10 A CONTRATADA ficará obrigada a TROCAR/SUBSTITUIR, a suas expensas, os serviços que

venham a ser recusados, sendo que no ato do recebimento serão verifltcados para aceitação.

7,l2,ll Os serviços deverão ser prestados de acordo com a boa técnica; na entrega serão verificados por

servidor designado, se atendem o disposto em edital.

7,12,12 Responsabilizar-se e atcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução

das obrigações assumidas.

7.12,13 A CONTRATADA deverá cumprir com todas as exigências previstas no contrato e em caso de

não cumprimento ou de mal funcionamento do produto licitado interferindo ou causando problemas

técnicos, fica pena de multa em2}o/o sobre o valor total da licitação.

cL.4.usULA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTT{ATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8. 1 .2 Apresentar documentação falsa,
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8,1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (rinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento
parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520/02, sem

prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;
e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente diferença de preços

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contrataçáo pelos

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias rlteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatfuia que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município cle Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado paru a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedirnento previsto na Lei no

8.666/1993.

8.9 A autori<lade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cL.4,usuLA NONA - DA FrscAlrzAÇÃo

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaolâ)rnarrneleiro.p¡gpy.þ-r :J.icitacaoO2(Ð¡laultsþiJo.p-¡'.sov,br' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELEIRo 112
ESTADO DO PARANA

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

9.2 A fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução dos serviços e entrega dos produtos do contrato, será

efetuado pelos servidores Sirlei Fachin Bemardi e Celso Pedro Scolari, do Departamento de Educação e

Cultura, e-mail: educacao@marmeleiro.pr.gov.br, Telefone (46) 3525-8130, a fim de verificar a

conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no meslno.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução clo Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será flrrmado entre as partes,

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

10212022.

cLÁUST]LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

g1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CQNTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLeino 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

deconência da rescisão por inadimplemento cle suas obrigações contratuais.

cL^Á,usuLA DÉCIMA PRTMETRA - DAS ALTERAçÕBs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1'da Lei n'8.666193.
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52'A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGIINDA - DA FRATIDE E DA CORRUPçÃO
As partes declaram conhecer as norTnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n.o

12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico flrnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

cL,Á.usuLA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGrsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.

cL.Á.usuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAçÃo APLrc.Á,vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA QTTINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁ,UST]LA DÉCIMA SEXTA _ DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no L23, de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nornas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de ',''d6'k de2022,

MTII\ICÍPIO DE MAR]\{ELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contrat¡nte

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL DE PREGÃON" IO2/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17 1, /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contrataçõo de empresa para locaçõo, execuçõo, manutençño e retirada da decoraçõo

ornamental e iluminaçõo natalina de Marmeleiro - Natal 2022

ANEXO VI

DECLABAÇÃO DE RESPONSABILIDADE IÉCNTCA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que

o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do seruiço, caso venhamos a vencer a referida licitação,

é(são):

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis

Trabalhistas vigentes.

. de ............ ........ de 2022
Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante legal)

þ

^

^
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EDTTAL op pnpcÃo N' ro2/2022
PROCASSO ADMINISTRATIVO N' 17 I. 12022

MODALIDADE: PNNCÃO BI,BTRONICO
TIPO¡ MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE/GRUPO

OBJETO: contrataçõo de empresa para locação, execuçño, manutenção e retirada da decoração

ornamental e iluminaçõo natalina de Marmeleiro - Natal 2022

AI\EXO VII

ATESTADo DE vISITA/DEcLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela rcalização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a declaração

de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VISITA fÉCWtCe: Atestamos que o(a) Sr.(a)
portador(a) da carteira do CREA/CAU n" !.........'..!..!.'

representando a empresa ............. CNPJ no ............. '.' nos

termos do edital ¿o ÉngCÃO ELETRÔNICO no **12022, visitou o local da obra, oportunidade em que

tomou conhecimento de todas as informações necessárias e das condições locais que possam influir direta

ou indiretamente na execução dos serviços.

(Local e data)

Responsável técnico da Licitante CREA/CAU
CPF C RG

Representante do Município
Identificação e Assinatura

OU

b) DECLARAçÃO OB DTSPENSA DE VISTTA rÉC¡UCe: NOME DA EMPRESA E

QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, gtc.), neste ato representada por
(nppnpsE¡rrANTE LEGAL DA EIMPRESA E QUALIFICAÇAO DO MESMO, CONSTANDO
TNCLUSNE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS -que OPTAMOS por não

rcalizar a visita técnica ao local da obra, objeto do edital do PREGÃO ELETRÔNICO no **12022 e que

ASSUMMOS todo e qualquer risco por esta decisão.

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações

supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do

Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo do PREG,Ã.O ELETRÔNICO no +*12022.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF e RG

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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Marmeleiro, 3l de agosto de2022.

Parecer Controle Interno n." 21412022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" l7l/2022, na modalidade Pregão Eletrônico no 10212022, do

tipg'menor preço global do lote/grupo, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para locação,

eiecução, manutenção e retirada da decoração ornamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Natal

2022.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7'746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/ì4P no 03, de 26 de abúl de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.5L912006,

de26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as norTnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração prlblica por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens prlblicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à locação de bens comuns, possui como

principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos paru a Administração

Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princlpios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Educação e Cultura, sendo

verificada existência de justificativa para a presente contratação, conforme solicitação

juntada as páginas 0L a 12.

2. A composição dos preços foi feita através de pesquisa de preços realizadajunto a potenciais

fornecedores, sendo utilizados ainda Contrato de Prestação de Serviços desta municipalidade

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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referente ao ano de 202L e documentos de processos de outros municípios, obedecendo assim

o disposto no art.3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II,

alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paranâ, a qtnl dispõe sobre a exigência de

estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade.

4, Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Prestação de Serviços:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global do lote/grupo, estando

contemplado no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatlvel com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTÿMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007,

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014, de 07 de agosto de20l4.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 1.0.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.6, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei

10,520/02 e art.27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Prestação de Serviços, verifica-se que guarda legalidade

com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes

as cláusulas essenciais.

coNcLUsÃo:
Após análise desta Controladoria, solicito realização de pesquisa de preços com empresas de outros

estados, não somente de São Paulo, para verificação de sobrepreço.

Solicito ainda que os autos retornem para esta Controladoria após a juntada de novos orçamentos.

.tr O parecer.

0

0Auc.** â-;_;
Luciana Arisi'

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 12 de setembro de 2022

Oficio n" 13312A22 - Departamento de Educação e Cultura

De: Diretor do Departamento de Educação e Cultura;
Para: Unidade de Controle Interno

Em resposta ao Parecer do Controle Interno n" 214/2022, do qual após análise, solicitou

que fosse realizado pesquisa de preços com empresa de outros estados, não somente de São Paulo,

para verifrcação de sobrepreço;

Considerando a solicitação desta Unidade de Controle Interno, afim de ser possível

comprovar que não há sobrepreço nos orçamentos realizados por este Departamento realizamos

busca em contratos com outros municípios;

Considerando que no Processo Administrativo no 17112022, jâhav;ta sido anexado os

contratos com outros municípios e o próprio Contrato do Município de Marmeleiro, realizado em

202t;

Considerando além dos contratos já anexado, foi realizado mais algumas buscas de

contratos com outros Municípios e foi encontrado dos Municípios de Assis Chateaubriand,

Londrina e São Mateus do Sul (em anexo);

Considerando a solicitação da Unidade de Controle Interno, que fosse realizado pesquisa

de preços com empresa de outros estados, informamos que foi solicitado na data de 0110912022 e

reiterado o pedido em 0610912022, juntos as empresas CARLOS LONTEN INSTALAÇOES

ELÉTRICAS (EQUIPE L[JZ), inscrita no CNPJ no 3.151 .28910001-91 e ARTCIDADE DE

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE DECORAÇÕ¡S TBVÁTICAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ

no 15.138.76310001-70, sendo localizados nos Estados do Paraná e Santa Catarina,

respectivamente, do qual não retornarão os e-mails, com os respectivos orçamentos (em anexo).

Considerando, que a contratação se trata de um Projeto de Natal, elaborado este pelo

Município, de acordo com suas necessidades, sendo assim, vale destacar que cada Município tem

suas peculiaridades e a escolha da decoração natalina acontece através de um planejamento

adequado e com investimentos necessários para realizar uma grande festa natalina, com eventos

e cores nas principais avenidas e locais de nossa cidade. Desta forma, os contratos com outros

municípios retratam a realidade destes entes, desta forma só é possível encontrar contratos com

objetos similares mas não idênticos.

Considerando que o próprio Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR)

recomenda para que os órgãos públicos sob sua jurisdição realizem ampla pesquisa de preços

quando do planejamento de licitações, utilizando-se de múltiplas fontes de informaçáo para a

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: educacao@marmeleiro.pr. gov.br
Telefone: (46) 3 525 -8130
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Marmeleiro - Paraná

fixação do valor máximo de seus certames, bem como apresentando o preço referencial dos itens

e serviços a serem contratados de forma individualizada.

Considerando a Instrução Normativa SEGES/ME No 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, do

qual dispõe sobre pesquisa de preços:

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de oflcio ou e-mail, desde que seja
apresentadajustificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das
notas fiscais esteja compreendida no período de até I (um) ano anterior à data
de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital do Ministério da Economia.

Considerando as recomendações tanto do Tribunal de Constas do Estado do Paraná e a

Instrução Normativa SEGES/ME No 65, DE 7 DE ruLHO DE 2021, entende-se que desde do

primeiro momento já havíamos atendido a solicitação desta Unidade de Controle Interno.

Considerando a solicitaçáo da Unidade de Conh'ole Intemo e por todo exposto acima,

salientamos que é de suma importância a continuidade deste processo, para que seja possível a

contratação da empresa em tempo hábil, afim de cumprir os prazos disposto no Termo de

Referência, nos itens 2,3,4,5 e 6. Assim, segue este oficio e os orçamentos/contratos, afim de

suprir a solicitação desta unidade, para análise e parecer da mesma.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se

fizerem necessários.

Atenciosamente,

¿þø¿ I
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura
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Re: Orçamento Natal
De

Para

Data

cultura@marmeleiro.pr.gov.br <cultura@marmeleíro.pr.gov.br>

<adm@equipeluz.com.br>

06-09-202210:14

oC l¡ 120
t

St Projeto Natal 2022.docx (-1,9 ¡y¡g¡

Remover todos os anexos

3om dia,

letifrco a solicitação de um orçamento para o Projeto de Natal em anexo no prazo maximo de até dia 08/0912022, tendo em vista o curto prazopar:l-

:dital.

A.tenciosamente

lirlei Fachin Bernardi

)epartamento de Educação e Cultura

^
im ., -09-2022 13:53, cultura@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Boa tarde,

Preciso de um orçamento para o projeto de Natal em anexo.

Se puder me enviar com urgência. Fico grata

Sirlei Fachin Bernardi

Departanrento de Educação e Cultura

Manneleiro Pr

rl



Re: Orçamento Natal
De

Para

Data

o
ú

cultura@marmeleiro.pr.gov.br <cultura@marmeleiro.pr.gov.br>

<comercia14@artcid ad.com.br>

06-09-202210:12

L2L
þ

\tenciosamente

3om dia,

letifico a solicitação de um orçamento para o Projeto de Natal em anexo no prazo maximo de até dia 0E/09/2022, tendo em vista o curto prazo paru

:dital.

Jirlei Fachin Bemardi

)epartamento de Educação e Cultura

lm 3 1-08-2022 14:05, cultura@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Boa tarde.

Preciso de um orçamento para o projeto de Natal em anexo.

Agradeço a disponibilidade.

^Sirlei Fachin Bernardi

Departamento de Educação e Cultura

rì
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L22
Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade. Ð

MUNICIPIO DE LONDRINA
Entidade da Administração pública Municipal de Direito Público lntegrante_da_Admjnistração Direta - Poder Executivo - o Municfpio

LONDRTNA , população ãe 580.870 habltantes MARCELO BELINATI MARTINS (Exercício 2021)
O último envio'de informações desta entidade îoi3110812022, dados estes referentes a612022

212/2021
No Licitação

17t09t2021
Data da Abertura

R$1.355.089,73

Valor

Pregão

Modalidade

399t2021 (2Ot0812O21).

Edital da Licitação (Publicação)

-r Homologada
Em0111012021

objeto

contratação de empresas especlallzadas na prestação de servlço para o<ecução, manutenção e retlrada da decoração ornamental e llumlnação natallna de Londrlna.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Servlços

Regime de Execução Servlços

Natureza da Licitação Normal

cláusula de Prorrogação

As tnformações desta ttc¡tação foram cadastradas dta 1 0/09/2021, sua thltima atualização fot dla 09/1 2/2021 , com informações referentes a 1 1/2021

¿r9poss

Açåo

&48!p3!!es

Convldado

comlssão

Publlcacão Edltal

Obras

Pesementos

Convenlo

Contrato

No Contratados Valor (R$) Assinaturabjetoo
Término
Vlgêncla

Regime Origem
Execução ContratoContrato

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRt/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1711 263&ldEntidade=12367&NrAnoLicit... 112



Valor(R$)
Reglme

Execução

Orlgem
Contrato

12321t2021

Contratac,a-o de

empresas especializadas
na prestaqa-o de serviqo
para execucra-o,

manutenc,a-o e retirada

da decorac,a-o

ornamental e iluminac,a-o
natalina de Londrlna.

A.A,

DISTRIBUICAO E

IMPORTACAO DE

ARTIGOS DE

DECORACAO LTDA

-EPPE
(17.063.63210001-

0s)

1.273.999,66 13/10/2021 10t04/2022
Preço

Unltárlo
Própria

Entldade

011091202213:25 Detalhes - TCE-PR

Contratados Asslnatura
Térmlno

Contrato

lnformações declaradas pelas entidadesJurlsdlclonadas são de sua intelra responsabilldade,

3
No

ObJeto
Vlgêncla

https://servicos.tce.pr.gov.br/[CEPRÿTribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=171 1263&ldEntidade=12367&NrAnoLicit... 212



MUNICíPIO DE SÃO MATEUS DO SUL " LZI,
g,

1o Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n' 47512021- PMSMS, oriundo do Edital de

Pregão Eletrônico n" ll5l202l - PMSMS
Contratante Município de São Mateus do Sul

Granemann&Iasiak Ltda.Contratada

CNPJ 27.843.43110001-76

Cláusula Primeira De acordo com o Processo Admlnistrativo 10.505/2021, promove-se o acréscimo

de 300 (hezentos) metros ao item 01, com fulcro no Artigo 65, $ lo da Lei no

8.666193.
Diante do acréscimo citado na Cláusula Anterior, acresce-se R$ 4.770,00 (quatro

mil, setecentos e setenta reais) ao valor contratual, que passa de R$ 31 I '000,00
(trezentos e onze mil reais) para R$ 315.770,00 (hezentos e quinze mil, setecentos e

setenta reais).

Cláusula Segunda

Ratificam todas as demais cláusulas e parágrafos do instrumento ora aditadoCláusula Terceira
Data do firmamento: 07/01/2022

No4 .P.M.S.M.S.DEEXTRATO DO CONTRATO DE
Contratante Município de São Mateus do Sul

Contratada Granemann&Iasiakltda
CNPJ 27.843.43110001-76

Objeto Contratação de serviços de montagem, instalação, manutenção e desmontagem das

decorações iluminadas do NATAL DE LUZ 2021, com a locação de todos os

materiais necessários, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editall e

seus anexos. Os quais serão instalados nas fachadas de prédios públicos e áreas

centrais do municlpio de São Mateus do Sul, de acordo com a solicitação da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, obrigando as partes o cumprimento em todos as

seus termos e nas condições Øcpressas no Edital de Pregão Eletrônico n.' I 15/2021 -
P.M.S,M.S.

PREÇO
UNIT.Á,RIO

VALOR
TOTAL

ITEM UND QTDE ESPECTFTCAÇÃO

RS 15,90 R$ 20.988,0001

M 1320

Mangueira Luminosa LED Branca 30 Lâmpadas
13mm. Mangueira Luminosa LED Branca 36
Lâmpadas 13mm. Mangueira luminosa branca LED,
com 36 lâmpadas por metro, com visualização 360o,

cobertura em PVC com filtro UV, l3mm de

diametro, com possibilidade de corte a cada 2
metros.220v.

R$ 767,10 R$ 29.149,8002

PC 38

Lambrecuia (Largura 0,88m x alttna 2,45m) mísula
menor (Largura 0,37m x altura 1,10m) Luminoso
em forma de Lambrecuia e mísula, produzido em
estrutura metálica galvanizada de ferros chatos 3/8 x
l/8, redondos 3/8 e cantoneiras para adaptação ao
poste, contornado com mangueira luminosa LED
13mm e 36 lâmpadas por metro na cor verde e

vermelho.
R$ 810,10 R$ 30.783,8003

PC 38

Mísula menor(Largura 0,37m x altura 1,10m)
Lambrequins (Largura 1,45 x altura 0,84) Luminoso
em forma de Mísula e lambrequins, produzido em
estrutura metálica galvanizada de ferros chatos 3i8 x
l/8, redondos 3/8 e cantoneiras para adaptação ao

poste, contornado com mangueira luminosa LED
13mm e 36 lâmpadas por meho na cor branco e

vermelho.

Fone(042) 39't2-7138
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Ð

R$ 797,80 R$ 3l.l 14,20

39

Mísula Menor: (Largura 0,37m x altura l,l0m);
Mísula Maior: (Largura 0,84 x altura 3,05m)
Luminoso em forma de Mísulas produzido em
estrutura metálica galvanizadade ferros chatos 3/8 x
l/8, redondos 3/8 e cantoneiras para adaptação ao

poste, contornado com mangueira luminosa LED
l3mm e 36 lâmpadas por metro na cor verde e

vermelho.

04

PC

R$ 1.215,20 R$ 6.076,0005

PC 5

Lambrecuia e apoios em mísulas(Largura 0,88m x
alttxa 2,45m) Luminoso em forma de Lambrecuia
produzido em estrutura metálica galvanizada de

ferros chatos 318 x ll8, redondos 3/8, contornado
com mangueira luminosa LED l3mm e 36
lâmpadas por meho na cor verde e vermelho. Com
estrutura em formato de mísulas produzido em

estrutura metálica galvanizada de ferros chatos 3/8 x
l/8, redondos 3/8, para sustentação da peça e

frxação no solo.
R$ 126.354,8006

PC 1034

Cordão de LED Reforçado 220Y 10:0 Lâmpadas
Branco Morno (l lm Comprimento l0m de

Lampadas + lm de Cabo) com 100 lâmpadas
momas, fio branco, com 3 fios de 2mrn, lâmpada de

5mm. Tomada macho e fêmea e retificador blindado
de 9.00x2.5cm. Medindo l0 metros de comprimento
com espaçamento de 0.10m enfe as lâmpadas. l2w.
Bivolt.

RS 122,20

R$ 216,00i07

PC 5

Strobolamp 6W Branco 220Y Fixação. Strobo com
emissor de 50 flashes por minuto, com visualização
de ate 1000m, IP44, blindados para uso extemo,
modelo tartarusa.22Dv FIXACAO

R$ 43,20

R$ 2.025,30 R$ 6.075,9008

PC J

Caixa de Presente com Laço Luminoso

Tridmensional (Altura 1,50m X 1,50m Largura X
1,00m Profundidade). Luminoso em forma de caixa

com laço, produzido em aço galvanizado, com tubos

l5xl5, ferros chatos 3/8 x l/8, contornado com

mangueira luminosa LED l3mm e 36 lâmpadas por

metro. Preenchido com tela metálica de cobertura

plástica, recoberto por lâmpada 7mm, interligados

por 3 fìos 2mm brancos, com tomadas e

retificadores de 9x2,5cm blindados para uso

extemo, totalizando 1.500 LEDs.
R$ 889,90 R$ 2.669,7009

PC J

Estrela 3D Caixa Alta Jardim (Altura 0,90m X
0,90m Largura X 0,30m Proñrndidade)Luminoso
em forma de estrela caixa alta 3D produzido em
estrutura metálica galvanizada, de tubos l5xl5 e

ferros chatos 3/8, Preenchido com tela metálica de

cobertura plástica prateada, recoberta por Lâmpada
7mm, interligados por 3 fios 2mm brancos, com
tomadas e retificadores de 9x2,5cm blindados para

uso externo.
R$ 1.095,60 R$ 2.191,20l0

PC 2

Letreiro escrito Jesus (Altura 1,15m X 3,00m

Comprimento) produzido em estrutura metálica

galvanizada de tubos metalon 20x20 PARI8, ferros

chatos 3/8x1/8, redondos 3/8, contornado com

PREFEITURA MUNICIPAL cN PJ 76.02 1 .450 lOO01 -22
Rua Barão do Rlo Branco, 431 - Centro Fone(042) 3912-7138 cEP 83900{00 São Matous do SulfR:
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mangueira luminosa LED 13mm e 36 lâmpadas por

metro
R$ 2.419,90RS 2.419,90ll

PC I

Coreto Luminoso (Altura 3,85m X 6,00m Largura)

Luminoso em forma coreto luminoso produzido em

estrutura metálica galvanizada de ferros chatos 3/8 x
l/8, redondos 3/8, contomado com mangueira

luminosa LED 13mm e 36 lâmpadas por metro.

I

Presépio Luminoso 400 com Tela de LED (Altura

4,00m X 2,35m Largura) Luminoso em forma de

3âmpada3 composto por menino Jesus, José, Maria,

os três reis magos e o anjo, produzido em estrutura

metálica galvanizada, de tubos metalon 20x20

galvanizada de ferros chatos 3i8 x l/8, redondos 3/8

, contornado de mangueira luminosa LED 13mm de

36 lâmpadas por metro. Preenchido com tela

metálica de cobertura plástica, recoberta por

3âmpada 7mm, interligados por 3 fios 2mm
brancos, com tomadas e retifïcadores de 9x2,5cm
blindados para uso externo.

R$ 5.438,10 R$ 5.438,10t2

PC

R$ 21.173,90 R$ 21.173,9013

PC I

Á.rvore Luminosa LED Branco Morno (Altura

9,50m X 4,00m Largura) .{rvore luminosa de 9,5m

de altura em formato cônico com camada saliente,

abertura de 0,40cm, produzida em estrutura de aço

galvanizado, com tubo 20x20 - 30x30 e 30x40

ferros redondos 3/8 dividido em módulos de 4
metros de altura, recoberta por tela aramada com

cobertura plástica e pintura alumínio com aplicação

de 6.700 lâmpadas led blindadas e cordão na cor

branco warm, fio branco, com 3 fios de 2mm,

lâmpada de 7mm, tomada macho e fêmea e

retificador blindado de 9.00x2.5cm, medindo 10

metros de comprimento com espaçamento de 0.10m

entre as lâmpadas, l2w bivolt, com detalhes em

mangueira luminosa branca led, com 36 lâmpadas

por metro, com visualização 360o, cobertura em

PVC com filtro UV, 13mm de diâmefro, com
possibilidade de corte a cada 2 metros, 220v. Com
16 tubos SNOWFALL LED BRANCO (1.00M),

tubo led fi.rnção meteoro, com 60 lâmpadas brancas,

visualização 360o, bivolt. E 16 lâmpadas strobos

com emissor de 50 flashes por minuto, com

visualização de até 1000m,IP44, blindados para uso

externo, modelo tartaruga 220Y, que reproduzem as

luzes distribuídas pela árvore. Medidas totais 9m

altura X 4m diâmeho, çsns $+1,5m ponteira.

R$ 26.348,70 R$ 26.348,70t4
un I

Serviço de instalação, montagem, desmontagem,

manutenção

Solicitante Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Fiscais e Gestores Debora de Oliveira Batista e Micheli Cristina de Brito

PREFEITURA MUNICIPAL cNPJZ0.021450t000 ¿2
Rua Barãodo Rlo Branco,4Íll -Centro Fone(042) 3512-7138 CEP 83900-000 São Mateus do Sul.PR
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I

São Mateus do Sul, em l l de Novembro de 2021.
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE PREGÂ,O ELETRÔNICO N." 115/2021 - P.M.S.M.S

Expirado o prazo recursal, toma-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe à empresa

Granemann & Iasiak Ltda.

Fernanda Garcia Sardanha
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
São Mateus do Sul, em 03 de novembro de202l

RESULTADO DE JULGAMENTO, CLASSIFTCAçÃO E ADJUDICAÇÃO DO EDITAL DE
PREGAO ELETRÔNICO NO II5I2O2I - P.M.S.M.S.

Em cumprimento ao disposto no art. 4o, inciso XVIII da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, toma-se

o resultado da em dá-se da forma:

declarando como vencedora a empresa acima referenciada, por terem oferecido lance com o menor valor globarl.

MUNICÍPIO DE SAO MATEUS DO SUL
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO II5/202I- P.M.S.M.S.

O Município de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, torna público e para conhecimento das interessadas em
participar da licitação supramencionada, a qual tem por objeto a Conhatação de serviços de montagem,
instalação, manutenção e desmontagem das decorações iluminadas do NATAL DE LUZ 2021, com a locação
de todos os materiais necessários, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Os quais serão instalados nas fachadas de prédios públicos e áreas centrais do município de São Mateus do Sul,
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, comunica que foram efetuadas
alterações no subitem 16.2 do Edital e no Anexo V - Minuta do contrato, Cláusula Oitava - Das Obrigações
da Contratada, incisos VIII ao XI, passando a ter o seguinte teor:

16.2) A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

convocação, para assinar o termo de Contato, quando deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Mateus
do Sul, situada à Rua Barão do Rio Branco, n.o 431. Este prazo não poderá ser prorrogado, devendo neste ato,

apresentar os seguintes documentos:
- Apresentar a ART, RRT ou TRT, de instalação dos enfeites natalinos devidamente quitada;
- Responsabilidade técnica, Eng. Eletricista, ARTs, TRT e também RRT, de responsabilidade da Conhatada;
- Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, dentro do prazo de

validade;
- Certidão de Registro do seu responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agtonomia - CREA,
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Certidão do Conselho Federal de Técnicos Industriais - CFT,
dentro do prazo de validade;
- Comprovação ahavés de Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços, ou outro documento, que

comprove o vínculo entre a empresa e o profissional técnico ou de engenharia e arquitetura;

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.02I.450/0001.22
Rua Barão do Rlo Branco,4Í11 - Centro Fone(042) 3912-7138 CEP 83900.{100 São Matsus do SulfR

Antônio MartinezMônica
R$ 31 1.000,00 (hezentos e onze mil reais)Valor Total
A Contratada deverá iniciar e concluir a instalação dos enfeites em até l0 (dez)

dias,contados a partir da emissão de Autorização para Fornecimento/l'{ota de

Empenho.

Prazo de Entrega

Prazo de Vieência I I I 1. I 12021 a I 1 I 03 12022

532. Complemento do Elemento: 3.390.39.23Dotacão Orcamentária

ClassifTcacão Prooonente Valor Global
R$ 3l l.000,000l.o lugar Granemann & Iasiak Ltda
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I) Responsabilidade técnica, Eng. Eletricista, ARTs, TRT e também RRT, de responsabilidade da

Conhatada, sendo apresentada no momento da assinatura do contrato;
II) Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia {REA ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, dentro do

prazo de validade, apresentada no momento da assinatura do conhato;
IIÐ Certidão de Registro do seu responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou Certidão do Conselho Federal de Técnicos

Industriais - CFT, dentro do prazo de Validade, apresentada no momento da assinatura do contrato;

IV) Comprovação através de Carteira de Trabalho ou Conhato de Prestação de Serviços, ou outro
documento, que comprove o vínculo entre a empresa e o profissional técnico ou de engenharia e arquitetura;

Diante das alterações fica redesignado:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 28 de outubro de202l.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:3 I horas até às 09:00 horas do dia 28 de outubro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 28 de outubro de202l.

Permanecem inalteradas as demais condições do Edital.
São Mateus do Sul, 14 de Outubro de202l.

Fernanda Garcia Sardanha
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITACÃO

OBJETO: Contratação de serviços de montagem, instalação, manutenção e desmontagem das decoraçöes

iluminadas do NATAL DELUZ 2027, com a locação de todos os materiais necessários, condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Os quais serão instalados nas fachadas de prédios públicos
e áreas centrais do município de São Mateus do Sul, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de

Educação e Cultura.
TIPO DA LICITAÇÃO: "Menor Valor Global".
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia22 de Outubro de202l.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 horas até às 09:00 horas do dia22 de Outubro de202l.
INfcIo DA SEssÃo DE DISPUTA DE PREÇoS: às 09:30 horas do dia22 de outubro de202l.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Pa¡a todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: https ://bllcompras.com

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLLCOMPRAS, Município de São Mateus do Sul/PR, - Decreto Municipal n' 08312021, Decreto
Federal n." 10,02412019 e Leis Federal n."s 10.520/2002 e 8.666/93.

São Mateus do Sul, 06 de Outubro de202l.
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011091202213:19 Säo Mateus do Sul - PR - Pregao Eletronico 115-2021-PMSMS-Decoracao Natalina

¡ LocrN / cADAsrRo O

O Atu al ízado em: I0 / 0L1 2022 às t6h5 t

Pregao Eletronico LL5-202L-PMSMS-Decorecao Natel¡na

Contratos

r29

Editais de LiciLações

1

EI.go
Detalhes Arquivos

GRANEMANN & IASIAK LTDA
27.843.43t/OO0t-76

Ý
Item
Decoracao Natalina

Quantidade ValorTotal
R$ 311.ooo,oo

Movlmentaçöes

^

^

1

tr
Vencedores

https://wwwsaomateusdosul. pr.gov. brþortal I edltalsl0 I 1 137 56 I 1t1
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua lnte¡ra responsabllidade.

MUNICÍPIO DE ÆSIS CHATEAUBRIAND

Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público lntegrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
ASSIS CHATÉ{UBRIAND , população de 33.306 habltantes VALTER APARECIDO SOUZA CORREIA (Exercrclo 2022)
O último envlo de informações desta entidade foi 08109n022, dados estes referentes a 7/2022

68t2022
N" Licitação

09t09/2022
Data da Abertura

R$364.930,25

Valor

Pregão

Modalidade

128/2022 (26t08t2022)
Edital da Licitação (Publicação)

Andamento
Em26/08/2022

Objeto

nos Dlstrltos e Patrlmônlos do Munlclplo de Assls Chateaubrland - Paraná

Tipo de Avaliação Menor Preço - ltem

Classiflcação do Objeto Compras e Servlços

Regime de Execução Compras

Nåtureza da Llcltação Reglstro de Preços

cláusula de Prorrotação

Havendo necessldade ou de comum acordo entre as partes, o prazo deste contrato poderá ser prorrogado

As informações desta licitação foram cadastradas dia 08/09/2022, sua última atualização foi dla 08/09/2022, com informações referentes a 8/2022.

¿rgpssEts

1 rtr

Unldade Descrlção
TotalItem Quantldade

CORDAO DE LED BLINDADO

220VCOM 100 LAMPADAS

FIXAS(SEM PISCA) NA COR

VERMELHA ENTRE 32OO K E

35OO K TOTALIZADO 1OO

LAMPADAS CADA CORDAO .

OS FIOS DO CORDAO DEVEIV

SER VERDE, COM 4 FIOS DE 2

MM E LAMPADAS DE 7 MM. O

CONECTOR DEVE SER MACHO

E FEMEA E T

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

0,00

(R$)

Outras

g0 Unidades

e

Medidas

80 0,00

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1886127&ldEntidade=12199&NrAnoLicit... 1t6
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Lote ltem Quantldade Unidade Descrição

Detalhes - TCE-PR

Classiflcação Partlclpante Valor Quantldade

I
Total
(R$)

012 o

3 ro

Outras

1OO Unidades

e

Medidas

Outras

5OO 
Unidades

e

Medidas

Outras

150 Unidades

e

Medidas

Outras

- Unidades
J

e

Medidas

CORDAO DE LED BLINDADO

22OV COM 1OO LAMPADAS

SENDO 80 FIXAS NA COR

WARM ENTRE32OOK E 35OO K

E 20 LAMPADAS QUE PISCAM

BRANCO FRIO 65OOK,

TOTALIZANDO 1 OO LAMPADAS

CADA CORDAO,OU SEJA, A

CADA 4 FIXAS 1 QUE PISCA. OS

FIOS DO CORDAO DEVEM SER

VERDE, COM

CORDAO DE LED blindado 220

v com 1 00 lampadas sendo 80

fixas na cor warm entre 3200 k

e 3500 k e 20 lampadas que

piscam branco frio 6500k,

totalizado i 00 lampadas cada

cordao, ou seja, a cada 4 fixas

1 que pisca. Os fìos do cordao
devem ser transpar

CORDAO DE LED BLINDADO

22OVCOM 1OO LAMPADAS

FIXAS(SEM PISCA) NA COR

WARM ENTRE 32OO K E 35OO K

,TOTALIZADO'1 00 LAlvl PADAS

CADA CORDAO , OS FIOS DO

CORDAO DEVEM SER

TRASNPARENTE, COM 4 FIOS

DE 2 MM E LAMPADAS DE 5

MM. O CONECÏOR DEVE SER

MACHO E FEMEA

ROUPA FANTASIA DE PAPAI

NOEL: EM TECIDO DE CETIM E

PELÚC|A BRANCA. CALçA

POSSUI ELÁSÏCO NA

CINTURA, SEU CASACO

CON/BINA PERFEITAMENTE

COM A CALçA, VERMELHA

COM DETALHES BRANCO NAS

MANGAS, CONTA COM UM

CINTO PRETO COM FIVELA

DOURADA, ACOMPANHA

TAMBÉN4

FFESTÃO ARAMADO

CONFECCIONADO EN/

LAMINADO DE PVC NÃO

PROPAGADOR DE CHAMA
(AUTO-EXfl NGUIVEt) MTNTMO

20 CM DE DIÂMETRO, NA COR

VERDE, PEçAS COM NO

MINIMO 2,5 M CADA.

NECESSÁRÁ APRESENTAçÃO

DE AMOSTRA,

0,00

0,00

0,00

100 0,00

500 0,00

150 0,00

3 0,00

300 0,00

0

i

4 1 t¡ 0 0,00

\ 5'1o

61o Metros
Lineares

0 0,00

300 0

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1886127&ldEntidade=12199&NrAnoLicit... 216
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Lote ltem Quantidade Unldade Descrlção

CASCATA 1 50 LEDS

BLINDADOS, FIO BRANCO,

FtxA (sEM P|SCA), TOMADA

MACHO E FEMEA, EXTENSÃO

APROXIMADA DE 4,5 MTS,

CAIDAS ASSIMÉTRICAS DE

30cM, 50cM E 70CM

APROXIMADAMENTE.

DÁMETRO DO FIO 2,2 MM.

VOLTAGEM: 220V. PARA USO

INTERNO E EXTERNO. UNIÃO

DE ATÉ

BOLA DE NATAL FABRICADA

EM PLASTICO COM PINTURA

METALIZADA . DIAMETRO DE

15 CN/. COM CORDAO PARA

PENDURAR INCLUSO,

RESISTENTE A INTEMPERES,

NAS CORES VERN¡ELHO E

VERDE. NECESS,4RIA

APRESENTAçÃO DE AMOSTRA.

BOLAS DE NATAL FABRICADA

EM PLASTICO COM PINTURA

METALIZADA COM 15 CM.

COM CORDAO PARA

PENDURAR INCLUSq

RESISTENTE A I NTEMPERES

NAS CORES DOURADO E

VERDE, NECESS,4RA

APRESENTAçAO DE AMlOSTRA.

BOLAS DÊ NATAL METALIZADA

COM 1O CM DE DIÂMETRO,

FEITA EM MATERIAL PLÁSTICO

LEVE COr\¿ ALçA PARA

PENDURAR NA COR VERDE.

N ECESSARA APRESENTAçÃO

DE AIMOSTRA.

BOLAS DE NATAL METALIZADA

COM 1O CM DE DIÂMETRO,

FEITA EIVI MATERIAL PL,ÁSTICO

LEVE COM ALçA PARA

PENDURAR NA COR

DOURADO E VERDE.

N ECESSARA APRESE NTAçÃO

DE AMOSTRA.

FITA FLOCADA ARAN/ADA DE

NATAL, lOCM DE LARGURA,

DE AMOSTRA.

ANJO PONTA DE ARVORE

3OCM, EM PORCELANA,

ESPoNJA, plÁsrco e

POLIÉSTER. NECESSÁRIA

APRESENTAçÃO DE AMOSTRA.

Detalhes - TCE-PR

Classlflcação Participante Valor Quantldade

0,00

Total
(R$)

7 to

81tr

100

Outras

Unidades

e

Medidas

Outras

Unidades

e

Medidas

Outras

3OO Unidades

e

Medidas

Outras

3OO 
Unidades

e

Medidas

Outras

,OO Unidades

e

Medidas

Outras

OutraS

60 Unidades
Ë

Medidas

0 100 0,00

300 0,00

300 0,00

300 0,00

300 0,00

60 0,00

60 0,00

300 0 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10 1tr

9t

11 ,L

12,!

o

o

g

0 0,00

0

0

, Unidades ROLO CONTENDO 1060 e METROS.NA COR VERMELHA.

Medidas NECESSÁRIAAPRESENTAçAO

0

013 1 tl

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR:/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1886127&ldEntidade=12199&NrAnoLicit... 3/6
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Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

FLOR DECORAçAO DE NATAL

PARA ÁRVORE DE NATAL, COM

GLITER 42 CM, NAS CORES

VERMELHO, AZUL, PRATA E

DOURADO. COMPOSIçAO:

PLÁSTICO, ARAME E ISOPOR.

N ECESSÁR|A APRESENTAçÃO

DE AMOSTRA.

GALHOS PARA DECORAçAO

DE NATAL FOLHAS E CEREJAS,

COR VERIVIELHA. N ECESSÁRIA

APRESENTAçÃO DE AMOSTRA,

Detalhes - TCE-PR

Classiflcação Partlclpante Valor Quantldade

0,00

(R$)

1
Total

3

14 1O

15 1 ll

16 1 tr

Outras

2OO Unidades

e

Medidas

Outras

1OO Unidades

e

Medidas

0 200 0,00

100 0,00

80 0,00

1 0,00

0,00

2 0,00

20 0,00

s0 0,00

18 '1 O

| 19 1o

20 1o

Outras
Unidades

e

Medidas

Outras

. Unidades
I

e

Medidas

Outras

. Unidades
I

e

Medidas

Outras

Unidades

e

Medidas

Outras

,o Unidades

e

Medidas

Outras

50 Unidades

e

Medidas

80

BOUQUET DE FOLHAS DE

EUCALI PTO ARTIFICIAL NA

coR vERDE, COMPOSTçÃO

TECIDO E PLÁSTICO.

N EC ESSÁRIA APRESENTAçÃO

DE AN/OSTRA.

SACOS PLASTICOS

TRANSPARENTES DE lOCM X

12CM PACOTE CON/ 1000

UNIDADES

ARAME ENCAPADO

REVESTIDO . FECHO PLÁflCO
8 CN4 1KG

ARVORE DE NATAL VERDE ,

DESMONTAVEL, MATERIAL

PLASTICO, COM PES DE

M ETAL, APROXI MADAM ENTE

2,50 METROS. NECESSÁRIA

APRESENTAçÃO DE AN4OSTRA.

BOLA LUMINOSA COLORIDA.

TAMANHO - O,sOCM

DrÂN/ETRO. PEçA

TRIDIMENSIONAL. BOLA

NATALINA CONFECCIONADA

EM POLIETILENO

MICRONIZADO E

PIGMENTADO. ILUN/INADA

INTERNAMENTE COM

LÂMPADA FRIA DE 15 WATTS

220 VOLTS COM CABO PP 2

X1,5 fýM, BOCAL DE

PORCELANA. CANO

MANGUEIRA DE LED 13 MM,

VOLTAGEM 220V,36
LAMPADAS

BRAN CASITEM P ERATU RA DE

CORRENTE 6OOOK E 65OOK

(KELVIN) POR IMETRO, CORTE A

CADA IV]ETRO DE I\4ANGUEIRA

TRANSPARENTE COM

POTENCIA MINIMA DE 3

WATTS POR IVETRO, EM ROLO

DEAPROXIMADAMENTE 1OO

METROS DE COMPR

0

0,000

0,00

0,000

0,00

17!

21 1

tr

o

0

02 0,00

0,00

0,00

0

0

https://servicos.tce.pr.gov.brÆCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldL¡citacao=1886127&ldEntidade=12199&NrAnoLicit... 416
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Lote ltem Quantidade Unldade Descrlção

Detalhes - TCE-PR

Classlflcação Partlcipante Valor Quantidade
Total
(R$)

22t E

Outras

Unidades
410

e

Medidas

CORDAO DE LED BLINDADO

22OV COM lOO I-AMPADAS

FIXAS, ( SEM PISCA)NA COR

WARIVI, ENTRE 32OOK E 35OO K

, TOTALIZANDO 1OO

LAMPADAS CADA CORDAO, OS

FIOS DO CORDAO DEVEM SER

TRANSPARENTES, COM 4 FIOS

DE 2I\¡M E LAMPADAS DE 7

MM. O CONECTOR DEVE SER

MACHO E FE

BOLA VAZADA COM 4OCN¡,

COM 150 LEDS, SENDO 'I20

LEDS FIXOS E 30 LEDS

ESTROBINHOS, PARA USO

EKI-ERNO. BIVOLT,IP 44.

CORES lOVERDES,lO

VERI\¡ELHAs E 1O

QUENTEiVVARM. N ECESSÁRIA

APRESENTAçÃO DE AMOSTRA,

GUARDA-CHUVA VERMELHO

VIVO, TECIDO EM NYLON

IDEAL PARA SER

PERSONALIZADO -

DIMENSÕES: COMPRIN/ENTO

(coM cABo E PONTEIRA):

8OCM, ABERTO MEDIDO POR

DENTRO 1 OO CM , ABERTO

MEDIDO POR FORA 110 CIV

JAMANHO DO CABO 1 5 CM

DE ALTURA POR 1O CIVI DE

LARGURA,VARET

LAçO DE TECTDO (60CM) LAçO

CONFECIONADO EM TECIDO

OXFORD, NA COR VERIVELHA

VIVO, ESTRUTURADO E CON/

ENCHIMENTO DE ESPUMA.

N EC E 55ÁR rA AP R E5E NTAçÃO

DE AMOSTRA.

Ponteira de arvore de natal

MATERIAL DE ALTA

QUATIDADE FEITO DE FIO DE

FERRO PREMIUM E BRILHOS,

À pnovR DE FERRUGEM E

RESISTENTE.COR:

OURO,MATERIAL: FIO DE

FERRO TAMANHO DO

PRODUTO: 28* 25*
3CM/1 1,02* 9,8* 1,1

POLEGADAS. NECESSÁR|A

APRESENTAçÃO DE AM

0 0,00

0,00

0,00

410 0,00

30 0,00

150 0,00

200 0,00

23t o 30

Outras

Unidades

e

Medidas

0

24 o

)q rtl

Outras

150 Unidades
e

Medidas

Outras

Unidades
e

Medidas

Outras

- Unldades
b

e

Medidas

L 0

200 0 0,00

26 1 E 0,00 6 0,00

https://servicos.tce.pr.gov.brÆCEPRI/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1886127&ldEntidade='12199&NrAnoLicit... 5/6
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Quantldade Unldade Descrlção

5
þ

asåc

Valor

lnformações declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua lntelra responsabllìdade,

PillEilp¡¡¡ee

Convldado

Publlcåcão Edltal

Obras

P¡&!ÊÊ$9r

Convenlo

geûr¡fc

r\

¡'
Total
(R$)QuantldadeLote Item

0,00 2 0,0027 1E 2

Outras
Unldades
e

Medldas

ANJO TOCANDO CORNETA

ARAMADq TRIDIMENSIONAL,

PRODUZIDO COM ARAMES DE

ALUMÍNq PINTURA EM EPÓXI

NA COR BRANC,\ APLICAçÃO

DE LÂMPADAS DE LED

BRANCAS, COM FIO BRANCO

ou MoRNo (MEDtDA DO FtO:

2XO,5MM'), MEDIDA ENTRE:

MfNIMo: 2,85M DE ALTURA X

O,O.1M DE L

0

https://servicos,tce.pr.gov.brÆGEPRI/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?ldLicitacao=1886127&ldEntidade=12199&NrAnoLicit,.. 6/6
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t

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,12 de setembro de2022.

Parecer Controle Interno n." 21412022 - Complementar

De: Unidade de Controle lnterno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de processo Licitatório deno lTll2022,namodalidade Pregão Eletrônico n" 10212022, do

tipo menor preço global do lote/grupo, cujo objeto refere-se à contratação de empresa para locação,

execução, manutenção e retirada da decoração ornamental e iluminação natalina de Marmeleiro - Natal

2022.
Mediante justificativa e documentação apresentada pelo Departamento de Educação e Cultura,

onde foram feitas tentativas de novos orçamentos e diante do não atendimento por parte das empresas,

esta Controladoria se manifesta pela continuidade do presente processo.

É o patecer.
,l
,

4..c.-">,o,jl ,.j-,,
Luciana Arisi I

Coordenadora da Unidade de Controle lntemo

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacati(ôrnarnieleiro.pr.eov.br/ lioitacaoO2lômarmeleiro.or.eov.b¡-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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@rafu urø cl,funtciøal ão cl,hnneløiro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

CERTIDÄO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 10h45, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no l7l/2022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

t02t2022.

Marmeleiro,12 de setembro de2022.

Assistente Administrativo
Procuradoria Geral

^
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Estado do pa¡aná ' cNpJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 27 de setembro de 2022.

Processo Administrativo n.o 17112022
Pregão Eletrônico no 10212022

Parecer Jurídico n.' 45712022

I - Da Consulta

Os autos onde transcorre o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
n." 10212022, do tipo menor preço global do lote/grupo, foram encaminhados, a esta Procuradoria
Jurídica, na data de 12 de setembro de 2022, para análise e emissão de Parecer, em atendimento
ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para locação,
execução, manutenção e retirada de decoração omamental e iluminação natalina de Marmeleiro

- Natal 2022, nos termos do requerimento n.o 06412022, oriundo do Departamento de Educação
e Cultura.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento pan conttatação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexe I-A - Projeto Decoração Natalina;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆPP;
Anexo V - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo VI - Declaração de Responsabilidade Técnica; e

Anexo VII - Atestado de Visita/Declaração de Dispensa de Visita Técnica.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em an¿ilise apresenta
como objeto a contratação de empresa para locação, execução, manutenção e retirada da
decoração omamental e iluminação natalina de Marmeleiro -Natal 2022.

O nosso ordenamento jruídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e aLein." 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

assim prevê: ,ø, .

ç/
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ole clrhnno/oiro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

"Art. 1o. Paraaquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modølidade de pregão, que será
regida por essa Leí
Parágrafo único. Consideram-se bens e semiços comuns,

para osJìns e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
deJìnidos pelo edital, por rneio de especiJïcações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àh;adalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102, Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n,' 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,1.567107 e

2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aptazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessiária, bem como a forma de execução.

Foi observado pela controladoria a necessidade dercalização de pesquisa de preços com
maior amplitude para fins de verificagão de eventual sobrepreço. Em resposta o Diretor do
Departamento de Cultura destacou que já haviam sido anexados ao processo contratos de outros
municípios e que foram realizadas solicitações junto à outras empresas que não responderam aos
pedidos. Foram anexados novos contratos. O Departamento também destaca as peculiaridades
de cada projeto de decoração, sendo apresentados contratos similares, porém não idênticos. Desta
forma se chegou à estimativa de pregos contendo o preço máximo, em obediência ao art. 69,
inciso II, alínea "h" dal-ei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e aLei n.'8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem rcalizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do lote, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n.o 10.520/02. No item 3.3 há a
justificativaparu a adoção do critério.

O edital contempla as previsões da Lei n." 12312006, alterada pela Lei n.o I4712014,
prevendo o tratamento diferenciado à participação de microempresas, empresas de pequeno
porte, cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no I 1.488/07 e microempreendedor individual
- MEI, consoante disposição do item 5.2.

ø-
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do cl,hnnohro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

A modalidade eleita paru a contratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatório s.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, attonzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o'termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,
Processo Administrativo n.o 17112022, Pregão Eletrônico n." 10212022.

E o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299



MUNICIPIO DE MARMELEIRO T4L
s

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,03 de outubro de2022.

Parecer n" 12112022

Considerando as inforuações e pareceres contidos ne presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 10212Q22, que tem por objeto a contratação de

empresa para locação, execução, manutenção e retirada da decoração ornamental e iluminação natalina de

Marmeleiro - Natál 2,022, conforme requerimento nos autos, nes termss da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002; do Decreto n' lQ.Q24,de 2Q de setembro de2QL9; dq Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012;

da Instrução Normativa SLTVlvfp no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/lvlP n"

03, de 26de abril de 2018; da Lei Çomplementar'no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei

no l1.4gg, de 15 de junho de 2Q07; 
-do 

Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de2l dejunho de 1993; Decreto Municipal no l'519/2006'de26 de

outubro de2006,bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encamintre-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de necessárias,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205,665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP E5'615'000

E-mail: Iicitacaó@rnaflneleiro. - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" IO2I2O22 _ PMM

PROCESSO ADMINISTMTIVO N" 17 IIzQzz-LIC
TIPO: Menor preço global do lote/grupo'

OBJETO: Contratação cle empresa para locação, execuçãg, manUtenção e retirada da decoração

ornamental e iluminação natalina de lriarmeleiro - Natal 2022, conforme especificações e quantidades

constantEs NO ANEXO T-TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

rÉnurNo DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09.:"0,9 4oras 4o dia 18 de outubro de

2022,

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às Q9i00 h,gla,s do diLl8 de outubro de 2022'

Parø todas as referêncíøs de tempo será observødo o h'ordrío de Brøsílía (DF)'

LOCAL: www.comprassoyerna.pe,nfpis.sov.þr "Acesso Identificado no link - licitações"'

AeUISIçÃO DO EDITAL: Sites qwl.ço4lplassoverqamentaig.sov.br e

www.marmeleiro.Pr. gov.br.

TNFORMAçÖEs: (46) 352s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

outubro de2022.

Mainardi

ý'2
o

C¡¡P¡: Z0¿OS.eó510001'0 I
Ãvenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

e-mail: licitacaorarnanneteiro.-pr.si;.bJiicitacao02lçÐnramreleiro.p¡garlbr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



9re f,Trn de f,Tarmeleirrtlt
aa

ESL{Do nO p¿n fruÁ cNPJ 76,205,ó6510001-01

Av,Macali, zss - cx.Postal zq. - Fone ltax (+ø) sszs-8100 - cEP ss6l5-000 - MARMELEIRo - PR

PORTARIA No 6.685,D1,21DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

o pREFEITo Do wtuNlcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do
Pæaná, no uso de suas atribuições e de conformidade oom o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal no 10.52012002,

I

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis pæa
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrfcula t737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
Itr - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abeftura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha cla

proposta ou clo lance cle lnenor preço;
VI - Conduzfu a sessão priblica presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
Vil Verificar a conformidade da proposta com ElO{qqW$.P{O¡.4

estabelecidos no instrumento convocatório; C ORlGlNAl"Vn - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitagão;
X - Indicar o vencedor do certame | 0 '¡ ltÛ' 20n

XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

ww-\ ¡.marmeleíro

tìA



9re f,Tunic de f,Tarme/eir;'{'
ESTAD0 D0 P,{RÄNA CNP,| 76,205,ó6510001-01

Av.Mqcali, 255 - Çx,Postøl z+ - tone I Fax (+ø) sSzS-8I00 - cEp ssórs-000 - MARMELETRo - pR

, XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a

adjudicação à autoridade superior e propor.a homologagão,

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitagão;
II - Zalar pola obsorvânoia dos atos ossenoiais do pregã0, inolusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compöem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.457, de 18 de margo de202l.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022.

PILATI
to de Marmeleiro

coÌ.lFIRr cc¡^
O ORlGlli/tl^

0 i t!0, zt22

Publícada no DOE no I 157, de 24 de janeiro de 2022

\Ã/ww. marmeleiro.pr'. gov.br

Ai LJRA
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Municlpio/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSAB¡L|DADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

GONTEÚDO PROGRAMÁflGO:

Çertificarrros que o(a) participante cc¡ncluiu c¡
rCr*t,so cle Forntaçãcr die Pr.eBeeifps¿' rni,nist¡:ado pelo

Tr¡lcunal cle Contars do Estado do Paraná
cURSo PRESEN(}|/\L cuRu:c), ()r{Ltf\¡E

f,raneJElm€r¡to o .tenr¡o de fefÊnãnêler
f.s u bll clrT etclo, ItTr p u g n áç È!o.,êr. pdd f clo d e,

egct¿tr€c¡nì e litos
'SoooÃ<¡,p.rJlb.ll'cq do ÞrÞc¡õg

Adjt¡cticç¡çã.e e. l¡ç moloçt a çÈi o, z\n Ì.¡l açêi o e
.aov()gaçäo

--SaRçqÉs

RosfJonsaþll¡öacl€ cl('.plogloelro. e eqLrlr)e
cle apolo.

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019
û | fg0, Z0?Z

üdøjre sh&

CC¡'lFi:P-.f Ct¡,4
i-i 

',--f 
üiGli,l¡\l.

I tIr 
^

Hello GllbertoAmaral
Þlretor da Escola de Gestão Prlbllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

r 'i': ., :.;Ì

https://servicos,tce,pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertlficado?codlgoValldador=562ddBd5-e54 c-42f2-88ef-
f69d01 5bf803&nrCPF=1 0505470985
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22 ¡oruvu, nE BELTRÃo Terça-fetra, 4.to.2o22 N" 7.551 Atos 0ficiais

Cãmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontra - Estado do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO Nô. OO7/2022
SIIMULA Hmela \ånæ Velos, para o Csgo do Contador s dá ouFæ prcvtdåft¡æ.
J0A0 CARLoS DALBERTo, Prosidenta da Cámara Muntcipal de Vereadorss ds
Ssllodo Lonkâ, Esladodo Paraná, no uæ de suas alribulçõ€s legals, que lhe såo
conlôridar por Lsi, confome Edllsl de Concuræ Púbttco n' 01,t2022 6 Ed¡tat d6
Convæâçåo n' 06/2022:
DECREIA:
Arl. to - Flca nomsada, a parlk do 04 de setembrc de 2022, Vôn€$a Veloso,
braslleka, porladora do CPF 098.539.209.64, para o Cargo ds Conladol
Art, 20 - Rêvogsda ai dlsposlçöss gm conlrárlo, osle O€crelo enlrará em vigor na
dalo ds Eua publ¡caç¡o.

Gabinele da Presldêncla da Câmara Munlclpal de Salto do lontra, Eslado do
Paraná em 03 de selembrode 2022,

Iùl/
JoAo cARLos DALBERTo

presldenls

OECRETO LEGISLATIVO NO, OO8/2022
SÚMULAT Nomolã Clov¡s Antunos, pâra o Cargo d€ Agents do Comunlcação e
dä oulrsr providênc¡as,

JOÄO CARLOS DALBERTO, Pr€stdentê da Cåmara Muntclpal d6 Verêadoresde
Sallo do Lonlrâ. Esladodo Paraná, no usode suss alribulçõês legals, que lhs sto
confsridas por Lel, conforre Edltal do Concurs pubt¡co n. 01/2022 e Edital d6
Convocaçåo n" 06/2022:
DECRETA:
Ad. 1o - Flca nomeado, a pallrds 04 do slembrcd€ 2022, ClóvisAntuf,es, brasl-
leho, pol€dor do CPF 063,207,979.75, para o Cargo deAgente de Comunlcação.
Ad.20. Revogâda ss dlspos¡çóas emconlráilo, ssle Dscreto enlrarå sm vlgorna
dala do sua publlcaçåo.

Gablnole da Presldêncla da Câmara Munlcipal de Sallo do Lontrã, Eslado do
Paraná em 03 do sslembrc da 2022.

T
JoÃo cARLos DAI.BERTo

Presldenle

DECRETO LEGISLA'TIVO NO. OO9/2022
SÚ¡,rtULA: Nomela Bruno Ribelro, pars o Cargo dsAslstenteAdmlnlstral¡vo e dá
oulras provldènclas.

JOAO CARLOS DALBERIO, pßsidenl€ da Cåmara ¡run¡clpal de Vsreadoresdo
Sallodo Lonlra, Eslâdodo Psraná, no usde suas alilbulçõês legals, que lh€ são
confeildas por Lel, confomo Edllal d6 Concurs públlco n. 0f/2022 e Edjl€l ds
Convoceção n' 06/2022:
OECRETA:
Art, lo - Flca nomeado, a pårlh de 04 do selembro ds 2022, Bruno Rlbeko, bra.
slleko, podador do CPF 374,890.268-90, para o Cargo do Asslslenle Adminls-
lrallvo.

Arl.20 - Revogada as disposlções em conlrário, eslo Decrelo onltará em v¡gorna
dala de suã publlcaçáo.
Gabìnsle da Presidônclâ da Cåmara lrunlclpal de Sallo do Lontra, Estado do
Paraná sm 03 de st8mbrodE 2022.

/q-"
/

JOÃO CARLOS DALBERTO
prssldenle

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Avrso DE LtctTAçÄo
PREGÃO ELÊÍRÒNICO NO 1I3/2022
PROCESSO ADMINtSTRAItVO No 147/2022
MODALIDADE: PREGÄO ELETRÔNICO DO IIPO MENOR PREçO POR ITE[.ll.
oBJETO: Conlralação de Bmpr€sa para a pr€slaçäo de srylços de topografa,
carlografia e gædesla om gôrâ1, de forma parcelada, no Munlclplodo Nova prala

do lguaçu - Pi
DATA DA 1011012022

DE DA0ISPUTA: 08:30 hora8.

refsrênclas de tempo srá obsNado o horário do Brasllia {DF)
,\L: Pr€follura do Munlclplodo Nova Prala do tguaçu - parsná,

M.comptasgov€rnamenlals.govbr
Todas as lnformaçöes porllnent€s ao prssole odilal, lncluslvo as caræledslløs
quântoaoobjêlo llcltado, ôstarãoàdisposlçãodosinleressados no Deparlåmento

Llcltaçð€s da Preloilura Munlclpal do Nova Prala do lguaçu, ou polo slle wW.
npl,prgoubr, ou p€lo fone (46) 3545.8000, em d¡as útels, nos horårios das 00100
as 12:00 horæ e das 13t30 as 17:30 horas,

Nova Prals do lguaçu. Pr, 03 ds oulubro ds 2022.
SERGIO FAUST - Pr€lelto Munlclpat

Avrso DÊ LtctrAçÃo
TorlrADA DE PREçoS N0006i2022
PROCESSO ADMINISTRAÌIVO NO 148/2022
O Munlclplo de Nova Prala do lguaçu - Estado do paraná, atravós d€ su pre.
follo Munlclpal, lona públlco para conheclmenlo dos lnlstesados, que no dla

21l10/2022, às 09:00 horss, na Eala ds licilações da prelellurs Munlcþal, slto s
Rua Vgresdor Vâlmr Gomo!, Munlclplo d6 Nova Prala do lguaçu - pr r€allzará
l¡c¡laçlo na modalldâde TOMÀDA DE PREçOS, pelocrltórtode MENOR PREçO
GLOBAL,tendocomoobþloaConkalaç[odeemprüaparaexecuçåodemuro€

oulros sry¡ç09 no Cenlro da Convlvêncla do Munlclplo d6 Nova prata do lguaçu
- Pr, com recursos próplos do Munlclplo,
Todas as lnfom8çõæ porl¡nenlss ao preænle edllal, lncluslve as carælerlsl¡cas
quanlo aoobielo llcllado, eslarãoàdlsposlçãodoslnlor€sssdæ no Deparlamenlo
de LicllãçõBs da Pr6leltura Munlclpald6 Novâ Prata do lguâçu, ou polo sllo M.
npl,prgovbr, ou polo lone (46) 3545.8000, em d¡æ úlels, nos horá¡i$ dæ 08:00
as 'l2100 horas e dð 13i30 6 17:30 horas.
Nova Pratâ do l0uaçu - Pr, 03 de outubro de 2022.
sÉRclo FAUST- Prefollo Muntctpât

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVtso DE LtctTAcÃo

pREGÃo EtEtRôNtco H" 1ôzzozz - pr,¡r'¡

PRoCESSo ADM|NtStRATtVo No tTtl2022.UC
llPo: Menor pßço global do lote/grupo.

08JEl0: Contalâção de enpresà páraïæaçå0, execúçàì:, manutenção e retha.
da da decoraç60 omamenlal e ilumlnação natalina de Marmeleho - Nalal 2022,
conformg especificações I quanlidade's conslantâs no Anexo I - IERMO DE
REFERENCIA.
RECEBIMENTO 0AS PROPOSTAS: A Dârth das 08:30 horas do d¡e 04 ds ou.
lubto da 2022.
TÉR¡.IINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; AIé àS ()9:OO hOrAS dO dIA 18
de outubro de 2022.
lNlcto DA sEssÄo DE DtspuTA DE PREÇOS: às 09:00 horãs do dta 18 ds
oulub¡o de 2022.
Psra lodas a! referências de tempo æráobsry€do o horárlo d6 Br8silla lDFl.
LoCAL: w.æmprasgovemamontâls.gov.br 'Ace$o tdsnilllcado no llni . ilcl-
lações", _

Aa.UlS|çAO DO EDITAL: Siles w.comprasgovenamentals.gov.br I w.mer-
mgl6ho.Drdovbr
TNFORMAÕÒES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.

Mamolstrc, 03 de oulubro de 2022.
Francléll dB ol¡vsha Malnardl

Ptegoeha

EXTRATo PARA puBLtcAçÄo

SEGUNDO IERMOADITIVOAO
CONIRAIO OE coNcEssÄo DE DIREIIO REAL DE Uso DE BEM IMÓVEL

púBLtco N.3ii/2012,
Mnculado a Concor6ncla N0 003/2012

CONCEDENTE: MUNICf PIO DE MARMELEIRO
coNcEsstoNÁRtAr METAtpAMAoUtNAs tNDUsTRtAtsLTDA
OBJEIO: Adlllvo ds prazo de vlgêncla contralual.
PRAZO DE VIGËNCIA: Flø prorogado o prazo dB v¡gència conkalual pelo
psrlodo dE 05 (c¡nco) anG, E conlar do venclmenlo do lnslrumohto conlralual
(10/10/2022), ou sja, até 10 de oulubþ de 2027.
0AlA DEASSINATURA DOADITIVO: 23 ds stombrcde2022.
FORO| Comaræ do Marmeleko, Estsdo do Paraná,

Mamslsho, 23 d6 sêtombß dâ 2022.
paulo Jalr pllsll

prBleilo

' 
ED|TAIDE UctTAçÄo

TOMADADE PREçOS N" 003/2022 _ PM¡/l
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1II2O22.LIC

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÄO
Emcumpdmenlo aodlsposlo no ad. 109, parågrafo.lôda 1s|8.666/93

loma-ss publlco o resullado da l¡c¡tação €m €ptgrEle, cuja clssllicaçåo då.s da
sguinle fomal
A €mpr€sa SoLAR MATER|A|S E CONSTRUçÖES ELÉTR|CAS LTDA, ìn$d.
tâ no CNPJ no 78,794.42710001.04, vencedora com valor gtobal do lols de Rg
379.980.06 (trezentos I slànla e nov€ mll 6 novecsnlos e oit€nla reãls e sels
c6nlavos).

Marmeleko, 03 do outubro ds 2022.
Dav€rsn Colte da Silva

presld€nl€ da CpL
Poiada 6.864 de 22109/2022

APREFEITURADE públi@ e para @nheclmonlo
modãlldãdo e cârælerlsli*:

PRoCESSO PREçO POR IIEM
OBJETOI fomeclmnto dg

Munl¿lplo ds Realoza, sm
além de outrõ alividads

exocução do
pelo Munl.

Dla 18 ds

Rcd€Za,03
DIANA BAI\.,IBERG

pregæka

AVIso DE ALTERAçOES
A PREFEITURA DE REALEZA, Eslado do paraná, toma públtco e para conhect.
menlo dos lnteßssdos que houveram allsræõss no edltal abâlxo:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NA ß512022 PROCESSO LICITATÓ.
RIO: N0 254/2022 TlPo: MENOR PREç0 PoR tTEM
OBJETO i.Conlrataçåo de pessda(s) Jurldlca(6) para o lonocinsnlo de srylços
de lralor ds esle¡t8. relrossåvadô¡ta e Escavadelra Hidráullca, conlsblllzãúos
em horas-máqulna, a srom pr€slados no Munlclplo de Realeza, om alpeclal, ns
execução do programa d€ Porleira a Denlro, olém de oulra3 al¡vldad€sdffinvot-
vld8s pslo Munlclpio.
As altoraçðos eslåo dìgpostãs nâ dg$rição dos llens.
Roaleza, 03 do Oulubro ds 2022,

DIANA BA¡¡BERG
Pregooka

Prefeitura Municipal de Realeza

PREFETTTJFÁ MIJNICIPÂL

BELAVISTADACAROBA
ERRAIA

EOITAL PREGÃO ÊLETRoNIco N. 084/2022
AoutstçÃo DE vEtcuLo sEoAN coNFoRME coNVÊNto N. t033/2022
Po¡ erc ds dlgllrçåo r€llñc8.!€ o Edltal eAnsxo! conlorm legue:
ond6 $ tå:'PREGÃO ELETRONTCO N.083/2022' -

Leta.s: 'PREGÅO ELEIRONTCO N' 084/2022'
DATA DE ABERf URA DA LICITAçÃO: 06/10i2022
LOCAL: M.llcllanol.com.br
Bela Mlla da Csrcbã 03 do outubro de 2022.

ffi

GELSON MAFFI
PREFEITO MUNICIPAL

MuNrcf¡to DE æts vztNilo8
Au$ 0E tEr çÄo. mEcloELEnôNrco Nt tMo22

OqIb: NEGISTRO OE 4EÇOS, BEIIVÀNæ A FUÌUÊA E EWMUI coxÌM!ÂcÁo DE
EMpFE$ p¡s roqçÄo 0E clilAlaoo¡Es w¡ÞoüM ¡xctusuf p¡iÀ
PAÁIICIPAçM OE MICROEMMEN E EMMÈS6 DE EOUENO PORIE,
rdùd! Sr4o PtrbiDrâ:24 d!oNro&UZ, ffm:b t. Þû00ñhúor. hdbôhtir.
vrlor Fl 37@.@(ldnh!etrnlndt.
O .d[d d.d a d$olh¡6 &r tnhrc¡rrdo! m ùplnlnrnto d! Lbtiçt¡. ño ilew dohd¡hhôi Dr,@ br . ñ ir¡, Wo¡mùiqv.ù.rnrom!@r6hÞhñ..rir.¡ ¡r.ú.dotù.i t.õt5u 0.t
Þt Mdrtor, ! d. dú'ô d! @

tü.Crto¡tmt6
PÉLlô

MU[lClPlO 0E 0Ol!ý¿lilHæ
aus 0E LtctrÂÇ^o. pFEc^oELEÌRôN|CO N: t!9022

6þb: FEGEINO DE PREçOS. OEJEIVANOo A FUIUM E MNfUÁT AoUIsIcÄo DE urFR¡ÂI ñçqpÐrerÌÈ p M AErcER A æwoa DN MRN lEcne r¡nns ociuuuõtpro òi t:liu¡tñH6. pn, Exctusrc p nAMrcRoEMmEs^ E EwR€!¡og *ow¡o poàrç.
hledr So!& Pútu 0b 2a ôotúbd. m2, Hd¡ ar! þ.. t! dtruro¡. iôd;6d; Oúlxr.vrloi Rl9!tull lllosøiior. td.r¡...r. n[, ].t6¡tôr...!.d.. qu¡to,!¡h, ¡!¡¡..r...M
o .díd .i.ra I drÉrqô 6¡ rñt.r...rdo! no +Din.ñ.dô d. rkkà@!, rc .tr,w ddrülib Þr rd.br . rc il": wøøruo¡mnrúæir
lñroñrç4..mÞ|.ñ.d.r.. iÿdr &tom: ({}lJS lur.
h 6hot, J d. ùúro d. M

tuhC!tu¡thlro
Pd.[ô

RE¡BrFlqç^o
A Púr.tu. Mu¡kttrt d. Ooh Vrhb¡ til ! Rôhlir¡ç¡o d.

@þbf¡o rúùþ æ Entrb dr &ñ¡¡h1, Ab ú RlohtE d. pr.ts¡, Cd$ntor, I.mor ÆÍið! n.Itrln. øbÍádr m d. 2t ø ..t.ñh d. Ð2i, ó or¡tu O6i ¡ó. uunrrpr. ¿o p..nr . ¡ilp
{.dHôtr ð14, D¿!li. læ! . læ¡)tno JoNrd! &tuto- S {.dç& ¡.r ÿr, o¡Ch.@1.ñürÉ d.

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos

_ ' 
. $qclE8ruilENflß - GÞaRT MENro pE 

^osrNrsraacÄo_tuo@!¡!!f!q!!i mbJ!údrrdÂhMhu r."irì ¡¿@fl ffi r
coñkrro n' [5¿022 . P.uþ H.ñrhu! 6t.[Þ!um vroüt . cpF n æ5.!0 t.!t g.i'o.
Conhto n l0tÞ022. Moñtr codrr.. CpF 3ob.. lOZ.02!.!50.39
hrdon' I¡4022.Monhøùr¡t!.CpFrobn 102.021.150-!0.
Conùrro n 2l¡2022 . Ctrud!ñtr Stv.h . CpF r. 051.7S.330.1 3.
Coñùllon' 215/202?. lt.müSitÝlt.udt.CNPJ ñ. t!.¡39.200Æmrc6.
co¡rllo¡' 2r1n022. nrmísÍvrh Ltd!.cNpJ n¡ t!.!!!.206/0@t.6.
Contrloñ'232/2022.MúiltotdiPlnh.CpFn.0!2.730.g9.82.
coñrrto n'2922022-uRBtEc- Eng.ñh.il., ptrn.Jlmntô!coñ¡uìod¡ udr_Epp. cNpJffF
n.. 02.61Ð.5J2000t.0t.
Sqrndo Tùno Mlrtuo 

^o 
Conhto ñ. tSlZ0zO - Ih S!ßtço¡ Odn. Lrd! . CNPJ il.

03.?25.7250mr.35.
Eú|. doeno.ro ârtá dhr$twr .6 tntclE no otffi O¡drt Etckônb _
w,d.ilomunklp¡l øm.b/.ñÞ

REnFÀTErilç^O
A Þr.r.hr Munbit d. M ýtñhor ùi. , Rôr.hrø¿¡ô d¡

ÞubrøÈ r.rô¡ih .o Er6þ d.6rht6¡, 
^tÚ 

ô ñ.qtrtô d. Þ'@r, coñdùr. r.m@ 
^dii6r 

i.
157Æ2, Þùilúd.¡o db æ d. .ôt.ñb6 4 20t2. io daù dd¡iO uutlrcr ø p¡o¡i - ¡up
Gdrdo!'.2!15, naoh. a$ ¡ 6m). ño Jmd d. &[do- Jg {dHo * r.y¡, pi¡rn, ol* qøi ø

Od...tr:
CUUSUU PRIMEiU - æ øJEIO. Cdrdlrù d..ñÞñ¡. hñdhb t.rcdl.r ¡È tuhd6di
.r0.trrrrr ô ñhkìÞb d! ùb v!ñbr. C¡úan Múirdid d.Ý¿ùdôtr! ù ei¡ v¡ft¡,;;i;m
dilr ô @¡t. @. b4 Lþñdo Þr. ht.otrñta d!¡t. hrtm.ilo,

L*¡.:
'CUUSUU PñlMElA-@OBJEIO. Coñrd.ft d!tñÞÈr h!'t¡tq f.¡dtrt. d. d,cutrdð¿ôbrt
.ññññlihol(d@)dL.d¡Èñ¡i¡.6ñct'àúçro6ñhÉrDbdcÞbMrhio.r.ilú;!ht;ôd.
.lo¡.tbr¡ do ñúkrpb d. ù¡ Vdñlor. Ctñr'! Muikblr d. vlEdoÉr & hh ia¡ñh,;;bm
dilr.Þ@¡l.qv.tuñ hr!ú¡lnohElr!ñtc ó.d!rÚtm.nto,

Lú C.û lunro
pr.t ho

ituNtclpto DE Dots vtztNilos
Et)rr^L DE pRËcÂo rìLlirRôNtco N" t?0/t022.

O NtUNICIPtO Dfì DOtS VtZtNilOS. hrnr púbÍc(, quc ils 9 homs rtr d;û 25
dc oilluhm dc 2022. nr 

^vcnldr 
R¡" cmndi do Sflt, n" lJ0. Ccnko - Doir

Ilcllnçno n0 iltodnlldndc Prcgfio clctriltr¡co, do l¡p
iltllizoçlo dcruqfsos d! tænobSin do ¡nfonùncilo -

scr sl¡citndos.iuilo no Pr.go.tro i: Ktrty¡ndrtr
otr l{ntcur Jono Cordclro Schilolcr d. Ltdtr,
(41) JSl6 8818 . F-nrI r: kntv¡trdrn.nmtrtoatdotrrrzlnhos.frr.Eov.hr ôr
milcu!,llmtr@dohvlzlnho!,nr.gov.br. 

^ 
l'ostâ t!¡cnic¡. ronr o inrc¡ro t{or

do Ed¡trl c scus r6¡ccl¡los nhdclos, Ddcndor . trncsos. podcú sc¡ cNonilnnd¡
no _scguintc ündcrcço \1t\,cônìpmsgovcirnmdilnls,gor.hr c
$$.ilolsrlzhrhos.pr.ßov.br,dilsBj00ùs l?:30trorüs,

Doli Vhlnftoi, 3 dcorttrhro dc 2022.

Vëlcillos Lítllitilrio lip ptCK

ltP t02,4?0.00 120

l-trh Carlos luilto

Vlzlnlìos - PR. rcollT.ú
ilrcnor ¡rcço. por nrci0 dù

Brnnn Sllÿcl.n dc 
^rrrlroI'rrnf, il, 8rn'll. Tclcfor.:

^vtso 
rrF, t,lctT^çÃo

EDtr^L DE coNcoRRêNct^ N. o2o¿or2
dc Dois Vizlnùo¡ lomr Þúbl¡co quo fnrd ffiltzjr,

l,ocûl do ohlcto Oblcro
Qù!nlidndc

c unldndcdc
nìcdldtr

I'mzþ de
cxacuçlto

Srdc do Àlun¡clplo Rccopc dc Fstrûdn 9.8,¡0.00 nl¡ 120

Lu¡rCûrlos lumtlo

vtztNHos

2022. nn 
^ÿcnidn 

Rlo cmndc
Rmsil. CONCORRÊNCt^,

O rnuniclpio lìs t horns do
d¡o 4 (lc no!Émbre do ono dc do Snl. n' 130 cñ
Dols Vlzlnhos, Pomnil, sob rcg¡ntc dc
cnrprcitadn ¡nr l¡po mcnor F$o. n prços fiNos *ñ rc¡iusc.

Dols vizlnhos. I dcoillubro dc 2022.

{

I
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
TERÇA-FEIRA;4 DE OUTUBRO DE 2022 ANO:VI EDIçAO Nu: 1329- 21 Pág(s)

ATOS DO PODER

SUMÁRIO

AVrSO DE LTCTTAÇ,Ã,O PREGÃO BIBTRÔNICO N' 10212022 - PMM PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDTTAL DE LrCrrAÇÄ,O TOMADA DE PREÇOS N" 003/2022 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 111/2022-LtC RESULTADO DE JULGAN4ENTO E CLASSIFICAÇÃO

EXTRATO PARA PUBLTCAÇÃO SBCUNDO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO DE BEM IMÓVEL PIJBLICO N" 311/2012. ViNCTTIAdO A CONCOTTêNCiA NO

EDITAL N" 283/2022"IMPOSIÇ¡O nB PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

ADMIN ISTRATIVO NO 17 1 12022-LIC

TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
OBJETO: Contratação de empresa para locação, execução, manutençäo e retirada da decoração ornamental e iluminação
natalina de Marmeleiro - Natal 2Q22, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: .

TÉRMlNo Do REGEB|MENTo DAS pRoposTAS: Até às 09:00 horas do dia 18 de outubro de 2022.
rNfcro DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREçOS: es
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasoovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - llcitações".
eOUlStç e www.marmeleiro. .

TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 03 de outubro de 2022.

a Franciéll de Oliveira Malnardi
Pregoeira

EDTTAL DE L|C|TAçÃO TOMADA DE PREçOS No 003/2022 - PMM PROCESSO
ADM|N|STRAT|VO No 1i1t2022-Ltc RESULTAD-O pE JULçAMENTO E CLASSIFICACÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1o da Lei 8.666/93 torna-se público o resultado da licitação em epígrafe,
cuja classificação dá-se da seguinte forma:
A empresa SOLAR MATERIAIS E CONSTRUçÖES ELÉTRICAS LTDA, inscrita no CNPJ no 78.794.42710001-04,
vencedora com valor global do lote de R$ 379,980,06 (trezentos e setenta e nove mil e novecentos e oitenta reais e seis
centavos).

Marmeleiro, 03 de outubro de 2022.

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

I

2

z

Ävlso oe Llc¡r¡çÃo pREGÃo ELETRôNrco No 1o2tzoz2 - pMM PRocESSo

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lcP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórle22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 de ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http¡//www,marmeleiro.or.gov.br/ no llnk 0lárlo oficlal'

1
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O4l1Ol2022O7:46 Mural de Licitações Municipais ßw

Þ
TCEPR
Ì{dlMdalMBwtTruN9üM

Detalhes processo licitatório

Þescrlção Resumrda do ob¡eto* ló;;ä.;il;;ü;;.; tocaçäio, execução, manutunçifo e re¡rada da i

decoração ornamental e lluminação natal¡na de Marmeleiro - Natal 2022.

FoImð de Avalição Menor Preço v

Þotaçäo orçðmentárh- ËöJä;ffiä;;öd;ö;ö-*-i1....i
Preço máxtmo/Referêncla de preço - 381.226,00

R$*

DÉ¡ta de lirnçðmento ¿lo Edital

Data da Abertura das Propostas
. ì., ,i,

031t012022

t8l10l?:0/2 Data Registro

Data Regìstro

0411012922

0,00 
|

Voltar

Ërü$t

NOVA Data da Abertura das Prcpostas 
i i

Dðta de Lançamento do Edltaf

Data da Abertura das Propostas

i-------- - - Iili..l

Há itelns cxcluslvos pân EPP/MË? Näo

Hå cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exlgêncla de subcontratação de EPP/ME? Näo

Há prlorldado para aqulslções de ntlcroemprcsas regionals o,, ¡oç¿¡57 Nåo

Percentual de partlclpação:

Data Cancelamento

CPF: 8148028931 (Lf¡soll)

tfi*

nno. i2j22 1

| 
=,,,,-,-,. --........."-*.

No ltcttação/dtspensa/inextglbtltdade* i roZ i

L_:"****** "- * * 
-*"r

i,)),.)li,'il6

-"t

1

DE MARMELEIRO

Modalldade*

Número edital/processo* 17U2022

Entidade Executora

Instituição Financelra

Contrato de Ernpréstirno

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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96120 - ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUN¡CIPAL DE MARMELEIRO

RELAçÃO DE trENS - PREGÃO ELETRONICO No 0010212022-000

1.- ltens da Licitagão

De¡crlçåo Detalhada: Cúpula natallna
Colocação, lnstalaçåo, manUtençåo e deslnstalação
01 Cúpula de qqatro peças com 7 m altura com 12 mts cada poça. Vma estrela no centro com 1,50 m, com cordões de leds em

toda sua extensão e também margeada por manguelras de leds I 3mm. Confecclonada em cantoneiras, com ferro redondo,
conforme figura demonstrativa,
Será lnstalada na Praça da lndependêncla.

Tratamonto Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Dectelo 7 17 4120Í0r Não

'Quantldade.'Total!' 1 *.¡r i:] n h / r'
C¡ltórlo de Julgamento: Menor Preço

Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Crltárlo de Julgamento: Menor Preço

crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

f ri'!r- ,r'rrr\^ rril

Valor Total (RS): 15.000,00

,rlntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

-ocal de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (1)

Grupo: G1

Descrlçåo Detalhada: Calxas de presente
Colocação, lnstalação, manutençäo e deslnstalaçåo
2 calxa de presente medlndo 4m x 4m, com passagem lntema para que o públlco, possa entrar dentro para fazer selfie, sendo
confecclonado em tubo 2Q x 20 com laços em ferro chato %, revestlda de mangqelras de led 13 mm, na cor branco quentê, e
trançado por cordões de leds com 200 leds na quantldade 120 cordões cada calxa,
Será lnstalada na Praça da lndependåncla,

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 7174/2010: Nåo Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total¡ 2 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade do Fornoclmento: UNIDADE
Valor Total (R$): 18.700,00

lntewElo;lÿllnlmo entre Lancas (RS): '1,00

Local. de En!.rpg¡ (Quantldade):,Marmelelro/PR (2)

Grupo: Gi

Detalhada: lnstalação / Montagem / Manutençåo - Equlpamentos Elétrlcos

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717.f/2010: Não

Quantldade Total: 6

VelorTotal (R$): 18.150,00

Intervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (6)

Grupo: G1

PREGÄO ELETRÔNICO NO OOlO2/2O22.OOO UASG 454524 04h012022 0gi3g (1/5)



. Equlpamento¡

152:r,

Descrlção Detalhada: Túneis
Colocaçäo, instalaçåo, manutenção e desinstalação
06 túneis 06 metros cada, com 3 m largura x3 m de altura, confeccionado em tubo de 2"11 e1 12galvanizado com travessas
em metalão 30 x 20, recoberto de tela plástica em toda sua dimensão, como também serão aplicados 150 cordões com 200 leds

Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

Unldade de Fornoclmento: UNIDADE

Valor Total (R$l: 54.180,00

lntorualo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (6)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Bolas Polletileno
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
06 Bolas de polietileno com 01 m de diâmetro cada. lluminação interna que serão aplicadas em uma arvore grande, sendo
também apllcado na mesma 150 m de manguelras de leds 13 mm, cobrindo em forma de clrculos toda a copa da arvore, sendo
que cada clrculo, deverá ter a diståncia de 12 cm, um do outro. As mangueiras de leds, devem começar do solo até na copa.
Devem ser colocados também 80 snowfall de 1 00 cm
Arvore da esquina da Avenlda Macall, com rua Emilio Magno Glatt.

^Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717¡U2010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Totalr 1 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 15.100,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Mangueiras de leds nas araucárias
Colocação, lnstalação, manutenção e desinstalação
Será colocado 120 mts de mangueiras de Leds 13 mm em duas araucárias que se encontram situadas a frente do Paço
Municipal, também colocada em cf rculos com distancia 12 cm por volta. Começando do solo até a altura de I metros

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Docroto 717¡112010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 120 Crltérlo de Valon Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 4.860,00

.lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

-ocal de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (120)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Arvore de 15 metros
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
01 Arvore de'15 mts altura, na rotatória da entrada da cidade de frente ao posto Br, desenhada em Ferro Cantoneira 'l e%x118
e desenhos em arabesco contornado por mangueira de LED de 13mm, na cor branco quente, circundando todos arabescos, que

serão de várlos tamanhos e 01 estrela de 5 pontas com 01 m, também circundada por mangueiras de leds branco quente.

Tratamonto Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 39.500,00

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): I,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmele¡ro/PR (1)

Grupo: G1

em cada túnel na cor branco quente,
lnstalados na praça lndependência.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldado Total: 6

ção - Equlpamentor
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Descrlção Detalhada: Arvore de 15 metros
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação de árvore decorativa de 15 metros de altura, na av Macali, de frente ao Paço Municipal desenhada em Ferro

Cantonelra 1 e%x118 e desenhos em arabesco contornado por mangueira de LED de 13mm, na cor vermelha, circundando

todos arabescos, que serão de vários tamanhos e 01 estrela de 5 pontas com 01 m, também circundada por mangueiras de leds
branco quente.

Tratamento Dlferenclado: Não

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmonto: UNIDADE

Valor Total (R$); 39,500,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: Gl

Descrlção Detalhada: 03 placas "Boas Festas Marmeleiro"
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
03 Placas "Boas Festas Marmeleiro", confeccionado em tubos 30 x 20 com dizeres confeccionados em ferro chato3/4,
clrcundados por mangueiras de led l3 mm, na cor branco frio, medindo 1 ,80 m altura por 12 m comprimento.

Tratamento Dlferenclado: Náo

Apllcabllldade Decroto 717¡112010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

^Quantldade Total: 3 C¡ltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$!: 12,030,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantldade); Marmeleiro/PR (3)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: 02 Placas'Feliz Natal Marmeleiro
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
02 Placas "Feliz Natal Marmeleiro", confeccionado em tubos 30 x 20 com dizeres confeccionados em ferro chato3/4,
circundados por mangueiras de led 13 mm, na cor branco frio, medindo '1 ,80 m altura por 12 m comprimento.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717¡112010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 2 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 8.020,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

Gruoo: G1

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não

Quantldade Tota!: 1

Descrlçåo Detalhada: 01 Locomotiva

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não

Quantldade Total: 1

Valor Total (R$l: 31.700,00

lntorvalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Grupo: G1

Crltérlo de Julgamonto: Menor Preço

Grltárlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Colocação, instalaçáo, manutenção e deslnstalação
Colocação de uma locomotiva de 7 m, mais um vagão de 3 mts, confeccionada em fibra de vidro, com maquinista, 02 caixas de
presente de 0,75cm x 0,75 x 1,20, confeccionadas em fibra de vidro, mais 06 bolas natal, também em fibra de vidro de vários
tamanhos.
Será lnstalada na Praça da lndependência.
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Descrlção Detalhada: Cordões Led
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
Colocação cordões de led em 32 árvores de médio porte, sendo 6 cordões em cada árvore. Cordões de 10 m com 100 leds

cada. Cor a ser escolhida pelo Departamento Responsável, Deveráo ser instalados ao longo da Avenida Macali.

Tratamento Dlferenclado: Náo

Apllcabllldade Decroto 717¡ll2010: Não

Quantldade Total: 192

Apllcabllldade Docroto 717412010: Não

Quantldade Total: 15

Descrlção Detalhada: Manguelras Led
Colocação, lnstalação, manutençáo e desinstalação
Colocação de mangueiras de leds, em 30 árvores grandes, começando do solo até as copas das mesmas na Avenlda Dambros
e Plva, sendo 50 m de mangueiras 13 mm com cada mangueira, em cada árvore, na cor a ser escolhida pelo Departamento
Responsável,

Tratamonto Dlferenclado: Não

Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Crltérlo de Valor¡ Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (Rü): 11 ,424,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (192)

Grupo: G1

Crltérlo ds Julgamonto: Menor Preço

Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Fornoclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 44.250,00

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (15)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Colocação em manguelras de leds
Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
lnstalação de mangueiras de leds 13 mm, na cor branco quente em 25 árvores grandes, sendo 40 m de mangueira em cada
árvore. Rolos com 100 metros cada (Praça da lndependência).

Tratamonto Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 10 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$): 29.500,00

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (10)

Grupo: G1

Descrlção Detalhada: Colocação em Cordöes de leds
Colocação, instalação, manutençáo e desinstalação
lnstalação de cordões de leds em 32 árvores tamanho médio, na corbranco quente, 10 metros com 100 leds cada, sendo I
cordões em cada árvore. (Praça da lndependêncla).

Tratamento Dlferenclador Não

Apllcabllldade Decrsto 717¡112010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 256 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

Valor Total (R$l: 15.232,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (RS): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (256)

Grupo: G1

1- em, - Equlpamentog
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l5
Dsscrlção Detalhada: Peças para postes

Colocação, instalação, manutenção e desinstalação
80 peças decorativãs para postes, a serinslalados na Avenida Dambros e Piva e Avenida Macali. Sendo peças duplas no

tamanho 1,40 x 1,00, confeccionados em ferro chato, margeado por mangueira leds 13 mm, na cor verde, conforme figura

meramente ilustrativa, somente para demonstração de como o Departamento poderá solicitar. Figura a ser escolhlda pelo

Departamento Responsável.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Docroto 717¡tl2010: Não

Quantldade Total: 80

Valor Total (R$): 24.080,00

lntsrvalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (80)

Grupo: G1

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

C¡ltérlo de Valor¡ Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

2

Unldade de FomedmentoN" do ltem Descrlção Quontldade Total
1 UNIUAUts1 nstalaçao / Monlagem / Manutençao - trqulpamenlos Erelflcos

2 UNIDADEnstalação / Montagem / Manutenção - Equlpamentos Elékicos
6 UNIDADE3 nstalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Elétricos

6 UNIDADE4 nstalação / Montagem / Manutenção - Equlpamentos Elétricos

1 UNIDADE5 nstalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Elétricos

nstalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Elétricos 120 UNIDADE

UNIDADE7 nstalação / Montagem / Manutsnção - Equ¡pamentos Elétricos 1

1 UNIDADEI nstalação / Montagem / Manutenção - Equlpamentos Elétrlcos

3 UNIDADEI nstalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Eléhicos

nstalação / Montagem / Manutenção - Equlpamentos Elétrlcos 2 UNIDADE10

11 nstalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Elétricos 1 UNIDADE

UNIDADE't2 nstalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Eléhicos 192

l5 UNIDADE13 nstalação / Montagem / Manutenção - Equlpamentos Elétr¡cos

0 UNIDADE14 nstalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Elétricos

256 UNIDADE15 nstalação / Montagem / Manutenção - Equipamentos Elétricos

16 nstalação / Montagem / Manutençáo - Equipamentos Elétricos 80 UNIDADE
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